
LEt Ne 257512020,

"Dispõe sobre olteroção do Lei Municipol n. 2/U0/2015,

que oprcvd o Plano Municipol de Educdção de

Nioaque/MS, e dá outros providêncios,"

Art. 1e. Fica alterado o conteúdo da Lei n. 2440/20L5, qual "APRovA o PLANO MUNICIPAL DE

EDUcAÇÃo Do MUNIcíPlo DE NIoAQUE/MS, E DÁ oUTRAS PRovlDÊNclAS", passando a vigorar com

os Anexos (ll, lll, lV, V e Vl) das Notas Técnicas.

Nioaque/Ms, 25 de agosto de 2020

Valdir

Prefeito M

Av. Gal. (linger,377 - Centro - Nioaque/MS, fone (67)32361011-CEP 79220-@0

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE
ESÍADO DE MATO GROSSO DO SUL

Gabinete do Prcfeito

O Prefeito Municipal de Nioaque/Ms, Sr. Valdir Couto de Souza Junior, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Perágrafo Único: Por consequência de acréscimo dos Anexos constantes no caput deste artigo, o

Anexo Único da lei n.244o/20f5, passa constar como Anexo l.

Art. 2e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposíções em contrário.
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ANEXO l- Lei n. 257512020.

PLANO MUNtCIPAL DE EDUCAÇÃO (PME)

UNIVERSALIZAR, ATÉ 2016, A EDUCAçÃO INFANTIL NA PRÉ-ESCOLA PARA AS CRIANçAS
DE 4 (QUATRO) A 5 (CINCO) ANOS DE TDADE E AÍrtpLtAR A OFERTA DE EDUCAçÂO
INFANTIL EM CRECHES DE FORMA A ATENDER, NO MíNIMO, 50% (CINQUENTA POR
CENTO) DAS CRIANçAS DE ATÉ 3 FRÊS) ANOS ATÉ O FINAL DA VIGÊN.CIA DESTE PNE.

META 1

ANÁLISE SITUACIONAL

A construção da identidade das creches e pre-escolas a partir do século XIX em nosso país insere-
se no contexto da história das políticas de atendimento à infância marcado por diferenciações em
relação à classe social das crianças. Enquanto para as mais pobres essa história foi caracterizada
pela vinculação aos órgãos de assistência social, para as crianças das classes mais abastadas,
outro modelo se desenvolveu no diálogo com práticas escolares.

Essa vinculação institucional diferenciada refletia uma fragmentação nas concepções sobre
educação das crianças em êspaços coletivos, compreendendo o cuidar como atividade meramente
ligada ao corpo e destinada às crianças mais pobres, e o educar como experiência de promoçáo
intelectual reservada aos filhos dos grupos socialmente privilegiados. para alem deása
especificidade, predominou ainda, por muito tempo, uma política carácterizada pela ausência de
investimento público e pela náo prof issionalização.

Em sintonia com os movimentos nacionais e internacionais, um novo paradigma do atendimento à
infância - iniciado em 1959 com a Declaração Universal dos Direitos da Criãnça e do Adolescente
e instituído no país pelo aftigo 227 da Constituição Federal de 1988 e pelo Eótatuto da Criança e
do Adolescente (Lei 8.069/90) - tornou-se referência para os movimentos sociais de 'luta pela
creche' e orientou a transição do entendimento da creche e pré-escola como um favor aos
socialmente menos favorecidos para a compreensão desses espaços como um direito de todas as
crianças à educação, independentemente de seu grupo social.

O atendimento em creches e pré-escolas como um direito social das crianças se concretiza na
Constituição de 1988, com o reconhecimento da Educação lnfantil como deúer do Estado com a
Ed.ucação, pÍocesso que teve ampla participação dos movimentos comunitários, dos movimentos
próprios proÍ'issionais da educação. A partir desse novo ordenamento legal, cre.i.,es e pré-escolas
passaram construir nova identidade na busca de superação de posiçóes antagônicas e

A Educação lnfantil representa um segmento importante do processo educativo, e vários fatores
contribuem para a sua expansão no mundo, entre os quais se destacam: os avanços do
conhecimento científico sobre o desenvolvimento da criança a participação crescente da mulher na
força de trabalho extra domiciliar, a consciência social sobre o significado da infância e o
reconhecimento por parte da sociedade do direito da criança em seus primeiros anos de vida, assim
como a compreensão por parte da sociedade de que a aprendizagem se dá desde o nascimento
sendo os primeiros anos de sua vida a fase em que a criança se apresenta mais propício à
aprendizagem.

Av. Gal KLinqer.377 . Centro. Nioaque/Ns. CEp 79220-OOO
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fragmentadas, sejam elas assi
posteriores de escolarização.

stencralistas ou pautadas em uma perspectiva preparatória a etapas

A Lei no 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), regulamentado esse
ordenamento, introduziu uma série de inovações em relação à Educação Básicà, dentre as quaís,
a integração das creches nos sistemas de ensino compondo, junto com as pré-escolas, a primeira
etapa da Educação Básica. Essa lei evidencia o estímulo à autonomia das unidades educacionais
na organização flexível de seu currículo e a pluralidade de métodos pedagógicos, desde que
assegurem aprendizagem, e reafirmou os artigos da Constituição Federal acerca do atendimento
gratuito em creches e pré-escolas. Neste sentido deve-se fazer referência ao Plano Nacional de
Educação (PNE), Lei no 13.005, de 25 de junho de 2e14, que estabeleceu metas decenais para que
no final do período de sua vigência, universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para
as crianças de 4 a 5 anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a
atender, progressivamente, 60% das crianças de até 3 anos até o final de vigência.

Frente a todas essas transformações, a Educação lnfantil vive um intenso processo de revisáo de
concepções sobre a educação de crianças em espaços coletivos, e de seleção e fortalecimento de
práticas pedagógicas mediadoras de aprendizagens e do desenvolvimento das crianças. Em
especial, têm se mostrado prioritárias as discussões sobre como orientar o trabalho junto às
crianças de até três anos em creches e como garantir práticas junto às crianças de quatro a cinco
anos que se articulem, mas não antecipem processo do Ensino Fundamental.

No Estado de Mato Grosso do sul, ainda na década de í990, a implantação do FUNDEF (Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e da Valorizaçáo do Magístério) ahavés
da Lei no 9.42411996 deu impulso ao processo de municipalização da elucaçâo iifantil em Mato
Grosso do Sul, pois se por um lado, a educação infantil havia se constitúído como direito à
educaçâo, essa etapa, entretanto , não foi acompanhada, no primeiro momento, de uma política de
financiamênto, a fim de que os avanços obtidos propiciassem a ampliação da oferta com qualidade,
haja vista, que não a prestigiou ao priorizar o financiamento para o enóino fundamental.

Em conseqúência, em 1998, inicíou-se, a desativação da pré-escola na rede estadual de ensino.

Essa política gerou a municipalização da educação infantil. Em decorrência dessa política as
crianças que tinham entre a quatro e seis anos incompletos foram retirados da rede pública
estadual, considerando que as salas de pré-escola na rede estadual de ensino foram desativadas.
Forçando a redes municipais de ensino se reorganizar e absorverem as crianças da pré-escola, e
isto só ocorreu nos anos subseqüentes, Outró ponto a destacar da interpietação da lei foi a
passagem das creches que se encontravam sob a responsabilidade da Assistênciá Social para as
secretarias de Educação, ou seja, para o sistema educacional, pois não havia garantia de que as
verbas destinadas por meio da Lei orgânica de Assistência social (LoAS), Lei À"a.2+zlt s93, para
o atendimento em creches mantidas pela Assistência Social, fossem repaósadas para a EducaÇão.

Alei n' 11-.27412006, que altera a Lei no g.394/í996, dispondo sobre a duração de nove anos para
o ensino fundamental, com matrícula obrigatória a partii de 6 anos de idadé reflete na educação
infantil, já que gma decisão judicial no2o1ob27o16-5 ooo'l-oo de 12toz l2oii, interfere radicalmente
nas políticas públicas da educação infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental, haja vista que
determina a matrícula de cria.nças que contemplem 6 anos até 31 de dezembro letivo âo primeiro
ano do ensino fundamental. Diminuindo de forma considerável o quantitativo de mahículas na pré-
escola.

Av. Gal KLinger.3, . Centro. Nioaque/M'. CEp 79220-0A0
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Atualmênte em Mato Grosso do Sul,assim como em todo país, os dados de matrículas na educaçâo
infantil têm aumentado de forma lenta, mas gradativa. Porém, esse quantitalivo de oferta se
avoluma quando se trata da pré-escola, haja vista dois fatores:

a) O princípio de obrigatoriedade, determinada pela Emenda Constitucional no 59, de 11 de
novembro de 2009, que prevê a matrícula obrigatória de 4 a 17 anos de idade; e
b) A ampliação do período parcial em detrimento do período integral, pois as prefeituras utilizam
uma estrutura já existente para atender duas turmas em perÍodos diferentes (matutino e vespertino).

Em Nioaque, as primeiras iniciativas na Educação lnfantil foi a criação da Creche Municipal pela Lei
no 810/83, assegurando no seu Art.1o a criação da Creche Municipal de Nioaque-MS, com a
finalidade de abrigar crianças carentes, durante o dia, para quê suas genitoras possam trabalhar,
para ajudar no sustento da casa. No seu Art.2o assegurando que a creche Municipal de Nioaque-
MS, íicara vinculada na Secretaria de Promoçâo Social.

A Lêi no 953/91 autoriza o poder municipal a incluir o termo Pré-Escola Municipal de 1o Grau
Guilherme Corrêa da Silva, passando a mesma a denominar-se Escola Municipal de Pré-Escolar e
1o Grau "Guilherme Corrêa da Silva. E no dia 02 de outubro de 1993 o CEE /Conselho Estadual de
Educaçâo No3695, no uso de suas atribuições legais autoriza o funcionamento da Educação Pré-
Escolar, para a Escola Municipal de Pré-Escolar e 1 oGrau "Guilherme Corrêa da Silva - Extensão
Mundo Encantado.

No dia 31 de Agosto de 2000 a Lei No1075/2000 dispõe sobre a denominaçáo da creche municipal
que passa a ser denominada Amália Martins Gazote - Polo, localizado na Rua Joaquim Murtinho,
s/no, Centro, Nioaque- MS, funcionando em dois turnos, com cinco salas de aulas mobiliadas de
acordo com a faixa etária (04 a 06 anos) dos estudantes matriculados. A inclusão de estudantes
portadores de Necessidades Especiais foi contemplado no Regimento Escolar e segundo a Diretoria
também será na sua Proposta Pedagógica. Sendo assegurado atendimento duas vezes por semana
além de seu horário normal de aula, para uma sala de recurso com professor capacitado, psicóloga
e fisioterapeuta de Assistência Social.

O Centro Educacional lnfantil Amália Martins Gazote foi criado pela Lei no 200712002, de 14 de
outubro de 2002, e por meio do Decreto no 12912005, de 23 de maio de 2005, recebeu a atual
denominação é mantida pela Prefeitura Municipal de Nioaque.

Por meio da Portaria no 03'1/2005/SEDUC, de 26 de abril de 2005, foi criada a Extensão Mundo
Encantando, localizada na Rua Padre Nilo Sheridan, no460, Centro, nesse município.

O Centro Educacional lnfantil "Amália Martins Gazote" Polo - é o único CEI deste Município, tendo
02 (duas) extensões: Extensão Mundo Encantado, situada na Rua Padre Nilo Sheridan no 460 e
Extensão Sala Leôncio Marques, criada no ano de 2014 e localizada na Aldeia Cabeceira.
Atualmente a escola possui um corpo discente com 447 estudantes matriculados, sendo 16'Í da
creche e 286 na pré - escola, distribuídos em 24 turmas. Dentre elas, 09 turmas de período integral,
e 15 turmas distribuídas nos períodos: matutino e vespertino. Os profissionais da educação que
atuam na unidade escolar totalizam 80 pessoas sendo 53 funcionários administrativos e 27
docentes. Destes funcionários administrativos 23 são efetivos e 30 são convocados e dos
professores 21 são efetivos e 06 são convocados, sendo todos habilitados nas respectivas áreas.

Desde o ano de 2013 A Escola Amália Martins Gazote - Polo encontra-se em novo endereço,
localizada na Rua Manoel Ozório da Cruz, no435 no Bairro São Miguel.

Av, Gal KLinger .377 . Centrc . Nioaque/Ms . CEP 79220-000



Gráfico 0í - Percentual da população de 4 e 5 anos que frequenta a escola

§a-
NT lndicador 1A - Percentual da população de 4 e 6 anos quê freqqênta a escola.
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META í - ESTRATÉGIAS

Da população de 4 a 5 anos do município, 49,s% freqüenta a pré escora, isto mostra que édesafiadora a pretensão para se.alcançár á universaii.a-úo estabelecida em lei e iraduzida pelo
llrT^r1'?l_rl de Educação (pNE), hája vista rodà olêãrio"o" rocar, ónaã siãnã"'ããrt. a"..r.cflanças moram no campo ou na ardeia e devido o horário, o transrado 

"; Éróp;; ãittura tocat,inviabiliza a matricula dessas crianças residentes ntár;a ;urat. A situação é ainda mais desafiadoraquanto se analisa o indicador 18, que retrata o percentuar da popuração de o a 3 anos que freqüentaa escota, não passar de 11 ,2o/o e onde a meta do Brasir é ai áoxãte ; Íiil ã; õd;a do pNE,
onde identificamos a falta de conscientizaçao oas rãmilias para o desenvotvimento"àa criança e aformação da inteligência e da personalidad-e do ser.

1.1 do regime de coraboracão entre os entes federados para definição das metas de expansãoda educação infantir, nas réspe.ctivas reoes putricas ãL ensino, segundo padrão nacionar dequalidade, considerando as peculiaridades locâis;

PREFEITURA MUNICIPÂt DE NIOAQUE
ESTADO DE IíATO 6ROS5O OO SUI.

Gabinete do prefeito

Centro-Oeste

Fo.dê: Est6do, Regi& ô &ásü - BôEpêsquisü Nacionâl por &no*, dr D{rdcitros (pf,lAD) - 20í 3
Fonl6: l.]nichlo 6 MesorÊgião , BGEE€iso popusciond - 2!1 0

Gráfico 02 - Percentual da população de 0 a 3 anos que frequenta a êscola
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1.2 realizar, anualmente, em
levantamento da demanda por
oferta e verificar o atendimento

regime de colaboração e em parceria com outras instituições, o
creche para a população de até 3 anos, como forma de planejar a
da demanda manifesta, preservando o direito de opção da família;

1.3 estabelecer, a partir do primeiro ano de vigência do pME, normas, procedimentos e prazos
para definição de mecanismos de consulta pública da demanda por creche e de fiscalização do seu
atendimento;

1.4 atender 30% da demanda manifesta por creche até 2018, soo/o até 2o2o e, progressivamente,
atingir 60% até o final do ano de 2024, segundo padrão nacional de qualidade, cõnsiderando as
peculiaridades locais do município;

í.5 garantir que, ao final do ano de 2Q24, seja inferior a loyo a díferença entre as taxas de
frequência na educação infantil das crianças de até 3 anos oriundas do quinto de renda familiar per
caprta mais elevado e as do quinto de renda lamíliar per capita mais baixo;

í.6 realizar, anualmente, em regime de colaboração e em parceria com outras instituições,
levantamento da demanda por pre-escola, como forma de planejar a oferta e verificaro atendimento
da demanda manifesta;

1.7 equipar, gradativamente, em regime de colaboração com os(as) gestores(as) municipais, as
escolas que atendem a educação infantil com mobiliário, materiaié pedagógicos, biblioteca,
brinquedoteca, tecnologias educacionais e equipamentos suficientes e adequaão! para essa faixa
etária, a partir da vigência do PME;

í'8 providenciar, no prazo_ de três anos de vigência do pME, em articulação com os(as)
gestores(as) municipais, a reforma física das escolas que atendem a educação infántil, respeitaàdo
as normas de acessibilidade e estabelecendo prioridades;

1.9 paÍicipar, no prazo de dois anos, em regime de colaboração entre os entes federados, de
programa nacional de construção e reestruturação de escolas que atendem a educação infantil,
bem como de aquisição de equipamentos, visando à expansào e à melhoria da iede física,
respeitadas as normas de acessibilidade;

í.10 participar, em articulação com a união, a partir da vigência deste pME, da avaliação das
instituições de educação infantil, avaliação nacional, com base nos indicadores nacionais de
qualidade, a fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições de gestáo, os
recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes;
í.í1 promover a formação inicial e continuada dos(as) professores(as) da educação infantil,
garantindo o atendimento das crianças por docentes com formação superior;
1.í2 prover de professores(as), progressivamente ate 2019, as salas de educação infantil, com
jornada de trabalho mínima de 4 (quatro) horas, para o turno parcial, e oe 7 (seü) horas, para a
jornada integral;

í.'t3 garantir, progressivamente, até 2018, que o atendimento na educação infantil na rede pública
seja realizado em jornada parcial ou integral por professores(as) concursados(as);
í.14 promover, permanentemente, a formaçáo continuada dos(as) demais profissionais da
educação infantil;

't.í5 promover, anualmente, a formação conUnuada dos(as) técnicos(as) de setores das
secretarias municipais de educação responsáveis pela educaçào infantil;
í.16 promover, anualmente, encontro municipal de gestores de instituições de educação infantil,
confomê a criação de novos C.E.ls.;

Av. Gal KLinger.377 . Centro . Nioaque/Ms . CEp 7,22O-OOO
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sobre os direitos das crianças, enfrentamento da violência contra crianças, prevenção ao uso de
drogas e questóes étnico-raciais e geracionais;

't.í8 articular com as instituições de educação superior (lES) com vistas a assegurar, nos cursos
de formação para profíssionais do magistério, a elaboração de currículos e propostas pedagógicas
que incorporem os avanços de pesquisas ligadas ao processo de ensino e de aprendizagém e às
teorias educacionais no atendimento das crianças de 0 a 5 anos;

í .19 desenvolver, em caráter complementar, a partir do primeiro ano da vigência do pME,
programas de orientação e apoio às famílias, por meio da articulação das áreas de educação, saúde
e assistência social, com foco no desenvolvimento integral das crianças de até 5 anos de idade,
prevendo a estimulação essencial como estratégia de desenvolvimento educacional;

í.20 preservar as especificidades da educação infantil na organização das redes públicas e
escolas privadas, garantindo o atendimento das crianças de 0 a 5 anos em estabelecimentos que
atendam a parâmetros nacionais de qualidade e a articulação com a etapa escolar seguinte, visando
ao ingresso de alunos(as) com 6 anos de idade no ensino fundamental;

1.2í Íortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência das crianças
na educaçáo infantil, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência
social, saúde e proteção à infância;

í.22 assegurar, em salas de educação infantil, o número mínimo de crianças com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotaçáo e professor de apoio,
previstos na legislação.

í.17 garantir, nâ formação continuada dos(as) profissionais da educação, a inserçáo de temas

META 2

UNIVERSALIZAR O ENSINO FUNDAMENTAL DE 9 (NOVE) ANOS PARÂ TODA A POPULAçÃO
DE 6 (SEIS) A í4 (QUATORZE) ANOS E GARANTIR QUE PELO MENOS 95% (NOVENTA E
CINCO POR CENTO) DOS ALUNOS CONCLUAM ESSA ETAPA NA IDADE RECOMENDADA,
ATÉ o ÚLflMo ANo DE VIGÊNCIA DESTE PNE.

ANÁLISE SITUACIONAL

A Constituição Brasileira de 1988 define que o acesso ao ensino fundamental é obrigatório e gratuito
e direito público subjetivo.

O artigo 208 da Constituição Brasileira preconiza ainda, a. garantia de sua oferta, inclusive para
todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria. E o básico da formação do cidadão de
acordo com a LDB (Lei no 9.394/96, artigo 32) e, portanto, é prioridade ofêrecê-la a toda a
população.

A garantÍa do direito à educação básica de qualidade é um princípio fundamental para o
planejamento da educação, bem como para as poiíticas de gestão. À qratiora" qr" rà br."" p.r.
o. ensino fundamental, junto com a universalizaçáo dessa etapa, está relacionada à conquista da
cidadania, à inserção no mundo do conhecimento, à participação social e à qualidade de vida.

Av. Gal KLinger.377 . Centro. Nioaque/Ms. CEp 79220-00A
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As diretrizes norteadoras clc Ensino Fundamental do município baseiam-se na Constituição
Federal, na LDB, nas Diretrize s Cuniculares Nacionais, no Plano Nacional de Educação, nas
Deliberações do Conselho Estadual de Educação

Nessa perspectiva, torna-se relevante traçar a trajetória do ensino fundamental obrigatório no Brasil.Foi a Constituição de 1934 a primeira a determinar a obrigatoriedade oo ens'ínJ primário ou
fundamental, com duração de quatro anos. A carta Constitucioúl promulgao" 

". róo7 ampÍia para
8(oito) anos essa obrigatoriedade e, em decorrência, a Lei no5.692/7í modifica á estrutura do
ensino, unificando o curso primário e ginásio em um único curso, o chamado 1o grau,com duração
de 8(oito) anos e a obrigatoriedade para a faixa etária de 7 a 14 anos.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei no9394/96) se mostra bastante flexível com
à duração do Ensino Fundamentar ,eitaberecendo como mínima â 

"rá 
oui"çãã u" g loito; .no, 

"sinalizando,assim, para a ampliação dessa etapa da Educação Básica.

Em 2005 a Lei no 11.114 altera a LDB, tornando obrigatória a matrícula das crianças de 6 (seis)
anos de idade no Ensino Fundamental, entretanto,dá margem para que se antecipe ã escolaridade
de 8 (oito) anos para esses alunos, o que reduziria a idade de conclusão do Ensino Fundamental
em 1 (um) ano.

A Lei no 11.274de 6 de fevereiro.de 2006,altera a redação da LDB, dispondo sobre a duração de9(nove)anos para o Ensino Fundamental, com matrícuia obrigatória a'partir doi olieis;anos oeidade, e concedendo aos sistemas de ensino o prazo até 20ó9 para qr" pr"."oàil-as devidas
adequações de modo que a partir de 20ío esse Ensino runaimentái ;á ó-4.*á anos seja
assegurado a todos.

O acesso ao Ensino Fundamental aos 6 (seis)anos permite que todas as crianças brasileiraspossam usufruir do direito à educação, beneficiando-se de um ambiente educativo mais voltado à
alfabetização e ao letramento,á aquisição de conhecimentos de outras áreas e ao desénvolvimento
de diversas formas de expressáo,ambiente a que já estavam expostas as crianças dos segmentosde rendas média e arta e que pode aumentar a'probabiridade d" ,e;;;;;;;-À-irocesso deescolarização.

o Ensino Fundamentar com duração de 9 (nove) anos abrange a população na faixa etária dos 6(seis) aos í4 (quatoÍze) anos de idade e se estende, também, ã tod;.'os ú;, nãio"âã iropria, nãotiveram condições de frequentá-lo.

E obrigatória matrícula no Ensino Fundamental de crianças com 6 (seis) anos completos ou acompletar até o dia 3í de março do ano em que ocorrer a mãtrícura, nostermos da L"i 
" 

ãa, norr".nacionais vigentes. As crian_ças que compretarem 6 (seis) anos após ur* oãiá o"rurao ,",.matriculadas na Educação lnfantil (pre-escola).

A carga horária mínima anual do Ensino Fundamental regular será de Boo (oitocentas) horas relógio,distribuídas em, pero menos, 200 (duzentos) dias de efe"tivo trabarho escorar.

Gráfico 01- Percentual da população de 6 a i4 anos que freqüenta escola
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Gráfico 02- Percentual de pessoas de 16 com menos o ensino fundamental concluído
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Embora 96,9% das crianças e adolescentes do município de Nioaque, na faixa etária de 6 a 14 anos
esteiam frequentando o ensino fundamental, há ainda uma distância desafiadora para se alcançar
a universalização estabelecida em lei e traduzida pelo plano Nacional de Educaçào (pNE), já que
o percentual de pessoas de 16 anos com pelos menos o ensino fundamental coÁcluído, encontra-
se abaixo da Meta da união, da região centro-oeste e estado de Mato Grosso do Sul, e necessita
de atenção especial da gestão pública e de toda sociedade. Garantindo ao Ensino Fundamental,
pedra.angular da Educação Básica, qualidade e universalização, através de uma formação cidadâ,
visando à inserção no mundo do conhecimento, à participaçáo social e à qualidade de üda.

Com relação ao atendimento, matrícula e acesso à escola na etapa do ensino fundamental o
município possui 7 escolas com ensino fundamental sendo; 5 escolas localizadas na área rural:

' Escola Estadual Padroeira do Brasil e Extensão Assentamento Areias com um total de g6
alunos matriculados.
.... Escola Municipal lndígena 31 de Março e suas Extensóes Leôncio Marques e capitão
Vitorino com um total de 337 alunos matriculados.o Escola Municipal 03 de Dezembro com 200 alunos matriculados.

Escola Municipal Noé Nogueira e suas extensões: Assentamento Boa Esperança e
extensão Fazenda Adriana com um total de 350 alunos matriculados.. Escola Municipal Dr.José Garcia Netto com .l 17 alunos matriculados.

E 02 escolas na área urbana

Mâto crosso do Sul

6t,2%

F(Í{c Edldo, Fêgiilo . &r.l - Ec€§.!qub. tr.clod pd A,,|otra d! Do6ictot (tf,1Á0) - 2Or 3
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. Escola Municipal Guilherme Corrêa da Silva e suas extensões: Praça dos Herois e Antônio
Olívio da Silva com 896 alunos matriculados.
. Escola Estadual Odete lgnêz Resstel Villas Bôas com 622 alunos matriculados.

META 2. ESTRATÉGIAS

2.1 particÍpar, em articulação com os entes federados, da elaboração da proposta curricular de
direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os(as) estudantes do ensino
fundamental, a partir do primeiro ano de vigência deste pME;

2.2 participar do pacto entre os entes Íederados para implantação dos direitos e objetivos de
aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a base nacional comum curricular do ensino
fundamental;

2.3 realizar, permanentemente, a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em
parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e
juventude;

2.4 criar, a partir do primeiro ano de vigência deste pME, mecanismos para assegurar a
permanência e a aprendizagem dos(as) estudantes do ensino fundamental, favorecendo o fluxo
escolar;

2 5- _ promover ações permanentes de acompanhamento individualizado para que pelo menos
95% dos(as) estudantes concluam esta etapa de ensino na idade recomendada, considerando as
habilidades e competências necessárias, até o final do ano de 2e24;

2.6 realizar, em parceria com as áreas de saúde, assistência social, conselho tutelar e Ministério
Público, o acompanhamento individualizado e o monitoramento de acesso e permanência na
escola, identificando motivos de ausência, baixa frequência e abandono dos(as) estudantes, até o
final do ano de 2024:

2.7 criar e implementar mecanismos para o acompanhamento individualizado dos(as) estudantes
do ensino fundamental, por meio de reforço escolar e acompanhamento psicopedagógico;

2.8 fortalecer e criar mecanismos para o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da
permanência e do aproveitamento escolar dos(as) beneficiários(as) de programas de transferência
de renda, bem como das situaçôes de discriminação, preconceiios e violêÀcias na escola, visando
ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso escolar dos(as) estudantes, em

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE NIOAQUE
ESTADO DE MATO GROSSO DO sUL

Gabinete do Prêfêito

No total, estão sendo atendidos, em 20í5, 2608 alunos, distribuídos nas 07 escolas, com uma
média de 20 a 35 alunos por turma. Estando os alunos mais concentrados nas escolas da área
urbana, sendo a Escola Municipal Guilherme Corrêa da Silva a com maior quantitativo de matrícula
e também é a única escola da rede pública municipal que oferece no período noturno a Eja-
Educação de jovens e Adultos com duas turmas do ensino fundamental a 3a e 4a fase num total de
52 alunos.

Outro dado importante a ser destacado é a existência de salas multianuais em algumas escolas da
rede pública municipal e estadual do município. A Escola Municipal Noé Nogueira na extensão Boa
Esperança conta com 02 salas multianuais dos anos iniciais do ensino fundamental e na Fazenda
Adriana 02 salas multianuais também dos anos inicias do ensino fundamental. Na Escola Municipal
DÍ.José Garcia Netto há 03 salas multianuais, sendo 0í dos anos iniciais do ensino fundamental e
02 salas dos anos finais do ensino fundamental. Na Escola Estadual Padroeira do Brasil funcionam
02 salas multianuais atendendo os alunos dos anos iniciais e anos finais do ensino fundamental.
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colaboraçá o com as famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à
infância, adolescência e juventude, até o final do ano de 2024;

META 3

2.9 oferecer formação continuada em serviço e garantir condiçôes técnicas e pedagógicas
aos(às) profissionais do ensino fundamental para utilização das novas tecnologias educacionàis e
de práticas pedagógicas inovadoras, a partir da vigência do pME;

2.10 desenvolver, a partír do segundo ano de vigência deste pME, tecnologias pedagógicas que
combinem, de maneira articulada, a organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola
e o ambiente comunitário, considerando as especificidades da educação especial, das escolas do
campo e das comunidadês indígenas e quilombolas, inseridas nos currículos específicos,
respeitando a cultura de cada comunidade;

2.11 disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização flexível do trabalho pedagógico,
incluindo adequação do calendário escolar de acordo com a realidade local, a identidade cultuial e
as condições climáticas da regiáo, a partir do primeiro ano de vigência deste pME;

2.12 incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das atividades
escolares dos filhos por meio de reuniões sistemáticas e projetos que visem ao estreitamento das
relações entre as escolas e as famílias;

2.13 garantir, independente do número de estudantes, a oferta do ensino fundamental para as
populações do campo e indígenas, buscando a universalização dessa etapa;

2. í 4 desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, garantida a qualidade, para
atender aos(às) filhos(as) de profissionais que se dedicam a atividades de caráter itinerante;

2.'Í5 articular, com outras secretarias, a partir do segundo ano de vígência deste pME, atividades
extracurriculares de incentivo aos(às) estudantes e de estímulo ao desenvolvimento de habilidades,
inclusive mediante certames e concursos estaduais, levando em consideraçáo as especificidades
Iocais.

2.'16 oferecer, em parceria com órgãos estaduais e federais, cursos que possibilitem o domínio da
linguagem da informática até o final de vigência deste pME.

UNIVERSALIZAR, ATÉ 20í6, O ATENDIMENTO ESCOLAR PARA TODA A POPULAÇÃO DE í5
(OUINZE) A í7 (DEZESSETE) ANOS E ELEVAR, ATÉ O FINAL DO PERíODO DE VIGÊNCIA
DESTE PNE, A TAXA LÍOUIDA DE MATRíCULAS NO ENSINO MÉDIO PARA 85%.

ANÁLISE SITUACIONAL

Com o advento da LDBEN, o ensino médio assumiu uma função formativa como etapa de conclusão
da educação básica, já que estabelece no seu art.35 o ensino médio como, etapa final da educação
básica, com duração mÍnima de três anos, e com as seguintes finalidades:

l- a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino fundamental,
possibilitando o prosseguimento de estudos;

ll - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar aprendendo, de
modo.a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupaçáo ou
aperfeiçoamento posteriores;
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lll - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e o
desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;

lV - a compreensão dos fundamentos científico{ecnológicos dos processos produtivos,
relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.

A LDBEN, no art. 40. inciso l, estabelece o dever do Estado com a educação escolar pública
mediante a garantia de educaçáo básica obrigatória e gratuita da população na faixa dos 4 aos 17
anos de idade, atendendo ao disposto na Emenda Constitucional no 59i2009, assegurando-a a
todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria, com implementação ate 2016.

No art. 36 A LDBEN assegurá as seguintes diretrizes sobre o currículo do ensino médio

| - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da ciência, das letras
e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; a lÍngua portuguesa
como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da cidadania;

ll - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulêm a iniciativa dos estudantes;

lll - será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, escolhida pela
comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das disponibilidades da instituição.

§ 1o. Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de tal forma que
ao Íinal do ensino médio o educando demonstre:

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção moderna;

ll - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;

lll - domínio dos conhecimentos de FilosoÍia e de Sociologia necessários ao exercício da cidadania.

§ 20. o ensino médio, atendida a formação geraÍ do educando, poderá prepará-lo para o exercício
de profissões técnicas.

§ 30. Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao prosseguimento de
estudos.

§ 4o. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação profissionat, poderá ser
desenvolvida nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação com instituiçóes
especializadas em educaçáo profissional.

segundo o PEE hoje, são oferecidos quatro formas de ensino médio no paÍs: a regular ou
propedêutica, a do ensino médio normal/magistério, a integrada á educação profissional (nó ensino
regular e na educação de jovens e adultos) e a educação de jovens e adultos (EJA).

Cumprir a Meta 3, que trata de universalizar até 20 16, o atendimento escolar para toda a população
de 15 a 17 anos e elevar até o final do perÍodo de vigência deste PME a iaxa de mairículas no
ensino médio para 85%, se faz necessário trabalhar núma perspectiva de regime de colaboração.
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Regime de colabora
se torna imprescind
qualidade de ensino. Entende-se por sistema de ensino o conjunto de escolas de todas as redes
ligadas a uma dependência administrativa.

O regime de colaboração caracteriza-se como a forma de articulação que os sistemas de ensino,
dentro da sua autonomia normativa, possuem para harmonizar as legislaçôes e normas a serem
estabelecidas para organização da educação, é primordial, para sua efetividade, quetanto o Estado
como os Municípios exerçam a autonomia legislativa que lhes foi concedida no campo educacional,
sob pena da manutenção da verticalização das regras (imposição) com consequente subordinação.
Assim, com a institucionalização do regime de colaboração, Nioaque pretende alcanÇar a
otimização de meios, através de ações conjugadas entre os sistemas de ensino, por seus
respectivos entes federados, para a melhoria dos resultados educacionais, conslderadas a
eficiência, a qualidade, a avaliação e a eficácia da política educacional, suprindo uns as
necessidades de outros, todos voltados para o interesse público.

No entanto, não se pode pensar regime de colaboração sem levar em consideração os mecanismos
legais que garantem a sustentabilidade do processo de gestão colaborativa entre os entes
federados. Assim, deve-se zelar pelo cumprimento do regime de cooperação entre Estado e
Município para o desenvolvimento do programa de transporte escolar, a fim de garantir o acesso de
todos os alunos à escola com o objetivo de melhoria da aprendizagem dos alunos da rede pública
do município de Nioaque, onde todos assumam seu papel efetivo no processo educativo da sua
população.

ção é um mecanismo de relacionamento entre os sistemas de ensino, pelo que
ível discorrer sobre a essencialidade dessa relação, em prol da melhoria da

o Estado de Mato Grosso do sul, vem, ao longo dos anos, concentrando esforços e buscando
parcerias, quer dos demais entes públicos, quer da iniciativa privada, visando à oferta de uma
educaçáo de plena qualidade, com o escopo de cumprir os preceitos constitucionais descritos no
artigo 205 da Carta Magna, in verbis:

"A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.,,

É notório que dentre as políticas públicas, a educação está entre aquelas que necessitam de maior
atençáo e atuação dos governantes atuais, em virtude dos baixos indicadores de rendimento
apresentados em âmbito nacional, o que revela, entre outras demandas, a necessidade de uma
atuaÇão política por parte dos entes federados responsáveis pela promoção da educação básica.
Apesar desse entendimento e da convicção da importância dos pieceitoô legais, a efétivação do
regime de colaboração tem sido desafio permanente, porém de diiícil materiaÉação efetiva.

Neste diapasão, a implantação do regime de colaboração pode representar uma parte significativa
da solução para superaÇão das dificuldades e o enfrentamento dos desafios educacionaiã. Cientes
da limitaÇão que cada ente tem que enfrentar ao lidar com a complexidade da gestão da educação
pública e na perspectiva de promover uma educação que assegure, ierdadeiramente, a
democratização do conhecimento, o regime de colaboraçáo tem si-do objeto de constantes
discussões entre União, Estados e Municípios. Mesmo reconhecendo a téntativa latente dos
poderes em sistematizar o regime de colaboração, é importante ressaltar que este modelo de
relacionamento não é novo. Ele foi concebido com a promuigagão da Constituição Federal de 1988,que com seu caráter inovador inserido no compromísso democrático dó Estado brasileiro,
preconizou, no Art. 21 í , que
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"a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios o rganizarâo em regime de colaboraçáo
seus sistemas de ensino."

O regime de colaboração, portanto, é entendido como a forma de relacionamento entre os sistemas
de ensino, necessitando, contudo, que os entes federados demonstrem vontade política, o que
implica em deliberaçôes compartilhadas e compromisso comum com a qualidade deensino.

Ressalta-se que, por força constitucional, náo pode haver imposição de obrigações, nem
transferência dos encargos de uma instância federativa para outra. Por fim, considerádb o regime
de colaboração como um mecanismo de relacionamento entre os sistemas de ensino, torna-se
imprescindível discorrer sobre a essencialidade dessa relação, em prol da melhoria da qualidade
de ensino Primeiramente, precisa haver o entendimento clãro do que seria um sistema de ensino.
Partindo-se do pressuposto de que todo e qualquer sistema resulta de uma atividade sistematizada,
derivada de ações planejadas pode-se conceituar sistema de ensino como o conjunto de atividades,
cujos elementos são articulados de forma ordenada, indispensáveis à consecução dos objetivos
educacionais preconizados na lei, ou seja, tal sistema compreende o conjunto de êscolas, de todas
as.redes de ensino, que estão organizadas sob regras comuns emanadãs de um órgão normativo,
cujo objetivo principal é o de trabalhar a educaçáo de qualidade com unidade na divãrsidade.

Para tanto o legislador, no texto constitucional, estabeleceu competir à União a coordenação da
Política Nacional de Educaçáo, cabendo-lhe articular os diferentes níveis de ensino, por meio do
estabelecimento de normas, estando também incumbida de redistribuir e suplementar recursos para
todas as instâncias educacionais. Contudo esse mesmo legislador restiingiu aos Municípios a
competência para legislar sobre a educação, cultura, ensino ádesporto es"úr. posteriormente, a
LDB estabeleceu que os sistemas de ensino tivessem liberdade de organização.

Segundo as disposições ali contidas, à União compete:

Prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o
desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade ãbrigatória,
exercendo sua função redistributiva e supletiva;

Estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências e
diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino meoià, ciue Àõrtearão os
currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formaçao oasica iomim. iol. 

"rr r"r,compete ao Estado:

Elaborar e.executar políticas e planos educacionais, em consonância com as diretrizes e planos
nacionais de educaçáo, integrando e coordenando as suas ações e as dos seus tttuni-ipios.

No artigo 208 da constituição encontram-se as obrigações do Estado, no que tange ao
oferecimento do ensino públicô. Trata-se de garantias aisõtúraoas aos eJucandos, tu;a iinatioaoeé o efetivo exercício do direito à educãção, estando] entre estas, o transpohe escolar:

Vll - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares dematerial didático-escolar, transporte, arimentação e assistência à saúde.

Reafirmando o disposto na carta 
^Magna, 

a constituição Estaduar consagra o princÍpio dauniversalidade do acesso e permanênciã na escora 1art. isz, r), garantindo, da mesma forma, otransporte escolar como um direito do educando e uma obrigaçâo-do Estado:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE
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Art. 1 98. O Estado completará o ensino público com programas permanentes e gratuitos de material
didático, transporte, alimentação, assistência à saúde e de atividades culturais e esportivas.

O município de Nioaque, tâmbém vem ao longo da sua história de oferta do Ensino Médio,
concentrando esforços e buscando parcerias com os entes públicos, visando à oferta de uma
educação de plena qualidade.

Encontrando-se hoje com quatro escolas da rede pública Estadual, sendo localizada na área
urbana: Escola Estadual Odete lgnêz Resstel Villas Bôas, com um número de 286 estudantes
matriculados no período matutino e noturno, onde 32 fazem uso do transporte escolar. A escola
conta também com a oferta da EJA ll RENOVADO (Processo 29100438912015, de 1910212015) -
Educação de Jovens e Adultos foi implantado pela Secretaria de Estado de Mato Grosso do Sul,
visando oportunizar aos jovens, adultos e idosos a escolarização e/ou complementação dos seus
estudos no âmbito da educaçáo básica, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, nas etapas
do ensino fundamental e do ensino médio. A escola também oferece desde o ano de 20i3, a
secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do sul, implantou o curso Técnico em
Agronegócio (Processo: 29102939512013, de 2910712013), com o objetivo de preparar o estudante
egresso do curso para atuar no setor administrativo, produtivo e comercial de empresas Rurais e
Agroindustriais, nos mais diversos segmentos da produção, visando o aumento de produtividade e
eficiência no mercado agrícola e agroindustrial, potencializando a execução de atividades de gestão
do negócio rural, colaborando assim, com o desenvolvimento sustentável da região.

Na área rural temos a Escola Padroeira do Brasil criada em 'l í de Julho de 1.g85, em uma área
equivalente a 4.000 metros, atraves do Decreto no 310'l , de 1 I de Julho de 1995, ficando sob
incumbência da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, a lotação do
pessoal docente e administrativo e recurso necessário ao funcionamento desta Unidade de Ensino.

o Ensino Fundamental (então 10 grau) 1a a 4a série foi implantado em 1g86 e o de 5a a ga série a
partir de '1990. Em 1998 a escola recebeu nova denominação: Escola Estadual Padroeira do Brasil,
de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, para atender o Ensino Médio, localizado
na Extensão da Escola Municipal Noé Nogueira, Projeto de Assentamento Colônia Conceição,
Andalucia, Boa Esperança, Padroeira do Brasil; e arredores, bem como o Assentamento Areias,
onde ofereceu o Ensino Fundamental do ío ao go ano até oanode 201'í, a partirde2012 passou a
oferecer somente o 10 ao 50 ano. A partir de 2000 passou a ser oferecido o Ensino tttiédio por
Alternância de Períodos de Estudos, nas extensões da escola pólo, localizadas no p.A santa
G-uilhermina, P.A uirapuru e P.A Palmeira, períodos: matutino, vespertino e noturno. A partir de
2004 implantou-se o Ensino Médio lntercultural na Aldeia Brejáo, município de Nioaque/M§, a qual
passou a ser extensão desta escola, atendendo a 04 aldeias vizinhas. Neste mesmo ano deixou de
Íazer parle desta Unidade de Ensino as extensões p.A santa Guilhermina, p.A uirapuru e p.A
Palmeira e a partir do 20 bimestre do ano letivo de 2005, a extensão da Aldeia Brejão, na qual era
oferecido o Ensino Médio lntercultural.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE
ESTADO DE MATO GROssO DO SUL

Gabinête do Prefeito

Já no ano de 2014 a escola recebeu uma reforma e ampliação, melhorando a estrutura e por isso
o Ensino Médio oferecido na extensão do Assentamento Colônia Conceição passou a ser oferecido
na unidade pólo no início do ano 2015, tendo como extensão somente o Assentamento Areias com
os anos iniciais, hoje, conta com um total de 77 estudantes matriculados, fazendo uso do transporte
escolar aproximadamente 75 estudantes.

A Escola Estadual lndígena !e llslno Médio Angelina Vicente, está tocalizada na Aldeia Brejão,
sua data de criação foi em 2410512005, atualmente composta de 112 estudantes makiculaóos,
sendo 82 no Ensino Médio e 30 na Educaçâo de Jovens e Adultos do Ensino Fundamental,
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distribuídos em duas turmas 1a e
e idosos a escolarização e/ou co
Atende estudantes indígenas das

2" fase, ambas com o objetivo de oportunizar aos jovens, adultos
mplementação dos seus estudos no âmbito da educação básica.
etnias Terena e Atikum no período noturno. A Escola desenvolve

um ensino diferenciado respeitando a língua terena e a cultura da comunidade indígena local.

Escola Estadual de Ensino Médio Uirapuru localizada no Assentamento Uirapuru criada pelo
decreto: 13.966,20 de maio de 2014 e credenciada para oferecer a Educação Básica etapa Ensino
Médio sob a Resolução/sED no 2886 de 21 de julho de 2014, sendo a mais nova escola do nosso
município, encontrando-se com um total de 59 estudantes matriculados e destes, 55 utilizam o
transporte escolar.

Neste sentido, segue as estratégias em parcerias com o Estado

META 3 - ESTRATÉGIAS

3.1 zelar pelo cumprimento do regime de cooperação entre Estado e Município para o
desenvolvimento do programa de transporte escolar, a fim de garantir o acesso de todos os alunos
à escola.

3.2 participar e contribuir com o estado, e ouvida a sociedade mediante consulta pública, da
elaboração da proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os(as)
estudantes de ensino médio, com vistas a garantir formação básica comum, até o segundo ano de
vigência do PME;

3.3 contribuir para, em articulação com os órgãos competentes, busca ativa da população de .ls a
17 anos que se encontra fora da escola, a partir da vigência deste pME;

3.4 propiciar a participação na formação continuada de professores(as) que atuam no ensino médio,
a partir do primeiro ano de vigência do PME;

3.5 apoiar campanhas e/ou divulgar, nos meios de comunicação, informações aos adolescentes,
jove-ns. e adultos, na etapa do ensino médio, sobre os cursos gratuitos íntegrados à educação
profissional, a partir do primeiro ano de vigência deste pME;

3.6 apoiar programas de educacão e de cultura para a população, urbana, do campo e indígena,
de jovens na faixa etária de 15 a 17 anos, e de adultos, com quátificação social e profissionaipara
aqueles que estejam fora da escola e com defasagem no fluxo escolai, na vigência deste pME;

3.7 contribuir nas parcerias com as secretarias de cultura e ação social, destinando vagas em
cursos e oficinas para estudantes na faixa etária de 15 a2Q anos, visando à qualificação social e
profissional, até o final do ano de 2024;

3.8 apoiar políticas de prevenção à evasão escolar, motivada por preconceito ou quaisquer
formas de discriminação, criando- rede de proteção contra formas associadas de exclusão, a partir
do primeiro ano de vigência do pME;

3-9 
.-_.apoiar a participação de estudantes do ensino médio nos cursos das áreas tecnológicas e

científicas, na vigêncía deste pME;

3.'Í0 apoiar a articulação entre as escolas de ensino médio e as instituições acadêmicas,
esportivas e culturais;

3.1 'l conhibuir para condiÇôes de fruição de bens e espaços culturais, bem como incentivar a
realização de atividades artístico-culturais pelos(as) estudantes, com envolvimento da comunidade,
na vigência do PME;

,L.
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3.12 Íazer parcerias com o estado para propiciar cedência de espaço físico, onde o mesmo não
possuir sede própria

META 4

uNlvERsALtzAR, PARA A POPULAÇÃO DE 4 (QUATRO) A í7 (DEZESSETE) ANOS COM
DEFICIENCIA, TRANSTORNOS GLOBAIS DO DESENVOLVIMENTO E ALTAS HABILIDADES
ou supERDoTAÇÃO, O ACESSO À eOUCaçÃO BÁS|CA E AO ATENDTMENTO
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO, PREFERENCIALMENTE NA REDE REGULAR DE ENSINO,
COM A GARANTIA DE SISTEMA EDUCACIONAL INCLUSIVO, DE SALAS DE RECURSOS
MULTtFUNCTONA|S, CLASSES, ESCOLAS OU SERVTÇOS ESpEC|AL|ZADOS, púBL|COS OU
CONVENIADOS.

ANÁLISE SITUACIONAL

A educação especial surgiu com o propósito de oferecer condiçôes de acesso à educação
escolar, com permanência e êxito, para pessoas com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.

Em conformidade com a LDBEN, educação especial "é uma modalidade de educação escolar
oferecida, preferencialmente, na rede regular de ensino para educandos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação" (art.5g). No §2"
dispõe, ainda que "o atendimento educacional será oferecido em classes, escolas ou serviços
especializados sempre que, em função das necessidades específicas dos alunos, não for possível
a sua inserção nas escolas comuns de ensino regular.

o art.4o da Resolução cNE/cEB no04/2009, considera público-alvo da educação especial e do
atendimento educacional especializado as crianças, jovens e adultos que apresentam deficiências,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, explicitando:

"l - Alunos com deficiência; aqueles que têm impedimentos de longo prazo de natureza física,
intelectual, mental ou sensorial.

ll - Alunos com transtornos globais do desenvolvimento: aqueles que apresentam um quadro de
alterações no desenvolvimento neuropsicomotor, comprometimento nas relações sociais, na
comunicação ou estereotipias motoras. lncluem nessa definição alunos com áutismo clássico,
síndrome de Asperger, síndrome de Rett, transtorno desintegrativo da infância (psicoses) e
transtornos invasivos sem outra especificação.

lll - Alunos com altas habilidades/superdotação: aqueles que apresentam um potencial elevado e
grande envolvimento com as áreas do conhecimento humano, isoladas ou combinadas: intelectual,
liderança, psicomotora, artes e criatividade.

Em_Nioaque a educação especÍal é oferecida em êscolas públicas da rede estadual e municipal, na
APAE - Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais criada em lsde setembro do ano de
2005 com o intuito de proporcionar atendimento especializado de ensino a crianças com deficiência
Os recursos materiais sáo restritos a uma escola cedida pela atual administração com adaptação
de três salas, dois banheiros e uma cozinha
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São prestados atendi mentos nas áreas: Pedagógica, Psicologia, Fonoaudiólog a, Fisioterapia,
Assistência Social. Depois de serem avaliados, os alunos são orientados e supervisionados pela
equipe de profissionais de acordo com as suas necessidades

Neste ano de 20í5, a APAE de Nioaque conta com 104 estudantes matriculados e desses, 54 são
atendidos todos os dias.

Á Secretaria Municipal de Educação desenvolve programas federais, tais como Escola acessível,
Benefício de Prestação continuada (Bpc) na Ejcola, bem como disponibiliza recursos e
atendimentos educacionais especializados para o (a) estudante público-alvo da educação especial,
como: sala de recursos multifuncionais, professor de apoio em ambiente escolár, professor
itinerante em ambiente domiciliar, curso de Libras em parceria com o Estado e formação continuada
para professores da rede pública estadual e municipal.

O município também possui o Núcleo de Educação Especial/NUESP, que enquanto política pública
desenvolvida pela coordenadoria de Educação Especial, pauta-se nos dispositivos legais e
filosóficos da Política de Educação Especial na Perspectiva da Educação tnclusivaiSEESpTMEC,
em consonância com os princípios norteadoras da secretaria de Esiado de Educação, com a
finalidade de fortalecer ações que possibilitam o acesso, a permanência e o desenvolvimento
acadêmico dos estudantes que apresentam deficiências, transtorno global do desenvolvimento e
altas habilidades/superdotação, matriculados no ensino regular, oferecendo atendimentos
educacionais especializados,. orientação e apoio as famílias, acompanhamento e formação
continuada aos profissionais das escolas estaduais assim como definir e apoiar a implementação
de estratégias de flexibilização, procedimentos didáticos, pedagógicos e práticas diferenciadãs,
dando assistência aos professores dos serviços da educaçáo esp=ec-iaÍ e de classe comum.

A sala multifuncional tem como objetivo apoiar a organização e a oferta do Atendimento Educacional
Especializado - AEE, prestado de forma compiementãr ou suplementar aos estudantes com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades/superdotação matriculados
em classes comuns do ensino regular, assegurando-lhes condições de acessó, participaÇão e
aprendizagem Em Nioaque das 10 escolas da rede pública municipal e estadual somente 4 escolas
possuem sala multifuncional efetivamente funcionando.

O município não conta com uma equipe multiprofissional da Rede Municipal de Ensino. O material
didático, utilizado nas salas multifuncionais, são adquiridos via MEC para proporcionar suporte aos
programas já desenvolvidos. O atendimento é realizado de acoido com as necessidades do
desenvolvimento individual e as especificidades dos alunos inclusos, respeitando suas
potencialidades e necessidades, considerando seu ritmo de aprendizagem com adaptações
curriculares de pequeno ou grande porte. Assim, as aulas são planejadãs, observando-se os
objetivos específicos de cada nível e área de ensino, procuranào, pioporcionar o acesso ao
conhecimento científico sistematizado, baseando-se também em projetoi pedagógicos que são
elaborados e adequados a partir da realidade local.

De acordo com as propostas pedagógicas, a avariação deve processar-se de forma diagnóstica, de
caráter contínuo, permitindo detectar potencialidades e diiiculdades, para intervir nã pro."rro
educativo, através de novos encaminhamentos metodológicos, revendo ou avançando o processo.
Também deve valorizar as diferentes manifestações cuiiurais, através do r"espàito ás dif"renç",
individuais dos alunos e contemplar a educaçãó dentro das potencialidades e recursos que se
encontram disponíveis.

Av. Gal KLinger.377 . Centro. Nioaque/Ms. CEp 7922O-OOO



PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE
ESTADO DE MATO 6ROsSO DO SUT

Gabinetê do PreÍeito

O caminho histórÍco
esteja acontecendo

, para o rompimento com a prática da exclusão, tem sido muito longo, embora
com formas e intensidade diversas nas diferentes regiões do mundo.

A constituição Federal do Brasil, de 1988, além das garantias fundamentais gerais da pessoa
humana, assegurou, também, alguns direitos específicos às pessoas com àeficiências, cujo
atendimento educacional especializado deve ser, preÍerencialmente, na rede regular de ensino (art.
208, ilr).

Embasado nas Diretrizes curriculares Nacionais, ao elaborar sua proposta pedagógica, o
estabelecimento de ensino, respaldado em sua autonomia, deverá prever ações que assegurem
um currículo dinâmico, voltado às necessidades do alunado, prevendo, também, adaptãções,
inclusive no processo avaliativo, considerando as peculiaridades e a flexibilidade da aprendizagem.

Par_a atingir este objetivo, faz-se necessário, prever e propiciar a capacitação continuada dos
profissionais da educação, desmistificando a questão das deficiênõias e possibilÍtando
oportunidades de atendimento das necessidades educacionais especiais em todas as escolas. É
indispensável criar mecanismos para que o professor busque desenvolver uma prática pedagógica
de qualidade com todos os alunos, incluídos ou não.

O Poder Público e as organizações da sociedade civil são elos importantíssimos para a efetivação
do acesso e permanência da pessoa com necessidades educacionais especiais no ensino,
conforme preconizam os documentos oficiais e os princípios filosóficos da Educação para Todos.

META4. ESTRATÉGhS

4.1 acompantar e participar, junto aos órgãos próprios, do cumprimento da meta 4 e das
estratégias do PNE, do PEE-MS e do pME, no âmbito de audiências públicas, com representação
de órgãos governamentais e não governamentais e de segmentos de estudantes, paii e
professores(as), durante a vigência do pME;

4.2 atender, até o final do ano de 2024, a universalização do atendimento escolar e atendimento
educacional especializado (AEE) à demanda manifesta pelas famílias, pelos serviços de saúde,
assistência social e pela comunidade, de crianças de 0 a 3 anos com deficiência, especificidades
linguísticas, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou sLperdotação,
observado o que dispõe a LDBEN/1996;

4.3.. .implantar, ampliar e implementar, até o final do ano de 2024, o AEE em suas diversas
atividades, entre estas, as salas de recursos multifuncionais, com espaço fisico e materiais
adequados em todas as escolas, assim como escola bilíngue para surdos(ás) e surdocegos(as),

Nesta parcela da população escolar, entendida como "pessoas com necessidades educacionais
especiais", estão os alunos com deficiências (físicas, sensoriais e mentais) e alunos com condutas
típicas e superdotados, que necessitam de acompanhamento especializado após passarem pela
avaliação diagnóstica, realizada por profissionais qualificados, que orientam o processo de ensino,
o atendimento interdisciplinar e as adaptaçóes curriculares necessárias à escolarizaçâo desses
educandos, criando, na sala de aula e na escola, um espaço de possibilidades diante da
diversidade.

A identificação das necessidades educacionais especiais e os encaminhamentos realizados através
da avaliação pedagógica eiou psicoeducacional, definem os atendimentos e os recursos específicos
para cada caso.
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conforme necessidade identificada
equipe multidisciplinar e participaçã

avaliaÇão pelos(as) professores(as), com apoio da
e do(a) estudante;

por meío de
o da família
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4.4 assegurar a formação continuada de professores(as), por meio de projetos de extensão e
de pós-graduação, do AEE e do ensino comum, e de funcionários(asj aáministrativos(as) e
gestores(as), nas escolas urbanas, do campo, comunidades indígenas, até'o final do ano de-2024;
4.5 implantar na rede escolar, setor com equipe multidisciplinar, como apoio e suporte
pedágógico aos(às) professores(as) do ensino comum e das salas de recursos multifuncionais, com
professo(a) especializado(a) em educação especial, com experiência na área, para avaliações
pedagógicas, encaminhamentos para o AEE, áreas da saúde e assistência sociaÍ; 

'

4.6 promover a acessibilidade nas instituições públicas e conveniadas para garantir o acesso e
a permanência dos(as) estudantes com deÍiciência, por meio da adequaçáo arqütetônica, da oferta
de transporte acessível, da disponibllizaçáo de mateiial didático pródio é de recursos de tecnologia
assistiva, a partir da vigência do pME;

4.7 oferecer educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais (Libras), como p;meira língua,e, na modalidade escrita, da língua portuguesa, como segunda língua, aos(às) estudantes
surdos(as) e com deficiência auditiva de O a 17 anos, em escolãs e ctassãs bitinguàs á em escolas
comuns'. bem como a adoção do sistema braille de leitura, Soroban, orientaçào e mobilidade, e
tecnologias assistivas para cegos(as) e surdocegos(as), até o final do ano de io2q:
4..8 - garantir que a educação especial seja integrada à proposta pedagógica da escola comum,
de forma a atender as necessidades de- aluno!(as) com deficiêncial tianstornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, até o final do ano de 2oz4;
4.9 acompanhar e monitorar, por meio de equipe multidisciplinar, o acesso à escola e ao AEE,
bem como a permanência e o desenvolvimento escolar dos(as) estudantes com deÍiciência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação beneficiários(as) deprogramas de transferência de renda, juntamente com o combate'às situáções de discriminação,
preconceito e violência, com vistas ao estabelecimento de condições adequádas para o sucesso no
percurso escolar, em colaboração com as famílias e com os órgÉos públicos de assistência social,
saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude, a partir da vigência deste ÉMe;
4-_10 

_ 
criar, em articulação com órgã,os e instituições educacionais, programas de superação asituações.de discriminação em relação a estudantes com deficiências, transtornos globais do

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, promovendo a eliminação de barreiras
atitudinais, pedagógicas, arquitetônicas e de comunióaçáo, a partir do primeiro ano de vigência do
PME;

4.11 desenvolver e tornar. acessíver, em articuração com as lES, pesquisas vortadas para o
desenvolvimento de metodologias, .materiais didátióos, equipamentos e i"curros de tecnologia
assistiva, .com vistas à promoção do ensino e da aprendizagem, bem como das condições de
acessibilidade dos(as) estudantes com deficiência, transtornoJglobais do desenvolvimento e attas
habilidades ou superdotação na vigência deste púE;

4.12 desenvolver, em articuraçáo com as rES, estudos e pesquisas em quaisquer niveis, visando
à produção de conhecimento sobre educaçáo especial, para subsidiar a torinuraiào oà potíticas que
atendam as especificidades educacionais de estudantes com deficiência, transtornos globais dodesenvolvimento e altas habilidades ou superdotação que requeiram medidas de AEÊ, a partir do
segundo ano de vigência deste pME;

41.1. garantir, a partir da vigência deste PME, a articulação intersetorial entre órgáos e politicas
públicas de saúde, assistência.social e direitos humanos, ãm parceria com as fam'ílias, com o fimde identificar, encaminhar e desenvolver modelos de atendimento voltados a cóntinuiaaoe ooatendimento escolar, na educação de jovens e adurtos, das pessoas com deficiência,



l

especificidades linguísticas e transtornos globais do desenvolvimento com idade superior à faixa
etária de escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atençáo integral ao longo da vida;

4-14 garantir e ampliar, até o final do ano de 2024, as equlpes de profissionais da educaçáo para
atender à demanda do processo de escolarizaçáo dos(das) estudantes com deÍiciência, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando a oferta de
professores(as) do AEE, audiodescritores(as), proÍissionais de apoio ou auxiliares, tradutores(as) e
intérpretes de Libras, guias-intérpretes para surdocegos(as), instrutores(as) mediadores(as),
professores(as) de Libras, prioritariamente surdos(as), e professores(as) bilÍngues;

4.15 avaliar e supervisionar, mediante indicadores de qualidade definidos nacionalmente, o
funcionamento de instituições públicas, conveniadas e privadas que prestam atendimento a alunos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;

4.16 subsidiar, com dados da realidade do município, a formulação de políticas que atendâm as
especificidades educacionais de estudantes com deficiência, transtornos globais de
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;

4.17 colaborar com os órgãos de pesquisa, demograÍia e estatística competentes na formulação
de questionários para obtenção de informação detalhada sobre o perfil das pessoas com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;

4.18 incentivar, em articulação com as lES, a inclusáo, nos cursos de licenciatura e nos demais
cursos de Íormação para profissionais da educação, inclusive em nivel de pós-graduação, dos
referenciais teóricos, das teorias de aprendizagem e dos processos de ensino e aprendizagem
relacionados ao atendimento educacional de estudantes com deficiência, tÍanstornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, durante a vigêncla do pME;

4.19 promover, em articulação com as IES públicas, a formaçáo de professores(as) em educação
especial e educaçáo bilíngue, inclusive em nível de pós-graduação lato e sÍncÍo sens4 para
atuarem em todos os níveis e etapas da educação, durante a vigência do pME;

4.20 realizar, a partir do segundo ano de vigência deste pME, parcerias com instituições
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público,
visando ampliar as condições de apoio ao atendimento escolar integral das pessoas com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação
matriculadas nas redes públicas de ensino;

4.21 realizar, a partir do segundo ano de vigência deste pME, parcerias com instituiçóes
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem Íins Iucrativos, conveniadas com o poder público,
visando ampliar a oferta de formação continuada aos profissionais da educação e a produção de
material didático acessível, assim como os serviços de acessibilidade necessáiios ao pÍeno acesso,
participação e aprendizagem dos(as) estudantes com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matriculados(as) na rede pública ãe ensino;

4.22 ptomovet no âmbito de audiências e atividades públicas discussão sobre educaçáo especial,
educação inclusiva e educação bilíngue, em espaços com acessibilidade arquitetônica, a iim de
favorecer a pârticipação das pessoas com deficiências, transtornos globais de desenvolvimento e
altas habilidades ou superdotação, das famílias, dos profissionais àa educação e da sociedade
na construção do sistema educacional inclusivo, durante a vigência do pME;

4.23 implantar e apoiar, a partir do segundo ano de vigência deste pME, a promoção de
campanhas educativas com vistas à superação do preconceito gerador de barreiras atitudinâis;
4.24 promover, em articulação com as lES, a ampliação e a democratização do acesso à
gdycaeão superior de pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvôlvimento e altas
habilidades ou superdotação;

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE
ESTADO DE MATO GROSSO DO sUT

Gâbinete do Prêfêito
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4.25 assegurar AEE em ambiente
necessidade, aos estudantes com defi
graves comprometimentos;

domiciliar. mediante identificação e comprovação da
ciência e transtornos globais do desenvolvimento, com

4.26 promover apoio, orientaçáo e informações às famílias sobre as políticas públicas de
educação especial e sobre os dirêitos e deveres das pessoas com deficiência, transtoinos globais
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;

4.27 desenvolver e manter programas específicos que oportunizem aos adolescentes com
deficíência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação a
participação em cursos das áreas tecnológicas e científicas, até o final do ano de zeà4;

META 5

lltlBEMt^c-gryL4lBEltlDtzAGEM ADEQUADA, roDAS As cRtANçAs, No MÁxtMo,
ATE O FINAL DO 30 (TERCEIRO) ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL.

ANÁLISE SITUACIONAL

O conceito de alfabetização foi ampliado ao longo das ultimas décadas levando ao surgimento de
um novo conceito: letramento.

- Alfabetização: domínio das técnicas de ler e escrever, dos processos de codificação e
decodificação.

- Letramento: domínio das capacidades de usar a língua escrita em situações sociais.

Por meiosdesses conceitos, a escola ampliou o seu conceito de alfabetização, o que boa parte dos
dados do sAEB mostra é que muitas crianças, embora alfabetizadaó, não são letradas ou
manifestam diferentes graus de analfabetismó funcional, já que os dois conceit,os tendem a
sobrepor. Em outras palavras, não são capazes de utilizaia língua escrita em praiúas socrais,
particularmente naquelas que se dáo na própria escola, no ensino-e no aprendizado de diferentes
conteúdos e habilidades.

segundo soares (1998a), a alfabetização e o letramento são duas ações distintas, mas não
inseparáveis, ao contrário: o ideaÍ seria alfabetizar letrando, ou seja: 

"niin"r. 
á Êi 

" 
á""r"r", no

contexto das práticas sociais da leitura e da escrita, de modo que o indivíduo se tornásie, ao mesmo
tempo, alfabetizado e letrado.

sabemos ainda que alfabetização e letramento estão intrinsecamente ligados, já que, de acordo
com os Parâmetros curriculares, estes destacam que o ensino da tinguagãm àe;dÃ lãioirecionaoo
a três fundamentos básicos: a leitura, a compreensâo e a produção nüma-raaçao àe cont,eno social,e para que a alfabetização e o letramento torne parte do ensino da linguagem e suá-piàtica socialé preciso que se alfabetize letrando.

Diante dessas novas concepções de alfabetização e de mudanças nas práticas de ensino da leiturae da escrita e com base nas.novas perspectivãs teóricas, muitos alunos continuam a concluir osprimeiros anos do ensino fundamental sem saber ler e escrever.
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Algumas medidas têm sido efetivadá s, tanto no âmbito nâcional como no âmbito das d iferentes
secretarias de educação, para supe rar os problemas relacionados ao processo de alfabetiza ção,lais como a ampliação do ensino fundamental para nove anos, como forma de garantir que os alunos
iniciem o processo formal de alfa betização aos seis anos de idade (Lei 1,l.2Z412006)

o compromisso Todos pela Educação, instituído pelo Decreto no 6.094, de 24 de abril de 2007, com
a alfabetizeçáo das "crianças até, no máximo, os oito anos de idade, aferindo os resultados por
exame periódico específico" (inciso ll do art. 20); a definição dos três primeiros anos do ensino
fundamental como o período destinado à g.!fabetização, pelas Diretrizes Curriculares Nacionais para
a. Educa.ção Básica (Resolução CNE/CEB n.o 4, d-e ti de lutho de 2O1o), Diretrizes Cuniculares
Nacionais para o Ensino Fundamental (Resoluçáo cNE/cEá no 7, de 14 óá oezemoro ãe 2010)i a
instituição do Pacto Nacional da, Alfabetização na ldade Certa (Pnaic), portaria no 867, de 4 de juiho
de 2012' com o objetivo de reafirmar e ampliar o compromisso prevísto no Decreto nL 6.og4tioo7,
Formação dos professores alfabetizadores.

Gráfico í - Taxa de alfabetização de crianças que concluíram o 30 ano do ensino fundamental

NT lndlcador 5 - Tlxa d. atíabaüzrçao dG crl.nç.a qua concruiÍam o so.no do aísino fund.mantal
!s.... IF.sao !Ée

M.t E.!il I OOI

Ih.rría. I rúEia
M.r. t sl: lqrt

97,6% 99,O% 99,'l% 2,A%
M.ro crosao do sut dost d. x.to c.o.5o.to sut

a6, s%

fú Éa.do. n g&.8r... - BcÉrÍlrq.-. ri.<bú rd 
^r,Eür. 

!. ooi.à. (ÊiÂD) _ 2or3tqo |rui.à..r.@t lao - 6cE c.,B pqr.úd - 2010

Fonte: htto:// stmec. mec qov.br/o de/qraficoo ne.php

O Pacto Nacional pela Alfabetizaçáo na ldade Certa é um compromisso formal assumido pelos
governos federal, do Distrito Federal, dos estados e municípios de assegurar qu" toã"r 

"a 
crianças

estejam alfabetizadas até os oito anos de idade, ao final do 30 ano do e-nsino fundamental.

Ao aderir ao Pacto, os entes governamentais se comprometem a:

. alfabetizar todas as crianças em língua portuguesa e em matemática;
'. :ealizar avaliações anuais universais, aplicadãs pelo INEP, junto aos concluintes do 30 ano
do ensino fundamental;

no caso dos estados, apoiar os municípios que tenham aderido às Ações do pacto, para sua
efetiva implementação.

As Ações do Pacto apoiam-se em quatro eixos de atuação:í Formacáo continuada presencial para os professores ãrabetizadores e seus orientadores de
estudo;
2 Materiais didáticos, obras riterárras, obras de apoio pedagógico, jogos e tecnorogias
educacionais;

Av. Gal KLinger.377 . Centro. Nioaque/Ms. CEp 7,220_OOO



I

PREFEITURA MUNICIPAI. OE NIOAQUE
ESTADO DE MÂTO GROSSO DO SUL

Gabinete do Prêfêito

3.Avaliacões sistemáticas;

NÚMERos DA ALFABETIZAÇÃo No BRASIL

No escolas com matrículas no ío, 20, 3o ano e multisseriadas/ multietapa
No de turmas do ío, 20, 30 ano e multisseriadas/ multietapa
No de matrículas do 1o, 20, 30 ano e multisseriadas/ multietapa
Fonte: INEP

I
108.733
400.069

7.980.786

O município de Nioaque assumiu o compromisso no ano de 2013 realizando as formaçôes com os
professores alfabetizadores do 1" ao 3' ano, da área urbana e rural, juntamente com oi diretores e
coordenadores pedagógicos. No ano de 2013 e 2014 participaram da formação 32 professores
cadastrados no SIMEC, contemplando um total de 662 alunos matriculados na iede municipal.

META 5 - ESTRATÉGIAS

5.í estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, a partir do primeiro ano de vigência
deste PME, nos anos iniciais do ensino fundamenial, ariiculando-os com as estráégias
desenvolvidas na pré-escola, com qualificação e valorizaçáo dos(as) professores(as)
alfabetizadores(as), por meio de cursos de formaçào continuada, gárantidos Ào ôalendário escolar,
com apoio pedagógico especifico;

5.2 garantir, em jornada ampliada, reforço escolar para estudantes do ío ao 30 ano do ensino
fundamental com dificuldades de aprendizagem, com acompanhamento de professores(as),
considerando os resultados das avaliaçôes;

5.3 realizar, na vigência !o fnile, a formação inicial e continuada de professores(as)
alfabetizadores(as) com a utilização de novas tecÁotogias educacionais e oe práticãs-páãagOgiàaó
inovadoras;

5.4 implementar. a confecção de materiais didáticos e de apoio pedagógico, para subsidiar oprocesso de alfabetização, com aprendizagem adequada, até, no máximõ, o'3b ano do ensino
fundamental, durante a vigência deste pME;

5'5 implantar e imprementar ações de acompanhamento da aprendizagem, trabarho por
agrupamento e clima de interação nas salas de aula, para que 100% daã crianças estejam
alfabetizadas, com aprendizagem adequada, ao concluírem o ào ano desta etafà dá-ensino, apartir do primeiro ano de vigência do pME;

5'6 criar instrumentos de avaliação municipal periódicos e específicos para aferir a alfabetização
das crianças, aplicados a cada ano, e estimurar as escoras a criarem seus próprioi inatrrr"nto,
de avaliaÇão e monitoramento, 

.implementando medidas pedagógicas para alfabetizar todos(as)
os(as) estudantes até o final do terceiro ano do ensino fundamentãl;
5.7 

, 
participar das avaliaçôes anuais, aplicadas pelo lNEp, aos(às) estudantes do 30 ano do ensinorunoamentat, com ,ncentivo à participação;

5.8 criar, no segundo ano de vigência do pME, pela secretaria Municipal de Educação, ambienteeducacional virtuar para hospedagem de experiências exitosas à" ,et"Jãr'ã propostas
pedagógicas de alfabetização, utilizando as tecnologias educacionais;

4.Gestão. mobilizacáo e controle social.
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5.9 garantir, na vigência do PME,
práticas pedagógicas que assegure
fluxo escolar e a aprendizagem das

a utilização das tecnologias educacionais inovadoras nas
m a alfabetização e o letramento e favoreçam a melhoria do
crianças, segundo as diversas abordagens metodológicas;

5.í0 articular junto aos órgãos estaduais e federais a disponibilidade aos(às) estudantes e
professores(as) recursos midiáticos e suporte necessário para que o sistêma e o acesso à internet
sejam suficientes e de qualidade para o desenvolvimento das atividades pedagógicas;

5.1í garantir, a partir do primeiro ano de vigência deste pME, a alfabetização e o letramento, com
aprendizagem adequada, das crianças do campo, indígenas, guilombolas e populações itinerantes
, nos três anos iniciais do ensino fundamental;

5.12pr.oduzi e garantir, na vigência do PME, materiais didáticos e de apoio pedagógico
específicos, para a alfabetização de crianças do campo, indígenas, populaçóes itineranies,
incluindo a inserção de recursos tecnológicos;

5.13 Íazer o levantamento, na vigência do PME, das demandas das diferentes comunidades por
alfabetização das crianças e criar mecanismos de acompanhamento que assegurem o uso da
língua materna pelas comunidades indígenas e a identidade cultural dessas comunidades;

5.14 promover, a partir do segundo ano de vigência do pME, articulação com os órgãos federais
e estaduais e as IES (lnstituição de Educação superior) que oferecem cursos de pós-graduação
sÍrlcÍo sensu e cursos de formação continuada para professores(as) alfabetizadores(asi.

META 6

A educação em tempo integral diz respeito à integralidade do sujeito, ou seja, ela propõe trabalhar
com o ser humano de forma mai s ampla. O conceito de educação em têmpo integral vai além dos
aspectos da racionalidade ou cognição. Ele dá importância também ao olhar, às artes, à estética, à
música, significa desenvolver as dimensões afetivas, artísticas, espirituais, os valores, a saúde, ocorpo. O ponto principal que o envolve tem a ver com uma outra lógica de aprendizagem. Não se
aprende só na escola, também se adquire cada vez mais, conhecimento durante toda a vide. A
relação que a educaçã o em tempo integral tem com o espaço e o tempo é diferente da forma

o que vemos na maioria das nossas escolas

IMPLANTAR E IMPLEMENTAR GRADATIVAMENTE EDUCAÇÂO EM TEMPO INTEGRAL EM,
NO MíNIMO, 65% DAS ESCOLAS PÚBLICÁS, DE FORMA AATENDER, PELO MENOS, 25%
DOS(AS) ALUNOS(AS) DA EDUCAçÃO BÁS|CA.

ANÁLISE SITUACIONAL

lntegral, por definição, quer dizer total, inteiro, global. E isso o que se pretende com a educação em
tempo integral: desenvolver os alunos de forma completa, em sua totalidade. Muito mais dó que o
tempo em sala de aula, a educação em tempo integral reorganiza espaços e conteúdos. um grande
desafio, mas que já começa a tomar forma.

A extensão da jornada escolar, .permitindo que os alunos, especialmente os mais vulneráveis,
ampliem o t_empo de exposiçáo às situações de ensino é apontada por especiaristas como uma
estrategia eficaz para fomentar a equidade e a qualidade na Educação. Mas não basta ampliar o
tempo de permanência escolar.

Av.6al KLinger.377 . Centro. Nioaque/Ms. CEp 7722O-OOO
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um cenário de quebra de paradigmas da forma de conceber e trabalhar com a educação em tempo
integral, haja vista a superação de barreiras culturais, que perpassam as relações interpessoais e
de poder no caráter organizacional da escola, impregnado de heranças burocráticas, tecnicistas e
formalistas. Torna-se um desafio trabalhar a ressignificação das ações pedagógicas.

Para que seja plenamente trabalhada, a escola deve levar em conta a necessidade de ter mais
tempo e mais espaços de aprendizagem. Mas, o maior desafio é trabalhar justamente com esse
tempo adicional. Na educação em tempo integral, não basta aumentar o tempo do aluno na escola
de quatro para sete horas por dia, algo que acontece de forma corriqueira hoje_ Ter mais tempo
exige ter mais planejamento pedagógico para aproveitar de forma mais transversal esse tempo.

A batalha a favor da expansáo da carga horária nas escolas já não representa mais um grande
desafio. Agora, o ponto em questáo é outro. A educação em têmpo integral deve ser transformada
numa educação integral e integrada. Na educaçáo integral, a transversalidade dos conteúdos
trabalhados de forma mais conectada e o diálogo com a realidade do aluno devem ser uma
constante nas escolas que adotam o modelo.

O tempo integral nas escolas, não basta ter/ser uma oficina de artes no contraturno. É preciso muito
mais. Elas têm que dialogar mais com os alunos, com o que eles trazem nos encontros e com o
contexto de suas comunidades. Mesmo vivendo numa sociedade cada vez mais fragmentada é
preciso que se transversalize mais, rompendo com a prática de trabalhar com conteúdos isoÍados.

A educação integral é manter o educando por um tempo maior na escola, proporcionando um ensino
de qualidade com diferentes atividades que venha de encontro com a realidade e necessidade dos
estudantes. Portanto o município ainda não implantou a educação em tempo integral por não estar
efetivamente preparado para atender a demanda, tendo em vista que a educação integral requer
muito mais que ter os estudantes por mais três horas na escola, mas exige uma preparação maior
de seus educadores, merenda de qualidade, infraestrutura adequada e materiais pedagógicos
necessários para que os educandos sintam-se motivados e interessados pelo aprender.

META 6 - ESTRATÉGÁS

PREFEITURA IVUNICIPAT DE NIOAQUE
ESTADO DE MÂÍO GROSSO DO SUL

Gabinetê do Prefeito

6.1 desenvolver, em regime de colaboração com os órgãos federais e estaduais programa de
construção de escolas com padrão arquitetônico e mobiliário adequados para atendimento em
tempo integral, prioritariamente, para crianças que se encontram em situação de vulnerabilidade
social, de acordo com as leis vigentes;

6.2 ampliar, progressivamente, até o final do ano de 2024, a jornada dos(as) professores(as) para
que possam atuâr em uma única escola de tempo integral;

6.3 participar de programa nacional de ampliação e reestruturação das escolas públicas, por meio
da instalação de quadras poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática com acesso à internet,
espaços para atividades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros
equipamentos;

6.4 oÍerecer cursos de formação de recursos humanos para a atuação na educação em tempo
integral, na vigência do PME;
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6.5 promover a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, culturais e esportivos
e com equipamentos públicos como centros comunitários, bibliotecas, praças, parques, museus,
teatros, cinemas e planetários;

6.6 atender com padráo de qualidade, as escolas do campo e de comunidades indÍgenas, que se
encontram em situaçáo de vulnerabilidade social, na oferta de educação em tempo integral, com
base em consulta prévia e informada às comunidades, considerando as peculiaridades locais;

6.7 garantir, na proposta pedagógica da escola, medidas para otimizar o tempo de permanência
dos estudantes na escola, direcionando a expansão da jornada para o eÍetivo trabalho escolar,
combinado com atividades recreativas, esportivas e culturais.

META 7

FOMENTAR A OUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM TODAS AS ETAPAS E
MODALIDADES, COM MELHORIA DO FLUXO ESCOLAR E DA APRENDIZAGEM DE MODO A
ATINGIR AS SEGUINTES MÉD|AS NACIONAIS PARA O IDEB: 6,0 NOS ANOS INICIAIS DO
ENSINO FUNDATUENTAL; 5,5 NOS ANOS FtNAtS DO ENSTNO FUNDAMENTAL; S,2 NO
ENSINO MEDIO.

ANÁLISE SITUACIONAL

Fomentar a qualidade da educação básica em todas etapas e modalidades, com melhoria do fluxo
escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias nacionais para o ldeb:

GráÍico 1 - Metas para o IDEB

2073 2015 2íJa7 20a9 2Ú2.L

Anos iniciais do Ensino Fundamental 4,9 5,2 5,5 5,7

Anos Finais do Ensino Fundamental 4,4 5,O s2 5,54,7

FONTE: httD observatoriodoone.oro .br/metas-one/7 -a ndizado-ade quado-fluxo-ad equado

segundo o observatório, acessado em 3o/os/2o l s, 'esta é a meta do pNE que se refere de forma
mais direta à qualidade da Educação. No entanto, coloca como objetivo de qualidade as metas do
ldeb' indicador composto pelas notas em lÍngua portuguesa e em matemática'da prova Brasil e pelo
fluxo escolar."

A garantia do padrão de qualidade é um dos princípios que serve de base para o ensino no país. A
qualidade do ensino está presente no conjunto de normativas que rege a educação.

Gráfico 2 - lndice de Desenvotvimento da Educação Básica (IDEB) - ANos lNlclAts do
Ensino Fundamental em todas as redes do município

Av. Gal Kunger .377 . Centro . Nioaque,/Ms . CEp 79220-O0O
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índicê de oesênvolvimênto da EducaÉo Básice (ldêb) -Anos lniciâasdo Ensino FurderÍrêntal
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Segundo a Fundação Lemann em29hOt2O13, com a instituição da Prova Brasil e a criação do ldeb,
passamos a ter indicadores para todas as escolas sobre avanços de aprendizagem, um marco
importante para o País. Desde então, os Anos lniciais do Ensino Fundamental úo a etapa que
apresenta maior progresso. Os Anos Finais do Ensino Fundamental evoluíram pouco, enquanto o
Ensino Médio se mostra praticamente estagnado.

Gráfico 4- Nota padronizada (ídeb) - Ensino Médio

FONTE: httD://wlvw.observatoriodopne.orq. brimetas-one/7-aorendizado-adeouado-fluxo-
adeouado/dossie-localidades

A educação de qualidade é aquela que contribui com a formação dos estudantes nos aspectos
culturais, econômicos, políticos e sociais. Para tanto é fundamental atentar para as demandas da
sociedade, como parâmetro para o desenvolvimento das atividades educacionais. Não é tão simples
definir padrão de qualidade, pois é um fenômeno complexo e abrangente, de múltiplas dimensôes,
pois não se resume em apenas aprendizagem, mas dentre outras que viabilizam os impactos das
desigualdades sociais, os contextos culturais, a qualificação áos salários, a carreira dos
professores, condiçôes físicas e equipamentos adequadoé, a permanência dos alunos na
instituição, a gestão, os currículos e as expectativas de aprendizagem, os projetos políticos
pedagógicos e o número de alunos por professor.

Gráfico 3: índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) - ANos FlNAls do Ensino
Fundamental em todas as redes do município

índlce de DesenvolvlrnerÉo da Educação Básica (ldeb) - Anos Fínalsdo Enslno Fundaruntal
Rêde

FONTE: .. httD:/Â{arvw.observatoriodopne.orq. brimetas-pne/7-aorendizado-adequado-fluxo-
adequadoidossie-localidades
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Nota Padronizada (ldeb) - Ensino Médio

ArE Total

2005 4.7

2007 4.s

2009 4_9

2011 4.7

2013 4.6

Flnlc ,nac-rnepídeb €) O El

FONTE: http://www. observatoriodopne.org. br/metas-pne/7-aprendizado-adequado-íluxo-
adequado/dossie-localidades

Há a necessidade de garantir efetiva aprendizagem dos estudantes e estabelecer, de imediato,
políticas públicas e investimentos financeiros para reverter as taxas de reprovação e ampliar as de
inclusão, de forma a corrigir a distorção idade-série.

Gráfico 5 - Taxa de distorção idade-série nos ANOS lNlClAlS do ensino fundamental

Texade distorção idade-série - Anos lniciais do Ensino Fundamentâl

2006

2001

2008

2009

20't 0

2011

2012

2013

a.x
,5

27.3

2e,1

n.1
26.9

25:a

26.9

Di€torcão ldâde'SéÍie

Fonte MECrnâ!/DEEo/cSr

FONTE: htto://www observatoriodoone. oro. b
€}OEÚ

metas- onelT -aorendizado-adeouado-fluxo-
do/dossie-localida

GráÍico 6 - Taxa de distoÍção idade-série nos ANOS FINAIS do ensino fundamental
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Taxa de distorção idade-série - Anos Finais do Ensino Fundamental

2(rc6

2AO7

2008

2M
2010

2011

2012

2013

Distúção ld.de-SóÍle

57

49,5

47

15.5

17,t

51

1A

17

Fonte: Medtnêp/DEE:DrCSit €toEl

Diante disso, podemos concluir que a educação básica de qualidade deve ser inclusiva e
contextualizada. Estar só na escola não é suficiente, os alunos precisam aprender, desenvolver-se
e concluira escolaridade na idade certa, pois não é mais aceitável a reprovação na rotina da escola.
Referem-se diretamente ao par indissociável do acesso: a qualidade. Não há mais tempo para
avanços no atendimento sem incremento na eficiência do sistema e, como consequência, da
aprendizagem dos alunos.

Segundo Jennifer Fogaça, "a ideia da contextualização requer a intervenção do estudante em todo
o processo de aprendizagem, fazendo as conexões entre os conhecimentos. O aluno será mâis do
que um espectador, como costumava ser no ensino tradicional, mas ele passará a ter um papel
central, será o protagonista; como um agente que pode resolver problemas e mudar a si mesmo e
o mundo ao seu redor.Para tal é necessário que o professor crie situações comuns ao dia a dia do
aluno e o faça interagir ativamente de modo intelectual e afetivo, trazendo o cotidiano para a sala
de aula e aproximando o dia a dia dos alunos do conhecimento científico. lsso é sempre possível,
pois inúmeros e praticamente inesgotáveis são os campos e contextos de experiências vivenciadas
pelos alunos e pela escola, que podem ser utilizados para dar vida e significado ao
conhecimento".Texto extraído de htto://educador. brasilescola.co balho-
docent ntextualizacao. htm

Taxa de Dist o ldade-Série - Ensino Fundamental de 8 e g anos

oo

Ano

Nome da
Escola

ANO 20í3

Local
izaçá

o
Rede

Total
Fund
amen

tal

1o

ao
5o

Ano

6o
ao
90

Ano

.Ío

Ano
2o

Ano
3o

Ano
40

Ano
5o

Ano
60

Ano
7o

Ano
8o

Ano

Urba
na Estaduel 22,6 42 17,6 28,9 28,3 32,9 42,2 42,1 51,8
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32,2

Fonte: http://www.obseÍvetoriodopne.oro. br/metas-pner-aprendizado-adeouado-fluxo-
adeouadoidossie-localidades

Tabela 1: Taxa de distorção idade-série no municipio - ensino fundamental - ano 20í3

EE ODETE
IGNEZ
RESSTEL 32,6



VILLAS
BOAS
EE
PADROEI
RA DO
BRASIL Rural Estadual 24,4 54 7 )1 4 11,1 30 40 53 3 58 61,5 46,2
EIVI

GU!LHER
ME
CORREA
DA SILVA -
POLO

Urba
na

Municip
al 35 2 54 o 30 I 49,5 Ão 2 65 61 7 50 28,9

EM DR
JOSE
GARCIA
NETTO -
POLO Rural

Municip
al zô I 43 2 16 7 22 2 30 40 o 37 o 36 4 66 7 47 6

EM
INDIGENA
31 DE
MARCO -
POLO Rural

Municip
al 22 7 42 3,2 23 4 24 4 26,2 30,4 29 J 40 63,6 46 7

EM 03 DE
DEZEMBR
o Rural

Municip
al 24 I 43 6 6 7 19 4 29 6 48 2 41 2 48 Jb a 47,4

Rural
Municip
al í8 53,2 14 7 í8 o 25 27 52 2 60 Ã 48,3 50
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Total no município:
educacionais

34.78% Fonte: http://portal. inep.gov. br/indicadores-

E preciso reduzir a defasagem idade-série, por meio da diminuiçáo da evasão, da repetência e do
abandono. E, acima de tudo, precisa-se garantir a todas as crianças e adolescentes o direito à
efetiva aprendizagem.

META 7. ESTRATÉGhS

7.1 estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, diretrizes pedagógicas para a
educação básica e a base nacional comum dos currículos, com direitos J dbjefivos de
aprendizagem e desenvolvímento dos(as) estudantes para cada ano do ensino fundamental,
respeitada a diversidade, observando a realidade de cada localidade e subsidiando as dificuldades
de cada região;

I r.lr
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7.2 assegurar que:

a) no sexto ano de vigência do pME, pelo menos 70% dos(as) estudantes do ensino
fundamenlal tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em relaçáo aos direitos e objetivos
de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e pelo menós 50%, o nível desejável;
b) no último ano de vigência do PME, todos(as) os(as) estudantes do ensino fundamental tenham
alcançado nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e
desenvolvimento de seu ano de estudo e pelo menos g0%, o nível desejável;

7.3 reduzir as taxas de reprovação, abandono e distorção idade-série, no ensino fundamental
em 50% nos primeiros cinco anos e em 80% até o final do ano de 2024;

7.4 constituir, em regime de colaboraÇão com os entes federados, um conjunto de indicadores
de avaliação institucional com base no perfil do alunado e do corpo de profissionais da educação,
nas condiçóes de infraestrutura das escolas, nos recursos pedagógicos disponíveis, nas
características da gestão e em outras dimensões relevantes, até o quintõ ano de vigência do pME;

7,5 promover, anualmente, a autoavaliação das escolas municipais, por meio da constituiçáo de
inshumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a
elaboração de planejamento estratégico, a melhoria contínua da qualidade educacional, a formação
continuada dos profissionais da educação e o aprimoramento da gestão democrática;
7.6 Íormalizar e executar os planos de açóes articuladas, dando cumprimento às metas de
qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de apoio técnico e
financeiro voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de profeãsores(as) e profissionais
de serviços e apoio escolares, à ampliação e ao desenvolvimento 

'de 
,ecrrsos pédagógicos e à

melhoria e expansão da infraestrutura fÍsica da rede escolar, como bibliotecas, ãuditórios e
laboratórios, com acessibilidade, dentre outros;

7.7 associar a prestação de assistência técnico-financeira à fixação de metas intermediárias, nos
termos estabelecidos conforme pactuação voluntária entre os entes federados, priorizando redes
públicas de ensino com IDEB abaixo da médiâ nacional;

7'8 aplicar os instrumentos nacionais de avaliação da qualidade do ensino fundamental, na
vigência do PME;

7'9 .. elaborar e aplicar os instrumentos de avaliação municipal, considerando as especificidades
e a diversidade sociocultural nas etapas do ensino fundamental, englobando todas as áreas de
conhecimento na avaliação dos anos finais do ensino fundamental, na ügência do pME,é promover
sua permanente adequação;

7.10 utilizar os resultados das aveliações nacionais e estaduais pelos sistemas de ensino e pelas
escolas para a melhoria de seus processos e práticas pedagógicas, durante a execução ao p'l\4E;

7.11. acompanhar e divulgar, bienalmente, os resultados pedagógicos dos indicadores das
avaliações municipais nas páginas eletrônicas das instituições àe enilú;
7.í2 desenvolver, em parceria.com os entes federados, indicadores específicos de avaliação da
qualidade da educação especial, bem como da qualidade da educação bilíngue para surdos e
surdocegos;

7.13 grie!t9! acompanhar e avaliar as políticas da rede municipal de ensino, a fim de atingir as
metas do IDEB, reduzindo pela metade, até o final do ano de 2ci24, a diÍerença entre às escolas
com os menores índices e a média nacional, de forma a garantir equidade da aprendizagem;
7.14 Articular junto aos órgãos federais e estaduais, até o Íinal do ano de 2024;, estruturas
necessárias e promover a utilização das tecnologias educacionais para todas as etapas da
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educaçáo básica, com incentivo às práticas pedagógicas inovadoras, visando à melhoria do Íluxo
escolar e da aprendizagem, com acompanhamento dos resultados;

7.15 lmplantar os recursos tecnológicos que garantam a utilização com eficácia dos sofrwares
livres, por meio das ferramentas disponíveis na internet, com equipamentos que acompanhem o
desenvolvimento tecnológico, até o final do ano de 2024;

7.16 assegurar em parcerie com os órgãos federais e estadueis transporte gratuito, acessível e
seguro para todos(as) os(as) estudantês da educação do campo, comunidãdes quilombolas e
indígenas, mediante renovação e padronização integral da frota de veículos, de acordo com as
especificações definidas pelo órgão competente, e financiamento compartilhado, visando reduzir a
evasão escolar e o tempo médio de deslocamento da casa até a escola e vice-versa, de acordo
com a situaçáo local, até o quinto ano de vigência deste pME;

717 desenvolver propostas alternativas de atendimento escolar para a populaçôes do campo,
indígenas, que considerem as especificidades culturais e locais e as boas prátiàas nacionais e
internacionais, nos três primeiros anos de vigência do pME;

7.í8. universalizar, até o quinto ano de vigência deste PME, em parceria com os órgãos federais
e estaduais, o acesso à rede mundial de computadores, em banda larga de alta ve'íocidade, em
todas as unidades de educação básica do ensino fundamental;

7..19 implantar, em parceria com os órgãos federais e estaduais, até o quinto ano de vigência
deste PME, a relação computador/aluno nas escolas da rede púbica 'municifál de e-nsino,
promovendo a utilização pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação;
7.'2o garantir a participaçáo da comunidade escolar no planejamento, na aplicação e no controle
de recursos financeiros advindos de transferência direia às'escolas, visando'à ampliação da
transparência e ao efetivo desenvolvimento da gestão democrática, a partir da vigência Oo ÉUg;
7.21 . aTimo?r em parceria com os órgãos federais e estaduais, o atendimento ao(à) estudante
em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares áe material
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;
7.22 . ga'ranltr, em regime de colaboraçáo, às escoras públicas de educação básica o acesso à
energia eletrica, ao abastecimento de água, ao esgoto sanitário 

" "o 
m"n"jo de iesíãuos sotiaos

de acordo com a realidade local, na vigência Oo púE;

7.23 
...Buscar 

junto aos órgáos federais e estaduais o acesso dos(as) estudantes a espaços paraa prática esportiva, bens culturais e artísticos, brinquedotecas, 6iuriot"""., 
"qrifãmentos 

e
laboratórios de ensino, em até dois anos após a aprovação do pME;

7'24.^ assegurar, nos espaços dos prédios escolares e entorno, a acessibilidade às pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida, a partir da vigência deste pME;

7'25. participar de programa nacionar de reeskuturação e aquisição de equipamentos para
escolas públicas, visando à equalização regional das opórtunidades eáucacionais; '- -

7'26 . implantar e implementar em parceria com os órgãos federais e estaduais as bibliotecas
escolares, considerando sobretudo a aquisição de acerios bibliográficos ,.".rir"É, a partir doterceiro ano da vigência deste pME;

7'27 adquirir equipamentos e recursos tecnológicos, com apoio da União e Estado, para utilizaçãopedagógica em todas as escoras municipais, asõegurada sua manurenção e atuarizaÇão;

I;fl.^:r]:, lTrl'-.I9: para imptementação das condições necessárias à universatização dasorolorecas, com acesso à internet em banda larga, em parcerias com os órgãos federais eestaduais, até o quinto ano de vigência deste pME;
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7.29 part icipar, em regime de colaboração com a Uniáo e demais entes federados, das
discussôes para a definição dos parâmetros mÍnimos de qualidade dos serviços da educação
básica, a serem utilizados como referência para infraestrutura das escotas, recurêos pedagógicos,
entre outros insumos relevantes, e como instrumento para adoção de medidas para a melhoiia da
qualidade do ensino;

7.30 informatizar, com parcerias federais e estaduais, integralmente a gestáo das escolas
municipais e da secretaria de educação, promovendo a implementação de sistemas integrados,
até o quinto ano de vigência do PME;

7.31 implementar programa de formaçáo inicial e continuada para o pessoal técnico das
secretarias de educação;

7.32 implantar e desenvolver, até o segundo ano de vigência do pME, políticas de prevençáo e
combate à violência nas escolas, com capacitação dos profissionais da educação para atuarem
em ações preventivas junto aos (às) estudantes na detecção das causas como: violência doméstica
e sexual, questões étnico-raciais, de gênero e de orientação sexual, para a adoção das providências
adequadas, promovendo e garantindo a cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança
para a comunidade;

7.33 promover e garantir a formação continuada dos profissionais da educação, incluindo
gestores e servidores das secretarias de educação, sobre: direitos humanos, promoção da saúde e
prevenção das DST/Aids, alcoolismo e drogas, em sua interface com as questões de gênero e
sexualidade, questões étnico-raciais, geracionais, situação das pessoas com deficiência, na
vigência do PME;

7.34 distribuir, em parceria com o estado, material didático para educadores(as), estudantes e
pais e/ou responsáveis sobre: direitos humanos, promoção da saúde e prevenção das DST/Aids,
alcoolismo e drogas, em sua interface com as questóes de gênero e sexualidadé, questões étnico-
raciais e geracionais;

7.95 implementar políticas de inclusão com vistas à permanência na escola das crianças,
adolescentes e jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e em situação de iua,
assegurando os direitos da criança e do(a) adolescente;

1.36 contribuir para a implementação das respectivas diretrizes cunlculares nacionais, por meio
de aÇões colaborativas com fóruns de educação para a diversidade étnico-racial, conselhos
escolares, movimento social negro, lideranças educacionais indígenas e com a sociedade civil, na
vigência deste PME;

7.37 . consolidar, até o quinto ano de vigência do pME, a oferta, com qualidade social, da educação
escolar à população do campo, populações itinerantes e comunidaàes indígenas, respeitandô a
articulação entre os ambientes escolares e comunitários, assegurando:

a) o desenvolvimento sustentável e a preservaçáo da identidade cultural dessas populações;

b) a participação da comunidade na definição do modelo de organização pedagógica e de gestão
das instituições, consideradas as práticas socioculturais e as forúas párticutareúõ organização do
tempo;

c). a oferta_ bilíngue, em língua materna das comunidades indígenas e em língua portuguesa, na
educaçáo infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental;

d) a reestruturaçáo e a aquisição de equipamentos;

ê) a oferta de programa para a formaçáo inicial e continuada de profissionais da educação; e
f) o atendimento em educação especial;
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7.38 desenvolver açóes efetivas,
e à capacitação de professores(

em parceria com o Estado, visando à formação de leitores(as)
as), bibliotecários(as), auxiliaresiassistentes em biblioteca e

agentes da comunidade para atuarem como mediadores(as) da leitura, de acordo com a
especificidade das diferentes etapas do desenvolvimento e da aprendizagem, a partir do segundo
ano da vigência do PME;

7.39 promover a integração das escolas com instituiçóes e movimentos culturais, a fim de garantir
a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos(as) estudantes dentro e fora dos
espaços escolares, assegurando que as escolas se tornem polos de criação e difusão cultural, na
vigência do PME ;

7.40 ampliar o controle social sobre o cumprimento das políticas públicas educacionais, por meio
de conselhos e fóruns, durante a vigência do PME;

7.41 promover, até o segundo ano de vigência do PME, a articulação dos programas da área da
educação, de âmbito local e nacional, com os de outras áreas tais como saúde, trabalho e emprego,
assistência social, esporte e cultura, possibilitando a criação de redes de apoio integral às famÍlias,
em especial nas áreas de maior vulnerabiÍidade social, como condição para a melhoria da
qualidade educacional;

7.42 universalizar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas da saúde e da
educação, o atendimento aos(às) estudantes da rede escolar municipal, por meio de ações de
prevenção, promoção e atenção à saúde;

7.43 estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a promoçáo, prevençáo, atênçáo
e atendimento à saúde e à integridade física, mental e emocional dos prófissionais dã educação,
como condição para a melhoria da qualidade educacional, a partir do segundo ano de vigênciá do
PME;

7,44 fortalecer, com a colaboração técnica e financeira das lES, o sistema municipal de
avaliação do ensino fundamental da educação básica, com participação para orientar e
redimensiona_r as políticas públicas, o planejamento e as práticas pedagógicás, com o repasse das
informações às escolas e à sociedade, nos dois primeiros anos de vigêácá do pME;

7.45 participar, em articulação com os entes federados, do programa de formação de
professores(as) e de estudantes para promover e consolidar política de preservação da memória
nacional, estadual e municipal;

7.46 implementar, a partir da vigência do pME, nas escolas municipais, temas voltados ao
respeito e valorização dos idosos;
'l '47 participar junto com o Estado das discussôes e mobilizar a sociedade para a aprovação da
Lei de Responsabilidade Educacional (LRE), pelo Congresso Nacional;
7.48 criar, no âmbito das audiências públicas, um observatório do pME, para monitorar o
cumprimento das metas e estratégias estabelecidas neste pME, mantend'o-o atualizado e
promovendo a divulgação dos resultados à sociedade;

7 .49 implantar nas escolas. de educaçâo básica da rede pública um programa que valorize o
conforto, a segurança e o .bem-estar. nos espaços escorares, com ãrbãrização, ituminaçao,
climatização, mobiliários suficientes e adequados e manutenção dos prédio.

META 8

ELEVAR A ESCOLARIDADE.Y-ÉO.IIPâ 
IOPULAçÃO DE í8 (DEZOITO) A 29 (VINTE E NOVE)

ANOS, DE MODO A ALCANÇAR, NO M|NIMO, TZ @OZEIAruCiS DE EST1JDó ilO Úr-irrVrO MO
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DE VIGÊNCIA DESTE PLANO , PARA AS POPULAÇOES DO CAMPO, DA REGIÃO DE MENOR
ESCOLARIDADE NO PAIS E DOS 25% (vrNTE E C|NCO POR CENTO ) MA|S POBRES, E
IGUALAR A ESCOLARIDADE MÉDIA ENTRE NEGROS E NÃO NEGROS DECLARADOS À
FUNDAçAO tNSTITUTO BRASTLETRO DE GEOGRAFTA E ESTATíST|CA - |BGE.

de 1a a 29 ãnc
1tt2

213

laa

141

181.

81

95

Fonle: MECrnsttrDEEOrCeí§o Escolâa I prepâÍ3ção: Todos peta Ectucação

2497

2008

2009

270

430

343

219

?
1r15

147

m10

2011

2012

2013

I
a

11

o

1

2

2

34

6a

77

o

1

o

0

dê 30 â 59 anoÉ

âoB

a6

111

107

5A

107

62

50

Fonte: http://www. observatoriodopne.org. br/metas-pne/9-alfabetizacao-educacao-jovens-
adultos/dossie-localidades

Elevar a escolaridade média da população de íg a 29 anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12
anos de estudo até o último ano de vigência deste plano para as populações do óampo, mais pobre
e igualar a escolaridade média entre negros e não negros e entre outroi objetivos, ter uma atençáo
aos desafios vividos pelos jovens brasileiros, em especial no que se refere ao combate à
desigualdade.

Segundo o observatório do PNE, acessado em 30/05/2015, "a meta g, além de traçar um objetivo
claro em relação ao número de anos de escolaridade da população, explicita a urgência do pais em
reduzir as desigualdades entre ricos e pobres, entre brancos e negros, entre a cidade e o campo.
Entretanto, a conquista dessa meta não pode se restringir ao atingimento do número. para reduzir,
de fato, a desigualdade, é preciso que a Educação oferãcida à toãa população adquira àr r"rro.
(e melhores) padrões de qualidade."

Gráfico 2 - Escolaridade média da população de .lg a 29 anos

ANÁLlsE SITUAcIoNAL

Gráfico í - Matrículas na Educação de Jovens e Adultos na rede pública

MatrÍculas na Educâção dc Jorrns cAdultos na Rcdc pública
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GráÍico 3 - Escolaridade média da população de í8 a 29 anos residente em área rural
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Fonte: httD://simec. mec.qov. br/ode/oraf icoDne.oho

De acordo com o gráfico 3 - indicador 88 e o estudo de Eliane Dayse pontes Furtado, phD,
professora e pesquisadora da Faculdade de Educação da Universidade Federal do Ceará, "o direito
à educação foi, ao longo dos anos, negado às classes mais pobres da população brasileira, dando
origem à luta por uma educação que respeite e atenda as necessidades dos povos do campo os
mais atingidos pela exclusão educacional. Essa realidade tem gerado, ao longo dos anos, a situação
de precariedade em que vive a escola do campo, seus resultados pedagógicos insuficientes e altos
índices de evasão responsáveis em boa parte pelo contingente de peósõas jovens e adultas fora
da escola e ainda um grande contingente de pessoas não ã[abetizadas.,

A ausência de políticas especíÍicas para o campo é umas das principais causas dessa
desigualdade. Mônica Molina, professora da pós-Graduação em Educação da universidade de
Brasília e_uma das responsáveis pelo estudo do Observatóiio da Equidadó, credita a continuidade
da situação à ausência de ações em massa do Eslado para superai as desigualdades. E defende
a necessidade de um conjunto de politicas que envolvam todas as esferas gõvernamentais.

Gráfico 4 - Escolaridade média da população dê íg a 29 anos entre os 25% mais pobres

Fonte: htto://simec. mec.qov. br/ode/oraficopne. ohp
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Ni lnaicador 8D . Razão entrs a ercotarid.de módja da popuiaÉo rlrgra € d! populsçõo nãq Begr8 de í8 r 29 anor.

Mct. Br.í: l2 uo5

No quadro acima, a situação se torna mais grave quando se observa as desígualdades internas da
escolaridade da população. Há uma diferença de escolaridade entre os mais ícos e os mais pobres.

Analisando o gráfico 4- indicador 8C, percebe-se a desigualdade de oportunidade educacional,
entre a proporção de jovens em domicílios pobres e ricos. Ol resultados revelam que as diÍiculdades
para a democratização do acesso e/ou permanência na escola se concentra na população mais
pobre.

Gráfico 5 - Razão entre a escolaridade média da populaçâo negra e da população não negra
de 18 a 29 anos
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Fonte: http://simec.mec. gov. br/pde/graficopne. php
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Gâbinete do Prefeito

O censo de Censo 201 0 - Educação e deslocamento, divulgado pelo IBGE (lnstituto Brasileiro de
Geografia e Estatística aponta a diferença de escolaridade entre negros e brancos diminuiu em
dez anos, porém, continu a alta e o impacto dessas defasagens na inserção no mercado de trabalhoe na geração de renda é evidente. Menor escolaridade implica menores salários e menos
expectativa de progrês so profissional num cenárÍo de crescimento econômico. por isso é preciso
encontrar caminhos que ofereÇam a possibilidade de recuperar o atraso escolar.

Para atingir seus objetivos, a meta 8 prevê também a implementação de programas voltados à
educação de jovens e adultos (EJA) e de cursos profissionalizantes e técnicoi. As ações estão
previstas nas metas 'í0 e 11, respectivamente.

8.í garantir aos estudantes em.situação de distorçáo idade-série, programas com metodologia
específica, acompanhamento pedagógico individualizado, recupeiaçãõ e progressão parcial,
visando à continuidade da escolarizaçáo, de forma a concluir seus estudos, a partiúo segundo ano
de vigência deste PME;

8.2 .. criar políticas específicas, no prazo de dois anos de vigência deste pME, para ampliar o
atendimento aos segmentos populacionais considerados nesta meta na rede públicade ensino, por
meio de cursos de educação de jovens e adultos;

8.3 pÍomover, na vigência do PME, a busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos
segmentos populacionais considerados, bem como aos indígenas, quilombolas, em parceria com
as áreas de assistência social, organizaçóes não govername-ntais, sáúde e proteção á juventude;
8'4 divulgar e incentivar, de forma permanente, a participação em exames gratuitos de
certificação da conclusão do ensinos fundamental;

8.5 estabelecer articulação com entidades privadas de serviço social e de formação profissional
para expandir, por meio de parcerias, a oferta gratuita dá educação profissiànai na forma
concomitante ao ensino cursado pelo estudante na réde escolar pública, a pàrtir do ieràeiro ano de
vigência deste PME;

8.6 acompanhar e monitorar, continuamente, o acesso e a permanência nas escoras dos
segmentos populacionais considerados, em parceria com as áreas competenteq iàentificando
motivos de absenteísmo, apoio à aprendizagem e à conclusão dos estudos;
8.7 .-fol,u]ar, em parceria com outros órgãos e instituições, currícuros adequados às
especiÍicidades dos(as) estudantes da EJA, inclúindo temas que valorizem os ciclos/fases da vida,
a promoção da inserção no mundo do trabalho e a participaçáo social, a partir oo sejundo ano de
vigência deste PME;

I.9 participar de estudos, em parceria.com as IES púbricas e os fóruns de educação, sobre osfatores que interferem na permanência da popuração de 1g a 29 anos no proceiiã-àscotar, na
vigência do PME.

META 8 - ESTRATÉGIAS

META 9

ELEVAR A TAXA DE ALFABET_|ZAçÃO DA pOpuLAçÃO COM í5 (OU
PARA 93,5olo (NOVENTA E TRÊS INTE|ROS E CTNCO riÉcruos poRcE
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O FINAL DA VIGÊ NCIA DESTE PNE, ERRADICAR O ANALFABETISMO ABSOLUTO E
REDUZTR EM 50% (CTNQUENTA pOR CENTO) A TAXA DE ANALFABETTSMO FUNCTONAL.

!!f lndic.dorgA - Tar. d! alÍrbütiz.ção dâ popqtiçáo dr Í6 anos ou rtrar.t? idâdê.
Iâ.!i' l..q4o IEr...
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Fonte: htto://si mec. mec.oov. brlode/orafico ne.oho

Promover a superação do analfabetismo entre jovens com 15 anos ou mais, adultos e idosos e
contribuir para-a universalização do ensino fundamental no Brasil é o objetivo do programa Brasil
Alfabetizado. Sua concepção reconhece a educação como direito humáno e a ofertã pública da
alfabeti,ação como porta de enlrada para a educação e a escolarização das pessoas ao longo de
toda a vida, ou seja, ensinar a ler, escrever e encaminhá-los para a ÊJA, pessoas que por algum
motivo não puderam freqüentar ou permanecer na escola.

De acordo com os dados do censo 2010:

MunicÍpio Quantidade de Analfabetos com mais de 15
anos (Genso 2010)

Taxa de Analfabetismo

Censo 20í 0
1264 12,2 0/o

ANÁLISE SITUACIONAL

Oferecer oportunidades educacionais a quase 14 milhões de brasileiros com mais de 15 anos que,
no Censo de 2010, se autodeclaram analfabetos e garantir que jovens e adultos com escolaridade
baixa ou de qualidade insuficiente aprimorem suas habílidades de leitura, escrita e compreensão
da linguagem matemática, de modo a assegurar suas possibilidades de desenvolvimento pessoal
e social. Estes são desafios urgentes que se impôem às políticas educacionais, às redes de ensinoe a toda sociedade brasileira. Fonte:http://www.observatoriodoDne.oro.brimetas-pne/9-
alfabetizacao-educacao-iovens-adultos

Gráfico í -Taxa de alfabetização da população de íS anos ou mais de idade

91 ,5% 92,A%

Nioaque
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São duas as formas de Analfabeti
primeira forma, o analfabetismo
educação, nunca puderam ir para

smo. Há o Analfabetismo absol
absoluto, refere-se àquelas pe
a escola por mais de um ano.

uto e o Analfabetismo funcional. A
ssoas que não tiveram acesso à

Em Nioaque, no ano de 20í3, com adesão ao Programa Brasil Alfabetizado, 196 albetizandos(alunos) foram cadastrados e divididos em 13 tuimas, com 02 coordenadoras. Desses, g1
alfabetizandos foram freqüentes e Si foram alfabetizados.

Em.2014, o Programa inscreveu 05 turmas na zona urbana, distribuídas pelos bairros, com umpúblico inicial de g0 alfabetizandos, porém ao final da etapa do programa, ,pàn.. oz trrr",
continuaram ativas, mesmo com número de alunos reduzidos.

o grande desafio tanto do pBA, quanto dâ EJA, é a permanência desses jovens, adultos e idosos,
em sala de aula. A evasão é uma constante, apesâr do oferecimento oe toao Éãteiial didático epedagógico aos alfabetizadores e alfabetizandos do pBA.

c_omo vemos acima, a taxa de alfabetização de pessoas com mais de 1s anos no município é de
87,8%, sendo a Meta Nacional de 93,5% para 2015 e erradicar o analfabetismo ausàúio até o ano
de 2024.

GráÍico 2 - Taxa de anarfabêtismo funcional da população de 1s anos ou mais de idadê

NT lndieador gB - T6ra da analÍabolilmo funcional da populaÉo d6 í6 rnos ou mab d9 idadG.
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Fonte: ec.m OV del co n h

A segunda forma de analfabetismo é a funcional, onde são chamados de analfabetos funcionais osindivíduos que, apesar de reconhecerem retras e nuÁáros, são incapazei á" àorpi"ãn0", t"xo,simples, bem como realizar operações matemáticas màis comptexas.

segundo definição da uNESCo, "uma pessoa funcionarmente anarfabeta é requerida para umaatuaçâo eficaz em seu grupo e comunidade, e que the permitem, também, continuar usando aleitura, a escrita e o cálculo a serviço oo seu propriã àeseniolvimento e do desenvolvimento de suacomunidade".

Ult AÍ.til. 15 3OX
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Gabinête do prêfeito

AEJAEnsino Fundamental vem sendo oferecida na rede munici pal, através da Deliberação
CEE/MS no 1 0098/20í 3, com séries multianuais conforme â procura por essa modalidade. Ém 2014
o número de matrículas foi estabeleci do em 1a e 2a fase com 23 alunos, 3a fase com íg alunos e 4á
fase com 2í alunos

Apesar dos.avanços imprantados desde a varorização do professor, formação continuada e
incentivos, ainda não se obteve tempo para observar oi resultados.

Segundo os dados do gráfico 2, paa o cumprimento da Meta no município, a taxa de analfabetismo
funcional deve ser diminuída em mais 22,3 o/o até o ano de 2024.

V-emos então, que o probrema do anarfabetismo funcionar deve tratado com seriedade, pois a
dificuldade na compreensão de textos simples do cotidiano prejudica o desenvolvimento intelectual,
pessoal, social e profissional do indivíduo.

Dentre outras intervenções, se faz necessário reelaborar o currículo escolar de forma a atender a
divers-idade, através de ação que valorizem as experiências e habilidades de cada aluno. Conseguir
identificar o que cada um tem de potencial, em que pode colaborar com a prOprià vivência. Salientaro qy9 9s motiva, dando oportunidade aos mesmos. sem deixar, é claro,'de levar em conta a
realidade.social em que cada um vive dentro de sua comunidade. Ofertar cursos de EJA aos idosos,
com currículos e metodologias diferenciadas, bem como material didático adequãào e autas de
tecnologias.

Esses desafios deverão ser superados com as estratégias que serão desenvolvidas seguidamente.

META 9 - ESTRATÉGNS

9'í. formular e implementar políticas de erradicação do analfabetismo, em parceria cominstituições da sociedade civil organizada, na vigência âo pME;

9,2 realizar, continuamente, chamadas públicas regulares para educação de jovens e adurtos, emregime de colaboração entre os entes federados e-em parceria com órganizâçoás Ja socieoaoe
civil;

9.3 realizar levantamento da pop_uração de jovens e adurtos fora da escora, a partir dos .íg anosde idade, com vistas à imprantação diversifióada de poríticas púbricas, .; p;;;;; com orgãoscompetentes, no prazo de dois anos de vigência deste pME;

9'4. assegurar a oferta gratuita da EJA a todos que não tiveram acesso à educação básica naidade própria, utilizando-se, também, da educação ã distância, até o final do ano de 2024:
9'5. implementar em parceria com os entes federados e com a sociedade civir, ações dealfabetização de jovens e adultos, garantindo a continuidàde da escotarizaçáã uaii.à, a partir davigência deste PME;

9.6. implementar estudos e pesquisas sobrea popuração da EJA, em parceria com as rES púbricas
:j9luns de educação, para subsidiar as porÍticas p"rrà.ra modaridaáe, a partiràa ügãncia destePME;

9'7 apoiar e acompanhar o programa nacional de transferência de renda para jovens e adultosque. freque,ntarem regularmente as aulas e apresentarem rendimento escolar em cursos dealfabetização;

Av. Gal KLinger.3TZ . Centro. Njoaque/Ms. CEp 79220-OOO
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Gabinete do Prefeito
9.8 realizar exames específl cos que permitam aferir o grau de alfabetiza ção de jovens com mais
de 15 anos de idade, no ensino fundamental, e de í8, no ensíno médio, com vistas à promoçâo de
avanços ou nivelamento, a partir da vigência deste PME;

META íO

9.9 promover, em parceria com os entes federados, ações de atendimento aos(às) estudantes da
educação de jovens e adurtos por meio de programàs suprementares de trânsporte, junto aogoverno federal e estadual, com subsídios financeiros suiicientes, alimentação e saúde, em
articulação com as áreas de saúde ê de assistência social, na vigência do pME;

9.10 assegurar a oíerta da EJA, nas etapas do ensino fundamental edoensinomédio, às pessoas
privadas de liberdade nos estabelecimentos penais, garantindo formação especíiica dos(as)
professores(as) e a utilizaçáo inclusive da educação a diJtância até o final áo ano de 2024;
9..11 realizar formação continuada dos(as) professores(as) de EJA, incentivando a permanência
desses profissionais nessa modalidade;

9.12 apoiat, técnica e financeiramente, projetos inovadores de EJA, com a utilizaçâo da educação
a distância, que atendam às necessidades específicas desses(as) estudantes, óm parceria com
instituições da sociedade civil organizada, na vigência do pME;

9.13 prom_over a articulação com empresas púbricas e privadas para oferta das ações de
alfabetização e programas permanentes de EJA nessas empresas, com o apoio das tecnológias de
informação e.comunicação e da educação a distância, visando à flexibilidade na oferta de acordo
com o ritmo do(a) estudante, na vigência deste pME;

9.14 implementar, durante a..vigência. do pME, programas de capacitação tecnorógica dapopulação dejovens e adultos, direcionados para os segrientos com baixos nívêis de escolàrização
formal;

9'í 5 exercer, continuamente, controle social e fiscalização sobre a qualidade dos cursos de EJA,
por meio de avaliação institucional interna e externa;

9.'16 estabelecer padrões mínimos de qualidade para os cursos de EJA, nas etapas do ensino
fundamental e do ensino médio, no prazo de dois anos de vigência deste iME;
9'17 acompanhar e monitorar o acesso e a permanência dos jovens e adultos nos cursos de EJA,
nas etapas do ensino fundamental e do ensino médio;
9.í8 promwer, na vigência do pME, o acesso dos(as) estudantes de EJA ao ensino superior, por
meio de políticas de apoio;

9'í9 utilizar os recursos e metodorogias .da educação a distância, atendendo os padrões dequalidade e a tegisÍação vigente, na otãrta de cursos de EJA, na vigência o"ii" Ér,rrÉ; "-
9'20 

.participar de cursos específicos para a oferta de cursos de EJA aos idosos, com currículos emetodologias diferenciadas, elaborados em parcerias com as instituiçoes oe eáucafáo superior,
bem como material dídático edequado e aulai de tecnologias, a partir áa vigencia aesiá plue.

OFERECER, NO MÍNIMO, 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DAS MATRíCULAS DE
Flqc_tçÃo DE Jo,ENS,E ADULios, noõ er'rsrNoi iuroaÍe*iei'ÀilÊôô;i; F.RMATNTEGRADA A EDUCAçÃO pROFtSSt'oNAL

META í1
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TRIPLICAR AS MATR|CULAS Dá EDucAçÃo PRoFtsstoNiL TECNICA DE N |VEL MÉDIo,
ASSEGURANDO A QUALIDADE DA OFERTA E PELO MENOS 50olo (ctNQUENTA POR CENTO)
DA EXPANSÃO NO SEGMENTO PUBLICO,

ANÁLISE SITUACIONAL

Gráfico I - Painel da Meta 10

Pl)rcentagefn de matriculas de Educação de
Jovens e Adultos no Ensino Médi.,, inte8radas à

Educação Profissional

Porcentagernde mât.í€ulas de Educaçã.o de
Jovens eAdultos no Ensinô Fundâmentâ1,

int râdas à Educaçãl) proÍissional

Atirâl (2013)
O,8x
tíeta l2o24t
25x

Atual (2013)
3,ax
rv|eá(n24)
25s6

Fome: MtC/lnêq/DEED/Censo Elcol3r
EtaboÍã<ão: Todos Pê]â Educâç5o

Fonte: M ECllnêg/DE E D/Cênso Es€dar
Elâbo.ãção: Todo6 Pela Educã<ão

Fonte:
profissional

segundo o observatório do PNE, acessado em 2g de abril de 201s, ,,mesmo 
com os adventos do

Fundeb, que ampliou a possibilidade de financiamento de programas de Educação de Jovens e
Adultos, as matrículas nessa modalidade de ensino vêm caindúos últimos anos.'Éipàriências deprogramas mais ligados à formação profissional tem obtido algum sucesso e precisam ser
acompanhados de perto. Mas é necessária a adoÇão de projetoõ pedagógicos diierenciados e
específicos, capazes de atender à enorme diveisídade do' público q-uJ demanda por essa
modalidade de ensino. Um dos maiores desafios da modalidade EJA é sua enorme àiversidade:
sua área de atuação abarca desde a alfabetização de adultos ate o Ensino Médio. éeu público
prioritário inclui desde os idosos da zona rural aos jovens das grandes cidades, as minorias etnico-
raciais, pessoas com deficiência e a população privada de libeãade. em contrãposiçáóão conceito
de "universalização da alfabetização", fala-ie ainda em,,erradicar o analfabetismoi, associando apercepçã-o da Educação de Jovens e Adultos à idéia de ações de mobilização'e iampanhaspontuais."

Há uma distorção, por parte de alguns, quanto ao propósito efetivo dessa modalidade, onde a EJAé adotada. como estratégia para correção da defaàagêm idade-série. ru"r." ààiá, ã-eàucação de
Jovens e Adultos é vista como uma ponte ao "aceleraúento,, da escolaridade, em túgãrãã 

""r"grr.,o direito dos adolescentes de usufruÍrem e permanecerem no ensino regurar.

A Educação de Jovens e Adurtos trata de sujeitos que, apesar de por argum motivo, não teremconseguido completar seu processo escolai com regularidade, possuãm uma somatória deconhecimentos adquiridos na vida sociar, famiriar e irofissionai ôr" poà", 
"ontrúi,. 

.o, oprocesso de ensino-aprendizagem. Mesmo nos casos onde não compietaram a alfabetizàção, estãoinseridos em contextos letrados e possuem saberes que podem se adequar aà cúiriãúo escorar,com ligaçâo ao saberes cotidianos a saberes técnicos e científicos,

http,//*.ob"e*"to.iodopn".o.q.br/r"t""-on"/í 0-ei"-irteor"d"a-"drc"""o_
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Gabinête do Prefêitô

Conteúdos integrado- a educação profissional, drve rsidade nas atividades escolares comcaracterísticas metodol óg icas próprias a esses estudantes jovens e adultos , tempos e formas deorganização mais flexívei s são fundamentais para assegurar sua aprendiza gem, permanência e oconsequente desenvolvi mento pessoal

Gráfico 2 - Percentuel de matrículas de educação de jovens e adultos na forma integrada àeducaçáo profissional - ano 20í3

lndic"íor ío _ PcÍc.nlual dê mrtÍiêutâ. olo .ducâçao d. rov.nr a .dulto! n. íorm. intagrada à.ducrçio profi.aronel.
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Dessa forma, é preciso garantir aspectos que darão condiçÕes aos estudantes a terem apermanência mais assegurada. lntegrando a forma o.técnica valorizando a experiência, pensandona formulaÇão de currículo, modos de acesso, de ingresso e de permanência, objetivando aelevação do nível de escolaridade e a qualificação inicial para o trabalho, como uma aliernativa de

A Educação Profissional está dividida em três níveis: básico, técnico e tecnológico. os cursos
básicos são abertos a quarquer pessoa interessada, independente da escoraridade prévia; os
técnicos sâo oferecidos simurtaneamente ao Ensino Médio ou após a sua concrusão, e têm
organização curricurar própria; e os tecnorógicos são cursos de nÍver superior.

como se observa, não houve EJA com integraçáo a Educação profissionar, no ano de 2013 no
municípío. contudo, através do pRoNATEc, processo 2gto2g3g5t2o13, de 2gro7r2o13), a escora
estadual odete rgnêz oferece curso de ronga duração, na modaridade subseqüente, onde o aruno
deve ter concluído o ensino médio para participar - curso técnico em agronegócio _ dividido em 3
módulos, com formação murtidisciprinar, noções de contabiridade, economia, ética, ringuagem,
estatística, produção agropecuária e principarmente na área de gestáo (marketing, rogística,
empreendedorismo, etc.).

segundo a LDBEN, Art. ío. diz que."a educação abrange os processos formativos que sedesenvotvem na vida famiriar,.na convivência numana,-nã tlabarho, nas insiituifàes àà ensino epesquisa, nos movimentos sociais.e organizações da sociedade civiL à nás mánii"'.tãçoãs 
"rrtrrris.§ 20. A educaçáo escorardeverá vincuÉr-se áo r,,noà oà tr.barho e à prârcà iociàiI--'

resgate desse público de jovens e adultos na inclusã o social

NT

Fonte: htto://simec, mec.qov. brlpde/oraficoone. oho
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Ultrapassar todas essas dificuldades a
garantida desde a Constituição de i988.

pontadas, é fundamental para alcançarmos a educação

segue as estratégias para alcançar a Meta, em consonância com a LDBEN, Decreto no 5.1s4, de
23 de julho de 2004 e em parcerias com os entes federados.

META íí - ESTRATÉGIAS

META 1O - ESTRATÉGIAS

í0.í implementar os programas de jovens e adultos do ensino fundamental, oferecendo no
mesmo espaço, a formação profissional inicial, com estímulo à conclusão dessa etapa, em parceria
com a comunidade local e instituições que atuam no mundo do trabalho, a partir d.o sexto ano de
vigência deste PME;

10.2 fomentar, a partir do sexto ano de vigência do pME, integração da educação de jovens e
adultos com a educação profissional, em cursos planejados, inclúsiúe na modalidáde edúcação a
distância, de acordo com as características do público da educação de jovens e adulios e
considerando as especificidades do campo e das comunidades indígenas ;

íq'3 promover formaçáo inicial de docentes para atuação nos cursos de EJA integrada à
educação profissional, na vigência do pME;

10.4 . realizar cursos presenciais e a distância de formação continuada aos docentes que atuam
na educação de jovens e adultos integrada à educação profissional, a partir do sexto ano de vigência
deste PME;

í0.5 prover as escolas que oferecem EJA com condições materiais, infraestrutura adequada e
recursos financeiros, que subsidiem a execução de programas específicos, até o sexto ano de
vigência do PME;

í0.6 . expandir, na vigência do pME, as matrículas na educação de jovens e adultos, de modo a
articular a formação inicial e continuada de trabalhadores(ãs) com a educação profissional,
objetivando a elevação do nível de escolaridade do(a) trabalhadoi(a);
10'7 ampliar a oferta de cursos de EJA, nas etapas dos ensinos fundamental, integrado com a
educação profissional, incluÍndo jovens e adultos com deficiência e baixo nível de esãolaridade, a
partir do sexto ano de vigência deste pME;

í 0.8 organizar, currículos diversificados para a EJA, nas etapas dos ensinos fundamental,
voltados à formação do cidadão para o trabalho, ciência, tecnologia e cultura, respeitadas as normas
educacionais vigentes e considerados os saberes dos(as) estudãntes trabalhadores(as), a partir do
sexto ano de vigência deste pME;

í0'9 promover, na vigência deste pME, expansão da oferta da EJA integrada à educação
profissional, de modo a atender.às pessoas privadas de liberdade nos estabeiecimentos penais,
assegurando-se formação específica dos(as) professores(as).

10'í0- participar do programa nacional de assistência ao(à) estudante (pnaes), com a promoção
de ações de assistência social, financeira e de apoio psicopedagógico quà contriOuam pãra garantir
P_3"_".-t9, 

a permanência, a aprendizagem e a conclusão com êiito da educação dejovens e adultos
rntegrada â educaçáo profissional, a partir do sexto ano de vigência do pME.

Av. Gal KLinger.3T/. Centro. Nioaque/Ms. CEp 79220_OOO
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11.2 apoiar a oferta de cursos voltados às demandas regionais, da educação proflssional técnica
de nível médio na rede pública estadual de ensino a partii da vigência Oo pfule; '

íí.3 apoiar a oferta de cursos de educação profissional técnica de nível médio, na modalidede
educação a distância, com a finalidade de ampliar a oferta e democratizar o acesso à educação
Frofissional pública e gratuita, com padráo de qualidade, a partir do primeiro ano de vigência deste
PME;

'l'1.4 apoiar a expansão do estágio na educação profissional técnica de nÍvel médio, preservando-
se s-e-u caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo do(a) estudante, visando ã'iàrmação dequalificações próprias da atividade profissional, à contextualização curricular e ao desenvolvimento
da juventude, na vigência do pME;

1í.5 _acompanhar a avaliação da qualidade da educação profissional técnica de nível médio nas
instituições integrantes do sistema Estadual de Ensino, áté o segundo 

"no 
J" uiããn.iã do pME;

íí.6 colaborar com os cursos.de ensino médio gratuito integrado à educação profissional para as
populações do campo, comunidades- indígenas e para a eduiação especiár, pàr reü o" projetos
específicos, incluindo a educação a distância, com vistas a atendàros interesses e as necessidades
dessas populações, a partir do primeiro ano de vigência deste pME;

íí'7.. acompanhar, com apoio da União, programas de assistência estudantil, visando garantir as
condições para permanência dos(as) estudanÉs e a conclusáo de cursos de áaucaJaãprofissionat
técnica de nível médio, a partir do terceiro ano de vigência do pME;

1í.9 apoiar políticas afirmativas, pautadas em estudos e pesquisas, que identifiquem asdesigualdades étnico-raciais e regionais e que viabilizem o acesso e a permanência dos(as)
estudantes da educação profissional técnica de nivel médio, a contar do segundo ano de vígência
do PME;

'lí'9 apoiar o Estado na utilização dos dados da educaçáo profissional técnica de nível médio,inseridos no sistema nacional de informação profissiona-r, dô MEc, para articuÉi à oferta deformação das instituições especializadas ém educação profissional aos dados do mercado detrabalho e a consultas promovidas em entidades empresariais e de trabarhadoÁ, a partir davigência deste PME.

11.1 apoiar parcerias com a rede federal e estadual de ensino para o desenvolvimento da
educação profissional técnica de nível médio, com vistas à expansão de matrículas, a paÍir do
primeiro ano de vigência deste pME;

Av. Gal Klinger.377 . Centro. Nioaque/Ms. CEp 7,220_OOO
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META í2

F]:qY$ A TAXA BRUTA DE I'IATRíCULA NA EDUCAÇÃO SUPERIOR PARA 50% E A TAXALIQUIDA PARA 33% DA POPULAÇÃO DE í8 A 24 ANôS, ASSEGURADA N OUÀúOAOC OEoFERTA E ExpANsÃo 
'ARA, 

pELo MENos, +o"zo oas NovAa rvrÀiÀiôúr_as, ruoSEGMENTO PÚBLICO.

META í3

ELEVAR A QUALIDADE DA EDUCAçÃO SUPERIOR PELA AMPLIAçÃO ON PROPORÇÃO DE
MESTRES E DOUTORES DO CORPO OOCENTE EM EFETIVO EXERôíCIO ruO Côru.IUrurO OO
SISTEMA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR PARA 75%, SENDO, DO TOTAL, NO MíNIMO,35%
DOUTORES
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META í4
ELEVAR GRADUALMENTE O NÚMERO DE MATRíCULAS NA POS.GRAOUAçÂO STRICTOSENSU, DE MODO A ATINGIR A TITULAçÃO NUúru DE 60.000 MESTRES E 25.OOODOUTORES.

Análise Situacional

o BrSsil teve que esperar o final do século XIX para ver surgir as primeiras ínstituições culturais ecientíficas de níver superior, quando da vinda oa ÊamiIa impeiiar ao país. Jáa p;r,r;i;;;iversidade
surgiu somente em .1920.

Durante trezentos anos, as únicas iniciativas na área de educação vieram dos jesuÍtas, maisvottados para a catequese rerigiosa. os artos tuncúnÀriãs J;lõ;J.ü-"'; ô;;":. firhos dosgrandes latifundiários tinham que ir à Europa para obtàr tormaiao ,niu"iritaiiál 
" 

o destino eraprincipalmente Coimbra. lniciativas isoladas,'comá à curso superior oe Engenharia Militar no Rio deJaneiro, que surgiu no finar do securo XVr não podem sãi consideradas áro àinôr;;o do Brasirno ensino superiorjá que, para todos os efeitos, era um estaberecime.t" pártrgrà.i 
--'

somente em í808, com a vinda.da família real, e que surgiu o primeiro interesse de se criar escolasmédicas na Bahia e no Rio de Janeiro: 
", t"r"r"iio Jã iàoa.rrg" o corégio Médico-cirúrgico daBahia e em abril do mesmo ano a cadeira de Anatomia ã cúoa no Hospital Militar do Rio de Janeiro.Em. 1810, 

^o 
Príncipe Regente assinou a carta dé r-eioll oe dezembro, criando a Academia RearMilitar da corte, que anos maislarde se converteria-na Éscota politécnica; o oecreto àã-zslzt gog,que instituiu uma cadeira de ciência Econômica; 

" 
o ó"Ãto ae enonàiaojqieor!ããi.ou 

" 
n""rAcademia de Desenho, pintura, Escurtur" e nrllúetriàó-ivrt, oepois convertida em Academia dasArtes.

Av. Gal Klinger.3ZZ . Centro. Nioaque/M'. CEp 79220-OOO

Segundo José Dias Sobrinho,. Doutor em Erllcação pela Universidade Estadual de campinas.Professor titular do programa de pós-graduaçao em eàucaçao da Universidaoe àe sãrocaoa, sp,Brasil, "a.educação é um bem público, impreicindível e insubstituível, oireito àe iàoãs e dever doEstado. É dever do Estado criar 
" 

oi"ret"r. 
"ànJiçã". 

efetivas p.rá qrà irto ,ã-ri-.rir" .o, ,amplitude, a qualidade e a sustentabiridade neceàsárias e adequadaà. senoo bem público, aeducação deve ser de qualidade. Esta é a base da discussão roor" aàrnããr"ti"iai 
" 

potiticasafirmativas uma instituição educativa tem compromissà 
"orn 

o fortalecimento da democracia edeve ela mesma exercitar em §eu cotidiano os conteúdos e formas da vida democrática. Não sãomuito precisos os limites do púbrico-e do privado, nem há consensos firmados sobre suasconsequências ne educação superior. Por isso e necessário oiscutitós-. óá mááá eÇjar, importaexaminar os limitês e impactos da incrusão na educação superior o" grrpã, iráo]ãionatmenteexcluÍdos, em razão das escassas possibilidades de escolha de cursos de alto valor socÍal eeconômico, assim como as condições de permanência e de concrusão 
"àm 

!u"riJàa" e ooa,perspectivas de.empregos... Algumas das piincipais conclusões deste texto consiiiám em arirmarque a democratizaçâo da educaçã_o superior deve fazer parte da oemocratizaçaã àã sociedade eda promoção da justiça sociar; não se restringe a amitiaçao oo acesso,-Àã teir,- " ,". .o,qualidade, pertinência e rerevâncra sociar; arém o'ísso, a mãrnóra oa quarúaãé oa 
"or-.àçào 

.up"rio'está. vinculada à ampliação e à elevação qualitativa de todo o sistema ed;;li'ro e, maisamplamente, de transformações estruturais da sociedade. portanto, e a" r.espãnrãuíüàoe coletiva.Texto extraído de
40772013000100007
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Por esse passado, o ensino superior se firmou com um modelo de institutos isolados e de natureza
profissionalizante. Além de elitista, já que só atendia aos filhos da aristocracia colonial, que não
podiam mais estudar na Europa, devido ao bloqueio de Napoleáo. O fato dos cursos que surgiram
terem se voltado ao ensino prático engenharia militar e medicina e serem ministrados em
faculdades isoladas, marcou de forma contundente o ensino superior no Brasil e explica muitas
distorções que até hoje estão marcadas em nosso sistema

Mesmo no século XlX, a partir da Proclamação da lndependêncía, há um crescimento de escolas
superiores no pais, mas sempre no modelo de unidades desconexas e voltadas para a íormação
profissional

A República chega ao Brasil, mas a Constituição de 1891 omite-se em relação ao compromisso dogoverno com a universidade. somente em 1g20 surge a universidade d-o Rio de Janeiro, hoje
Universidade Federal do Rio de Janeiro, que reunia ós cursos superiores da cidade, a saber: a
Escola Politécnica, a Faculdade de Medicina e a Faculdade de Direito - que surgira a fartir da fusão
da Faculdade Livre de Direito e da Faculdade de Ciências Jurídicas e Soúis. ó decreto que
oficializa a universidade é o de no 14.343, de 7 de setembro de 1g20.

Em 1932, em são Paulo, surge a usp - Universidade de são paulo, a usp reuniu os cursos
superiores existentes no estado, tendo como enlace não a Reitoria ou mecanismos 

"árinirtrrtiro",mas a Faculdade de Filosofia, Ciência e Letras, que seria a instituição de saber fundamental em
todas as áreas do conhecimento humano e compensaria o isolamento das faculJaoei piãexistentes,
que existiam independentes tanto física quanto academicamente.

Nas décadas de 5
cada estado, além
ensino superior foi
a partir de 1961 .

superior/

0 a 70 criaram-se universidades federais em todo o Brasil ao menos uma em
de universidades estaduais, municipais e particulares. A descentralização do

a vertente seguida na Lei de D iretrizes e Bases da Educação Nacional, em vigor
Fonte:htto: niversidad es.untversra com. br/unlve rsidades-b sil/historia-e nsrno-

No Brasil, o ensino superior e. oferecido por universidades, centros universitários, faculdades,
institutos superiores e centros de educa-ção tecnológica. o cidadão poae opúi pài três tipos de
qfduação: bacharelado, licenciatura e fàrmação teénológica. os cursos aà pof-lraouaçâo sao
divididos entre /ato sensu (especializações e liaesl e sÍncto sensu (mestrados e doutorados).

Além da forma presencial, em que o aluno deve ter frequência em pelo menos 75% das aulas eavaliações, ainda é possível formar-se por ensino a distãncia (EADj_ Nessa modalidaàe, o alunorecebe livros, apostilas e conta com a ajuda da internet. A pr".eni" oo aluná Àáàã necessária
dentro da sala de aura. Existem também cursos semipresenciais, cóm auras ", s"r, e também a
distância.

A secretaria de Regulação e supervisão da Educação superior (SERES), órgão do Ministério da
Educação, é a unidade responsáver por garantir qué a regisração edu.ãáônãr§. 

"rmprida, 
para

garantir a qualidade dos cursos superiores do paíi.

Para medir a qualidade dos cursos de graduação no país, o lnstituto Nacional de Estudos e pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (lnep) e o Ministério da Educação (MEc) utilizam o índice Geral de cursos (lcc),
divulgado uma vez por ano, logo após a publicação dos resultados do Exame Nacional de Desempenho de
Estudantes (ENADE). o lcc usa como base uma média dos conceitos de curso de graduação da ínstituição,

Av. Gal KLinger.377 - Centro. Nioaque/Ms. CEp 7,22O_OOO



PREFIITURÂ MUNICIPÁL DE NIOAQUE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUt

Gâbinete do Prefeito

ponderada a partir do número de matrículas, mais notas de pós-graduação de cada instituição de ensino
suPerior

Conforme a base de dados do INEP/e-MEC, 2013, em Mato Grosso do Sul são registrados 208 cursos de
graduação presenciais ofertados pelas instituiçôes públicas, distrlbuídos em 19 municípios, totalizando 9.194
vagas, e 375 cursos ofertados pelas instituições privadas em 17 municípios do estado, totalizando 276.916
vagas. Nesse universo, a oferta de vários cursos se repete entre as instituições públicas e privadas. Entre as
quatro instituições públicas, duas são federais - a Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS), com
unidades distribuídas em onze cidades, e a Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD); uma estadual
- Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), com unidades distribuídas em quinze cidades, e um
instituto federa l- lnstituto Federal de Mato Grosso do Sul (IFMS), em implantação, com unidades distribuídas
em sete cidades. Na cateSoria das instituições privadas, computam-se dois centros universitários, um em
Campo Grande e outro em Dourados, 32 faculdades em diferentes municípios e um instituto na capital, com
uma unidade em Bonito.

o número de vagas por curso tem uma variação de 25 a 500 por ano, conforme as especificidades de
formação. O tempo de duração dos cursos, seja de licenciatura, bacharelado ou tecnológico varia conforme
a proposta pedagógica e as diretrizes curriculares nacionais.

Em Nioaque, o ensino superior é oferecido desde 02 de julho de 2OO5 na modalidade de educação à distância,
com metodologia SemFpresencial (um encontro obrigatório por semana no polo) e onLine (não há encontro
obrigatório) com cursos de Letras, Pedagogia, Serviço Social, Educação Física, Administração, Contabilidade,
Gestão Pública, Gestão financeira, Marketing, Estética e imagem, Recursos Humanos e Logística que são
ofertados conforme número suficiente para formação de turmas. Desde sua inauguração foram 07 turmas
formadas nos curso de Recursos Humanos, Administração, Ciências Contábeis, pedagogia, Serviço Social,
Letras, Gestão e Serviço em Saúde com um número total de 146 formandos, com a média de idade de 30
anos.

Também é oferecido à associação dos universitários, meios de acesso à educaçáo superior em
município vizinho, através do Termo de convênio, com fundamento legal na iài utunicipat n"
227312009 e na Lei Federal no 2816t13, que estabelece auxílio financeiro ãa forma de transporte e
combustível aos universitários que não ultrapassem a renda familiar de R$ í.SOO,OO (um mil e
quinhentos reais). Neste termo, são beneficiados 07 alunos no curso de Geografia e 0g alunos no
curso de Letras, totalizando 16 alunos.

META 12 - ESTRATÉGIAS

12.1 articular com as IES públicas e privadas, respeitando as respectivas demandas de cada
regjã.o, com vistas à ampliação de vagas na educação superior, de foima a elevar a taxa bruta de
matrícula pa? 50o/o e a taxa líquida para 33% dá população de .lg a 24 anos, assegurada aqualidade da oferta, expansão e permanência para, pelo menos,40% das novas matrículas no
segmento público, na vigência deste pME;
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Articular, solicitar e induzir o fortalecimento das políticas educacionai s para oferta de cursoslógicos em instituições públicas sediadas em municípíos de pequeno porte, na vigência do

12'3 articurar e induzir 
" :f"r:30 e a otimização da capacidade instarada, da estrutura física ede recursos humanos das tES públicas e privadas, ná vigencia deste pME;

12.4 participar da eraboraração de pranejamento estratégico, em parceria com as rES, com vistasà jnteriorização da educação.superioi e à ;ndild* ;.i-metiias *giã"áÉ d; à.ád-o, com enrasena expansão de vagas públicas 
-e especial aienção à população Ãa idade oe iÉieicncia, ate oterceiro ano de vigência deste pME;

12'5 elaborar, em parceria com a comissão do PME, diagnóstico situacional da educaçáosuperior, embasando pranejamento e acompanhamento das ações previstas nesta meta,assegurando a divurgaÇão dos dados e mantendo-os atuarizados,'a j"r[ir-ào '.ãgrnoo 
ano devigência do PME;

12'6 solicitar que o Poder Público,. il{utor das políticas de educação do estado, disponibilize asinformaçôes do banco de dados oo Írugq r,"r"ràni". à 
"Jrcação 

superior, presenciar e a distância,a partir da vigência deste pME;

12'7 , a-compa.nha( em parceria com as rES, procedimentos para erevaçâo graduar da taxa deconclusão média dos cursos de graduação naá inlr"Àià"oes púbricas para goo/oe a oferta de, nomínimo, um terço das vagas em cursos norurnos, erevando a reração-de estudantes por professor(a)para 18 nos cursos presenciais, implantando méc"ni.mãi de-fteiibitizaÇão Jm iãi,ilãr'0" ingressoe de. mecanismos de permanêncià nos .rr.o. J" grraação e imprementando ferramentas demonitoramento da evasão e reprovação, a partii oãsÉgu;oo ano aá üsê;;il;;üÉ;'.
12'8 articurat com as rES púbricas, a imprementação. da oferta de educação superior,prioritariamente para a formação oe prorer.or"si"-r j pãi" 

" 
educação básica, sobretudo nas áreascom déficit de proÍissionais em áreas específicas:

12.9 apoiar porítícas de redução de desiguardades étnico-raciais e de ampriação de taxas deacesso e permanência na educação superior de estudantes 
"sr"r.o. 

ir';Jcãra priofica,afrodescendentes, povos do .rmpo, indíg"nà. 
" 

à" Értraãnt"s com deficiência, transtornos grobaisdo desenvorvimento e artas náoiiioaaés i-ú-.rpãiàãiãçao, de modo a apoiar seu sucessoacadêmico, por meio de orogramas específicos que abranjam instituições púbricas e privadas,incluindo articuração com agêÃcias o" ror"nto ã o,liniüliço"s rinanciadoras, na vigência do pME;
't2'í0 articurar, com as rES púbricas, a criação de curso de pedagogia biríngue para atendimentode surdos e de indÍgenas, na vigência' dest. FúE;- 

--'--
12' í í fomentar parcerias 

""-Tlx:tl:itg:: pubricas e privadas para a oferta de estágio curricurar,como parte integrante da formaçâo na educação superior;
12'12 buscar o resurtado d:-.-,-1i?g:g da condição dos grupos historicamente desfavorecidos noin-gresso à educação superior para 

"ót.b"t"., ".ii"iJg-iãs. 
oe inclusão, considerando o acesso e apermanência, por meio de impiantação e ou i;pt;;;;i;ião oe potíticas afirmativas;í2'í3 acompanhar as conolole1 de acessibilidade arquitetônica, comunicacional e tecnologia

;ffi:f flTil?:' 
de rorma a sarantir 

"s 
aetã,rinãioãs'Lstaberecldas 

"; rôi;;;;"; a partir da

í2'í4 soricitar aos rESs. orogramas de integração ensino-pesquisa-extensão para a formação deprofissionais, com vistas' a atender 
" d;r;ãr-;;"íunoo do trabarho, considerando asnecessidades econômicas, sociais e culturaii J" rr.iãúi", na vígência do pME;
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12.16 colaborar atendimento específico, asseguradas as condições materiais e humanas, àspopulações d! campo, comunidades.indígenas e quilombolas, para que tenham acesso à educação
superior pública' presencial e ou a distância, com vistas à foràação oe proflssiànãis para atuaçao
nessas populações, a partir da vigência do pME;

1.2.17 arliculal com as agências fomentadoras e financiadoras de pesquisa, o mapeamento da
demanda de formação de pessoal de nível superior, destacadamente'no que rã r"foã a formação
consideradas as necessidades. do desenvolvimento regional, a inovação i"cnoiOgi.i L a melhoria
da qualidade da educação básica, na vigência deste púE;

í2'í8 estimular a implantação, nas l_ES, de acervo digital bibliográfico e recursos tecnológicos,
considerando as necessidades específicas das pessoa! com def]cíência, transtornos globais dodesenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, a partir da vigência ãÀ.t" pure;-
12'19 estimular a criação de,mecanismos para a ocupação de vagas ociosas em cada período
letivo na educação superior púbrica, e dar ampra divurgação, a partir ãa vigência do pME;

í_2 20. divulgar no município, o Fundo de Financiamento ao Estudante da Educação superior(FIES), o Programa universidade. para Todos (pRouNl) e todos os programas dé assístência
estudantil das universidades públicas e privadas do estado, nas escolas-de ànsino-meoio, navigência do PME;

12'21 apoiar, em parceria com os entes federados, programa de ampriação de espaçosadequados para laboratórios específicos de pesquisa e inov"fão tecnológicà nas ie§-puoticas eprivadas, bem como reposição de equipamenios e instrumentoi, a partir dàvigência do pME;

12.15 apoiar ações de incentivo à mobilidade estudantiÍ e docente em cursos de graduação e pós-
gradua ção, em âmbito local, nacional e internacional, tendo em vista o aprimoramento da formação
de nível superior, a partir da vigência do pME;

í 3.5 articular, com as escolas públicas e privadas, o acesso do(a) acadêmico(a) de cursos delicenciat uras para a realização de estágio curricular supervisionado nessas instituições;
í3.6 fomentar a realização de pesquisa institucionalizada, articulada a programas de pós-graduação strlcÍo sensu, visando elevar o padrão de qualidade das lES, a partir da vigência do PME;
13.7 apoiar a formação de consórcios de instituições públicas de educação superior, com vistasa potencializar a atuação regional, inclusive por meio de plano de desenvolvi mento institucionalintegrado, proporcionando a ampliação de atividades de ensino, pesquisa e e*ensão;
í3.8 apoiar as IES com vistas a elevar a taxa de conclusão média dos cursos de graduaçãopresenciais e a distância nas universidad es públicas, de modo a atingír gO% e,
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nas instituições

META í3

13.1 participar, por meio de regi19 de coraboração, do aperfeiçoamento do sistema Nacionar deAvaliação de Educação Superior(SINAES);

í3'2- 
^estimular 

a participação de estudantes no Exame Nacíonal de Desempenho de Estudantes(ENADE);

13-3 , colaborar p€ra a ampriação- da oferta do ENADE, de modo que sejam avariados .r00% 
dosestudantes e das áreas de formação;

í3'4.participardoprocessocontínuodeautoavaliaçáodasinstituiçõesdeeducaçãosuperior,com
vistas à participação das comissões proprias oe 

"raiiãiao, 
0", .oào à àpri.ri# a-ulãltrrr"nto.de avatiação que oríentem as dimensôes , r"r", ioiiJã"idas, destacanão-.ã à qr.iiri.rçao 

" 
.dedicação do corpo docente, a paÍir da vigência do ÉúÊ; 

-
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privadas, 75o/o, em 2020, e fomentar a melhoria dos resultados de aprendizagem, de modo que, em
cinco anos, a partir da vigência do PME, pelo menos 60% dos estudantes apresentem desempenho
positivo igual ou superior a 60% no ENADE e, no último ano de vigência, pelo menos 75% dos
estudantes obtenham desempenho positivo igual ou superior a 75% nesse exame, em cada átea
de formação profissional;

META í4
14.1 acompanhar com as agências oficiais de fomento, a expansáo do financiamento da pós-
graduação slflbto sensu, na área de formação docente, a partir da vigência do pME;

14.2 estimular, nas lES, a utilização de metodologias, recursos e tecnologias de educaçáo a
distância, em cursos de pós-graduaçáo stricto sensu, garantida inclusive pala as pessoas com
deficiência, na vigência do PME;

11.3 apoiar a expansão do financiamento estudantil por meio do FIES à pós-graduaçã o stricto
sensu;

14.4 estimular a criação de mecanismos que Íavoreçam o acesso das populações do campo, das
comunidades indígenas e quilombolas, populações privadas de liberdade e pessoas com deficiência
a programas de mestrado e doutorado, de forma a reduzir as desigualdades étnico-raciais e
regionais;

1!.5 apoiar a criação de programas de pós-graduaçâo stricto sensu em rede na Regiáo Centro-
Oeste, considerando as especificidades locais e a interiorização das IES;

í4.6 . estimular a oferta de programas de pós-graduação slrlcÍo seÍrsu em instituiçôes de educação
superior localizadas no interior do estado;

14.7 estimular a expansão de programa de acervo digital de referências bibliográficas para os
cursos de pós-graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiêãcia, a partir da
vigência do PME;

14.8 apoiar políticas de estÍmulo à participação de mulheres nos cursos de pós-graduaçáo stricÍo
sersu, em particular naqueles ligados às áreas de Engenharia, Matemática, Física, 

- 

euímica,
Informática, e outros no campo das ciências, na vigência ao pnAE;

11.9 apoiar programas, projetos e ações que objetivem à internacionalização da pesquisa e da
pós-graduaçáo, incentivando a atuação em rede e o fortalecimento de grupos de pesquisa, na
vigência do PME;

í4'í0 apoiar, com suporte da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, ciência e
Tecnologia do Estado de Mato Grosso do sul (FUNDECT), programas para o fortalecimento das
redes e grupos de pesquisa e de projetos para internacion aliiação das pesquisas e pesquisadores
do estado, até o terceiro ano de vigência do pME;

14.íí acompanhar a ampliação e a facilitação do acesso aos recursos destinados à FUNDECT,
conforme previsto na legislação, em | % do orçamento do estado, vísando melhorar os
investimentos em pesquisas com foco em desenvólvimento e estímulo à inovação, bem como
incrementar a formação de recursos humanos para a inovação, de modo a buscar o aumento da
competitividade das empresas de base tecnológica, na vigêniia do pME;

í 4.12 garantir o afastamento remunerado desses profissionais da educação durante o período de
formação, na vigência do pME;

14.13 apoiar a cooperação cienlífica com empresas, IES e lCTs, com vistas à ampliação quatitativa
e quantitativa do desempenho científico e tecnológico do estado, na vigência ao ÉuÉ;
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í4.í.5 ,estimular a pesquisa aplicada, no âmbito das lES, de modo a incrementar a inovação, a
produção e o registro de patentes, na vigência do pME;

í4.16 acompanhar a ampliação_dos investimentos para pesquisa, por meio da FUNDECT,
empresas e/ou outros órgãos de fomento, destinados às IES públicas do estado, estimulando a
criação de centros tecnológicos e de inovação, na vigência do pME;

1.4.17 apoiar a implantação de política de desburocratizaçáo e isenção dos processos de registro
de patentes e de inovação, na vigência clo pME.

í4.í4 apoiar políticasja ra ampliação da pesquisa cientÍfica e de inovação, e promover a formação
de recursos humanos que valorize a diversidade regional, a conservaçáo da biodiversidade e a
formação para a educa ção ambiental, na vigência do pME;

METAS í5, í6, í7 E í8
META í5

META 17

GARANTIR, EM REGIME DE.COLABORAçÃO ENTRE A UNIÃO, OS ESTADOS, O OISTRITO
FEOERAL E OS MUNICíPIOS, NO PRAZObE UM ANO DE VIGÊNC|A DESTE PÉE. ÉOiiiiCÃ
!!1c.lo-r.l4L D_E FORMAçÂO DoS pROFrSSroNArs DA EDUCÀçÀô-oiouÊ-rierAM os
INCISOS I, II E III DO CAPUT DO ART. 6í DA LEI N.O 9.394, DE iO DE DEZEMBRô DE í996,ASSEGURADO OUE TODOS(A-S)_ 9S(AS) PROFESSORE3(AS) DA ÉDÚõÃõÃó úóiõÃ
I9qSUAM FORMAçÃO ESPECíFICA'DE NíVEL SUPERIôR,' OBTIDA EM'CÚRSO OELICENCIATURA NA ÁREA DE CONHECIMENTO Eú OüE ETUA,

META í6
FORMAR, EM NíVEL DE PÓS.GRADUAçÃO, 60% (SESSENTA .POR CENTO) DOSpRoFEssoRES DA EDUcAçÃoBÁsrcA, rfÉ o'úr_rrúo'Àro oÊyrcÊrià õEàie prle, e
9$1ry.I r-A TODOS (AS ) .OS (AS) PROFISSIONAIS DÁ E óÚCAÇÁõ EiÀéiôÃ }óNúIôiõcoNflNUADA EM suA A.lEl^gE_llr-o-qÃo, Cor.rsroeRANôo as r.rÉóesboeoes,
DEMANDAS E CONTEXTUALIZAÇÕES OOS SISTEMAS DE ENSINO.

YIIg|LZâ! _O.S- (AS) PROFISSIONAIS DO MAGISTÉNIO ONS REDES PÚBLICAS DEEDUCAÇAO BASICA DE FORMA A EQUIPARAR SCU NÉHbrúÉúrô-úCõrCJ Ãõ-OOS 1ES)DEMA|S pRoFtsstoNAts coM EscoLARtDADE eOúrv[eúie-, Áie ôFi[al-oo sExroANO DE VIGÊNCIA DESTE PME.

META í8
ASSEGURAR, NO PRAZO.9.E..2_(DOIS) ANOS, A EX|STÊNCIA DE PLANOS DE CARREIRA
llBl_g9 tls) pRoFrssroNArs-q4 

EDUcAçÃô eÃción e súpÉÀron ÊüúrõÃ àe rooosos srsrEilAs DE ENSTNo E, PARA o pLANb óiôÃHnernn oostÀclp-n-oiróô-roNrs oeEDUcAçÃo BÁsrcA púBLrcA, roMAR côrvrb neÉÊrieNcn o plso sALARIAL NAcIoNAL
I!9I§!!ONâ1, DEFINIDo EM LEI FEDERAT-, nôs.rEàrvros Do INcIso VIII Do ART. 206 DAcoNsTtTUtçÃo FEDERAL.

ANÁLISE SITUACIONAL
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Considerando que as metas 15,16,17 e 18 do Plano Municipal de Educação, alinhadas às metas
do Plano Estadual e Nacional de educação, referem-se a valorização áosias) profissionais da
educação, decidiu-se por agrupáJas, apresentando uma análise áituacional 

'abrangente, 
que

contemplasse os três temas abaixo:

a) Formação de profissionais da educação (Metas í5 e í6)

b) Condições de trabalho e valorização profissional (Meta 17)

c) Carreira, salário e remuneração (Meta í g)

A. valorização dos profissionais da educação passa por princípios e diretrizes articulados e
integrados para a promoção de um profissional satisfeito, eficiente e sustentável.

A satisfação proÍissional está associada aos seguintes fatores: uma identidade com a carreira e o
trabalho; amplo e concreto reconhecimento e réspeito de todos os segmentos da sociedade pela
carreira e profissão; status diferenciado pela relevância e prioridade àa educação na sociedade;
condições de trabalho e saúde do(a) trabalhado(a) não desgastantes e motivadoras; contínua
perspectiva de estabilidade, crescimento e desenvolvimento nã carreira, com reconhecimento da
dedicação à profissão; ambientê e clima detrabalho colaborativo, solidário, democrático, confortável
e apoiador; e uma cultura de sucesso, de realização e de papel relevante.

A eficíência profissional envolve uma formação inicial acessível, sólida, versátil, de qualidade,
específica e articulada às demandas profissionais; formação continuada periódica, planejada,
subsidiada e articulada ao trabalho e à jornada de trabalho; estabilidade, continuidade e autonomia
para a atuação profissional; recursos suficientes para o bom desempenho do trabalho (adequação
de preparação/formação, espaço, tempo, equipamentos e materiais); e avaliação de dLmandas e
resultados do processo educacional.

E a sustentabilidade profissional envolve criar condições para atrair novos profissionais, fidelizar osque já atuam, evitar as diferentes formas de evas-ões profissionais e tomentar ã lriorização dotrabalho educacional com valorização salarial, de remuneração e benefícios; comunicação,
valoriza.çáo de imagem e atração de jovens talentos já no ensino médio; programas pãimanentes e
específicos, preventivos e de recuperação da saúde áo profissionat; 

", 
Éi.Êciil;ãJÃàoio e tongoprazo de valorização da carreira, inclusive dos aposentados.

Pensando na garantia da valorização dos profissionais do magistério, a Lei N" 22g4t2oog, que
dispôe sobre o Estatuto dos profissionais em Educação di Rede Municipal ãé gnsino oe
Nioaque,/MS, no capítulo lV, da Qualificação Profissional, ôita no Art. 98. A Secretaria Muntcipal deEducação, visando a merhoria permaneÀte do ensino e a promoção de carreira e obedecendo à
legislação em vigor, possibilitará a freqiiência dos profissionais daÊducação da Rede úunicipal deEnsino de Nioaque/MS, a curso de iormação, aperfeiçoamento, espeáiarização, treinamento e
outras atividades de atualização profissional.

Gráfico 0í: lndicadores da Educação Básica em Nioaque
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lndicadores da Educação Básicada localidade
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Gráfico 3: Tipo de pós -graduação

Ano Especialização Mestrado
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Fonte: MEC/lnep7DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação

Gráfico 2: Porcentagem de professores da Educação Básica com curso superior

Porcentagem de profu§sores da Educação Básica com curso superior
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Gráfico 4: Dados de Local e Turnos de Trabalho de Professores Rede Pública / Municipal

1 2 3 ou maisAno estabelecimento estabelecimentos estabelecimentos
2007 68o/o 87 28,1o/o 36 3,9o/o 5

2008 59,4o/o 85 25,9o/o 37 14,7o/o 21

2009 60,3% 85 30,5% 43 9,2o/o 't3

2010 53,8% 70 33,8% 44 12,30/o 16

2011 57 ,9o/o 73 30,2o/o 38 11,9o/o 15

2012 57 ,60/o 72 31 ,2o/o 39 11 ,2o/o 14

2013 50,7o/o 69 41,2o/o 56 8,1o/o 'l'l
Fonte: MEC/lnep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos pela Educação

Gráfico 5:
Estadual

Dados de Local e Turnos de Trabalhos de Professores Rede pública /

Ano 1 estabelecimento

50o/o 41 43,9Yo 6 1o/o

2008 50o/o 47 30,90/o 19,10/o 'Í8

2009 47,4o/o 45 41,10/o 11 ,60/o 11

2010 39,8% 37 46,20/o 14Yo

2011 43,8o/o 39 41,60/o 14,60/0 't3

20't2 41o/o 34 43,4o/o 15,70/o 't3

2 estabelecimentos 3 ou maís estabelecimentos

36

29

39

43

37

Jb

2013 36,8% 32 50,6% 44

Fonte: MEC/lnep/DEED/Censo Escolar / preparação:
Todos Pela Educação

12,60/o 11

Gráfico 6: Remuneração /salários dos profissionais da Educação Básica - Rede Estadual-
2009-2014 - Fonte: Ranking anual da FETEMS - \,Vww.fetems.org.br

2007 Ã

13
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1. Rede Estadual R$R$S97,50 R$'1.325,92 R$2.367,14 Sim

Dados comparativos - Remuneração/salários dos profissionais da Educação Básica cargo:
professor 20 h/a - Rede Municipal .

GráÍico 7: ANO 2009

CLASS
Él

NívEL í.00 1.20 í.30 't.40 1.50 í.60 1.70 1.70
't.0
0

R$
489,17

R$
586,98

R$
645,76

R$
710,25

R$ 78í,24 R$ 859,36
R$

945,3í
R$

't.039,86

1.2
5

R$
6í 1,46

R$
807,12

R$
887,97

R$ 976,55
R$

1.073,36
R$

í.í 8í,64
RS

1.299,87

í.5
0

R$
764,30

RS
9í7,'t9

R$í.008
,90

RS
í.109,75

R$
1.'t99,25

R$
1.341,70

R$
'1.477,04

R$
1.624,74

1.7
5

R$
955,38

R$
1.146,47

R$1.261
,14

R$
'1.387,15

R$
í.499,07

R$
1.677,26

R$
1.846,3í

R$
2.030,93

FONTE: Prefeitura Municipal de Nioaque/SEDUC -Anexo ll da Lêi no 2272t2009

Tabela 07: ANO 20í2 - Rede municipal

unicipal de Nioaque/SE DUC - Anexo I Projêto de Lei no 00í/2012

CLASSE/
NíVEL

1.00 1.20 1.30 1.40 í.50 í.60 1.70

í.00 R$
726,00

R$
871,20

R$
958,32

R$
í.054,í 5

R$
1.159,56

R$
1.275,52

R$
1.403,06

1.25 RS
907,50

R$1.089
,00

R$
í .í 97,90

R$
1.4,.9,45

R$
í.594,39

R$
í.753,83

í.50 R$1.134,3
7

R$
1.361,24

R$
1.497,36

R$
í.647,09

R$
1.811,79

R$
'1.992,96

R$
2.',t92,25

1.75 R$
't.417,96

R$
í.70í,55

R$
1.871,70

R$
2.058,87

R$
2.264,75

R$
2.491,22

R$
2.740,34

2,00 R$
1.772,45

R$
2.126,94

R$
2.339,63

R$
2.573,59

R$
2.830,94

R$
3.'t't4,03

R$
3.425,43

Fonte: Prefeitura M

Pleo Salarlal do Estado e Munlcíplos - Nível Médlo (referàncla do Plso Salarlal Naclone|
Jornada - 40 horas

Estado/llunlcÍploe 2009 20,t1 2011 H/Atlvldade
Pleo Naclonal

R$950.00

Plgo Naclonal
Rlr.í87,97

Plso l,laclonal
R31.697.00

Âpllcam 1/3
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Tabela 08: Ano 20í5 - Rede municipal

CLASSE
NívEL

í.00 1.20 í.30 1.40 í.50 í.60 1.70
R$

959,54
R$

1.í5í,45
R$

í.266,60
R$

í.393,26
R$

1.532,59
R$

1.685,85
R$

1.854,44

1.25 R$
1.199,42

R$
1.439,32

R$
1.583,25

RS
1.741,58

R$
1.915,74

R$
2.107,32

R$
2.3í8,05

R$
í.499,28

R$
í.799,í5

R$
í.979,06

R$
2.176,98

R$
2.394,68

R$
2.634,'t5

R$
2.897,57

1.75 R$
1.874,10

R$
2.248,94

R$
2.473,83

R$
2.721,23

R$
2.993,35

R$
3.292,69

R$
3.62í,97

2.00 R$
2.342,63

R$
2.811,18

R$
3.092,29

R$
3.401,54

R$
3.741,69

R$
4.íí5,86

R$
4.527,47

lp-llle.a^flereitura Municipar de Nioaquê/sEDUc - em conformidade com a Lei do piso no11.738t20't5

Diante do quadro atuar dos profissionais da educação em Nioaque-MS apresentado, pode-seconcluir 
-que 

a valorização profissional - incluindo as condições o" trao"rnq', to*ãfào iniciat econtinuada, a remuneração dos..profissionais da educaçãó e a concretizaçã; á; il prano decarreira - constitui pauta imperativa, como patamar funààmentar prr., . óãiãnti, o, quarioade oaeducação no município.

Quanto a tabela de remunêração dos proÍessores do ano de 201s, o prêfeito Municipal sancionoua..Lei N'2434/2015 que autorizou o pagamento do piso sàrariar nacionar 
"";.gi;ij;;;unicipar deNioaque, no Art. 1o- Fica autorizado o Éoder Execuiivo rraunicipar, ", uái" ná 

"-"p,rt 
o-o Ãrtigo s" aa

,!:ll:^d:::l 1i]19ii098 ao pasamento do piso nacionat do magistério municipat em 13,1o/o (trezevrrgura um por cento), passando o valor atualizado para R$ 1.9í7,7g «uni mif, noi"""nto. 
"dezessete reais e setenta e oito centavos), para o exãicício o" ja t;uã,;i" e oiioj'noraslaurasemanais, devendo os valores serem pagos no exercício de ZO1S.

ESTRATÉGlAS

15 1 realizar diagnóstico anual das necessidades de formação de profissionais da educação paraque as instituições públicas de educação superior atenàam a demanda existente nas escolas, navigência do PME;

152 garantir aos profissionais da educação básica o acesso aos cursos de licenciatura e pós-graduação nas IES púbricas, bem como cóndições oe permanencia, na vigência do pME;
15.3 fortalecer as parcerias entre as. instituições púbricas e privadas de educação básica e oscursos de licenciatura, para.que oslas; acádêmicos(asj rearizem ativioaoes clmpràmentares,atividades de extensão e estágios ,i.t'"."oi"., ,úã'niá ao aprimoramento da formação dosprofissionais que atuarâo no magistério da edu;;ão ú;s;;;

Av. Gal KLinger.377 . Centro. Nioaque/Ms. CEp 7,220-OOA
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15.4 participar, em ambiente virtual d
continuada, de forma que os profissionais
cursos a distância, a partir do primeiro ano

em, um banco de cursos de formação
possam se capacitar constantemente, em
este PME;

e aprendizag
da educação
de vigência d

í 5.5 diagnosticar demandas e participar de programas específicos para formação de profissionais
da educcção para atuaçáo nas escolas do campo, comunidades e indígenas e quilombolas para a
educação especial, a partir do primeiro ano de vigência deste pME;

15.6 acompanhar as IES públicas que oferecem cursos de licenciatura, a implementação do
currículo desses cursos e estimular a renovação pedagógica, assegurando o foco no aprendizado
do(a) estudante, com uma carga horária que assegule a forúação geral e específica, em
articulação com o currículo da educação básica, e incorporando aÁ mo-dernas tecnologias de
inÍormação e comunicaçáo, a partir do segundo ano de vigência deste pME;

15.7 acompanhar, a avaliação, regulação e supervisão das instituições estaduais e municipais de
educação superior, a plena implementaçáo das normas educaciónais e diretrizes curriculares,
durante a vigência do PME;

í 5.8 valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de formação de nível médio e superior
dos profissionais. da educação, visando ao tiabalho sistemático de árticulação entre a formação
acadêmica e as demandas da educação básica, na vigência do pME;

15.9 . acompanhar a implantação e implementaÇão, junto às IES públicas, cursos e programas
especiais para assegurar formação específica na edúcação superior, nas respectivas áreas de
atuação, aos docentes com formação de nível médio na modalidade normal, não licenciados ou
licenciados em área diversa daquela de atuaçáo do docente, em efetivo exercício, a partir da
vigência do PME;

'Í5.'10 implementar a oferta de cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de nível superior
destinados à formação, nas respectivas. áreas de atuação, dos(as) profisúnais da educação de
outros segmentos que não os do magistério, a partir da vigência do'ÊME;
'15.'Í1 participar, em regime de colaboração entre os entes federados, da construção da política
nacional de formação continuada para os profissionais da educação de outros."!rénlor que não
os do magistério;

í5,'12 incentivar a participação em programa nacional de concessão de bolsas de estudos deprofessores(as) de idiomas das escolas públicas de educação básica, para qr" 1."áti.", estudos
de imersão e aperfeiçoamento nos países que tenham como idioma nativo as rinsuÀquÉ lecionem,
na vigência do PME;

15-13 lncentivar a formação docente para a educação profissional, valorizando a experiênciaprática, por meio da oferta, nas redes púbricas de ãnsino, de cursos de educaçãá profissionar
voltados à complementação e certificação didático-pedagógica de profissionais com exieriência, apartir da vigência deste pME;

]lljgjll:l']l qglll"io de reglme de cotaboração entre União, estados e município, que, até 2020,luu%.oos(as) proÍessores(as) de educação infantil e de ensino fundamental 
'tenham 

formação
específica de nível superior, de licenciatuia plena e em sua área oe concursoiatuàiâo;
15.15 incentivar, que até 2020, que todos(as) os(as) professores(as) de ensino médio possuamformaçáo específica de níver superior, obtida em clrso de ricànáatura pi;;, ;;, áreas deconhecimento em que atuam;

I 5. 16 incluir, em articuração com as rES púbricas e privadas, nos currícuros de formaçãoprofissional de nível médio e superior, conhecimentos sobre educaçao aas peisoas ãoÀ oericiencia,kanstornos globais do desenvorvimento e artas habiridades/superaot"iao, 
-nã 

páispectiva oainclusão social.

Av.6al KLinger.377 . Centro. Nioaque/Ms. CEp 7g220-AO0
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META í6 - ESTRATÉGhS

161 articular para oferecer,..em parceria com as IES públicas e privadas, cursos presenciais e/ou
a distância, em calendários diferenciados, que facilitem e garantam, aos(às) docentes em exercício,
a formação continuada nas diversas áreas de ensino, a pãrtir ao piimeiro ánà ãã rióãn"i" do pME;
16.2 articular com as IES púbricas e privadas a oferta, na sede e/ou fora dera, de cursos deformação continuada, presenciais e/ou a distância, com calendários diferenciadàs, para educaçãoespecial, gestão escolar, educação de jovens e adultos, educação infantil, educáção escólarindígena, educação no campo.,_educaçãó escorar quirombora e eàucação ;'gil;; a partir doprimeiro ano de vigência do pME;

16 3 garantir formação continuada, presencial e/ou a distância, aos(às) profissionais de educação,oferecendo-lhes cursos de aperfeiçoamento, inclusive nas novas tecnologias da informação e da
comunicação, na vigência do pME;

16.4 fomentar, em articulação com as lES, a ampliação da oferta de cursos de pós-graduação nasdiferentes áreas do magistério, vortados para a prátiia educacionar, a partir oa úigêrüiã oo pve;
16.5 promover e garantir formação continuada de professores(as) concursados(as) econvocados(as) para atuarem no atendimento educacional especializadà, â p-artiiàã vigencia ooPME;

16 6 promover, em parceria com o Estado, a formação continuada de docentes em todas as áreas
9" !l-.ro, idiomas, Libras, brai[e, artes, música 

" "rrtrra, 
no prazo de dois anos da imprantação

do PME.

19.7 ampliar e efetivar, com apoio dos entes federados, programa de composição de acervo deobras didáticas e paradidáticas e de literatura, e programa esfecífico de acesso'a báns cutturais,

:lyil*:b::-:-r:t:1T produzidos em Libras eim braiile, também em formaro disitat, sêmpreJurzo de outros' a serem disponibilizados para os(as) docentes da rede pública da ãducaçãobásica, a partir da vigência deste pME;

16 8 estimular o acesso eo portal eletrônico criado pelo governo federal e criar e manter um portal
eletrônico municipal para subsidiar a atuação dos piofesiores da educação oasicá, aià o finat doano de 2024:
'16 9 prever, nos concursos,. a inclusão de requisitos referentes às particularidades culturais degrupos populacionais, especiarmente as ringuísticas, a partir do 

""grnào 
áno ã" "*ur; do pME;

'16. 'l 0 promover e ampriar, em..articuração com as rES, a oferta de cursos de especiarização,presenciais e/ou a distância, vortados pára a formação de pessoar prrá ái-oirãr"Ài", áreas deensino e, em particurar, para a educação do campo, éducação especiar, gestão escorar, educaçãode jovens e adultos e educação infantil;

16 11 implementar, nos sistemas de ensino, a formação inicial e continuada do pessoal técnico eadministrativo, a partir da vigência do pME;

16 12 promover e garantir a formação iniclal e continuada em nível médio para i00% do pessoal
técnico e administrativo, e em nível óuperior para soo/o àáiies protissionais, 'na 

vigêncú do pME.

META í7. ESTRATÉGhS

Av. Gal KLinger.377 . Centro. Nioaque/Ms. CEp 79220_OOO

í7.1 instituir, no primeiro ano. de vigência do pME, no âmbito de audiência púbrica,
acompanhamento da atualização do valorào Piso Salarial Nacional oos protissiãnais àá magisterio
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í7.2..assegurar a valorizaçáo salarial, com ganhos reais, com reposições de acordo com as
atualizaçôes da lei do Piso Nacional, e busca da meta de equiparação, atê o Íinal do sexto ano de
vigência deste PME, e de atualização salarial de outros- profissionais de mesmo nível de
escolaridade e carga horária, até o final do ano de 2024i
í 7.3 manter a comissão técnica permanente, como instância, para diagnósticos, estudos,
pes-quisas, debates, acompanhamento, proposiçóes e consultas referentes-à valorização dos
profissionais da educação, a partir do segundo ano de vigência do pME;

í7'4 disponibilizar a parceria com órgãos da saúde para os profissionais da educaçáo, sobretudo
relacionados à voz, visão, problemas vasculares, ergonômicos, psicológicos e neurológicos, entre
outros, com atendimento conforme a necessidade dos profissionaii da educação 

-a 
partir da

vigência do PME.

público da êducação básica. de
de trabalhadores (as) da educa

acordo com o custo alu
ção e de segmentos da

no, com representaçóes de órgáos públicos,
sociedade civil;

ntar os profissionais da educação

META í8. ESTRATÉGIAS

18.í criar mecanismos de acompanhamento dos profissionais iniciantes, a Íim de fundamentar, com
base em avaliação documentada, a decisão pela efetivação após o esiágio probatório, até o final
do primeiro ano de vigência do pME;

í8.2 oferecer, aos docentes, cursos de aprofundamento de estudos na sua área de atuação, com
destaque para os conteúdos e as metodologias de ensino, na vigência do pME;

í8.3 estruturar as redes públicas de educação básica, de modo que, até o início do terceiro ano de
vigê-ncia deste PME, 90%, no mínimo, dos profissionaís do magistério e 500/", no mínímo, dosprofissionais da educação não docentes sejam ocupantes de õargos de provimento efetivo e
estejam em exercício na Rede Municipal de Ensino.

í8.4 garantir, nos Planos de carreira dos (as) profissionais da educação do município, licenças
remuneradas e incentivos salariais para qualificação profissional, em nívàl ae pós-graálaçã o stríctosensu oferecidas por instituições públicas nacionais, a partir do primeiro ano Oé vijáncia aeste
PME;

í8.5 participar, anualmente, em regime de colaboração com o governo federal, do censo dos(as)profissionais da educação básica de outros segmentós que nãoós do magistério;
í8.6 considerar as especificidades socioculturais, das comunidades indígenas, no provimento de
cargos efetivos para essas escolas;

í8'7 discutir com a comissão Técnica Permanente do PME e com os sindicatos pertinentes, na
reestruturação e implementaçâo dos pranos de carreira para subsidiar os órgãos cámpetentes;
í8.8 realizar levantamento e divulgação das vagas puras existentes e das cedências dosprofissjonais do magistério e dos profiisionais não dõcentes para decidir a realização de concursos,
na vigência deste PME;

í8.9 regulamentar as cedências de pessoar do magistério e dos demais cargos de provimento
efetivo, na vigência do pME;

í8.10- adequar a jornada docenre, com avanços para frexibirização por área, espaços e tempos,para formação e projetos, com acompanhamento àos1as) gestores(as), na vigência o'o Érue;
18.í í definir diretrizes, estabelecer padrões, regulamentar e orie
sobre o dêsenvolvimento na carreira, durante a-vigência do pME

Av. Gal KLinger .377 . Centro . Nioaque/Ms . CEp 7,22O-OOO
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í8.13 
-criar 

critérios específicos no Plano de Carreira, com política salarial fundamentada em
titulação, experiência, qualificação e desempenho, visando valorizar o profissional de educação, na
vigência do PME;

í8'í4 garantir, no Plano de carreira, aos docentes da rede pública municipal, que atuam na
educação básica, incentivo remuneratório por titulação: de no minimo 2so/o e fio máximo 50% para
professores (as) com especialização, de no mínimo 25o/o e no máximo 50% para docentes com
mestrado e de no mínimo 2so/o e_no máximo 50% para professores (as) com odrioiaãá, a partir doprimeiro ano de vigência do pME.

18.í 2 garantir a implementa ção de Planos de Carrei ra para os(as) profissionais do magistério das
redes públicas de educação básica, observados os critérios estabelecidos na Lei n.o .Í 1.73g, de i6
de julho de 2008, na vigência do pME;

META í9

ANÁLISE SITUACIONAL

A gestão democrática pressupõe a participação efetiva dos váríos segmentos da comunidade
escolar - pais, professores, estudantes e funcionário s - em todos os aspectos da organiza ção daescola. Esta participação incide diretamente nas mais diferentes etapas da gestão escolar(planejamento, implementação e avaliação) seja no que diz respeito à construção do projeto eprocessos pedagógicos quanto às questões de natureza burocrática
Esta perspectiva de gestáo está am plamente amparada pela legislação brasileira. A Constituição
Federal de 1988 aponta a gestâo democrática como um dos princípios para a educação brasileirae ela é regulamentada poi leis com plementares como a de Di zes e es ucaNacional íLDB) e
E fundamental compreender a questão da gestão democráti

o Plano Nacional da Educacão, em seu art
ca para além do seu aspecto conceitual

o 22.rg

Não se trata apenas de uma concepção de sociedade que prima pela democracia como princípio
fundamental, mas do entendimento de que a democratizacão da gestão é condição estruturantepara a qualida de e efetividade da educaçáo, na medida em que possibilita que a escola crie vínculoscom a comuni dade onde está inserida , paute seu currÍculo na realidade local - conferindo sentidoa proposta pedaoóoica - e envolva os diferentes agentes em uma proposta co-responsabilidadepela aprendizagem e desenvolvimentos dos estudantes

lg9_EqqBAR coNDtçÕES,-No 
lR4r^o-pE ggts ANos, pÁRA A EFEIVAçÃo oA GESrÃoDEMOCRATICA DA EDUCAçÃO, ASSOCIADA A CRITERIOS TECNICOS DE MÉ-RIiõ'ÉDESEMPENHo E À coNsu[rA púBLrcA À couuNioloe escór_Àn, No-Ãn,làrro onsES..LAS púBLrcAS pREvENDo REcuRSos E ÁÉórô iÊclrõôõÀtiürÁb] ^'''"

Este processo implica inclusive no.en-volvimento dos próprios estudantes, tendo a experiência e odireito à participação como elemento fundamental para o'seu oleno desenvolvimentà. 
-

Para que a gestão democrática aconteça é fundamental cria, põceGã eEstã-cias deliberativasque a viabilizem. Nessa perspectiva, o modelo tradicional de organização oa ãsáãL ãina" e ,,grande obstáculo, conferindo ao diretor ou equipe diretiva as prerrogativas de decisão sobre aescola, e sua comunidade. Mesmo com a existência de regisrações qré 
"rf.rã, , coÃtruçao oeuma gestão descentralizada, é preciso que a própria instiiuiçãó escolar transforme sua cultura naperspectiva do diálogo igualitário, da horizontalidade e do equilíbrio entre as rorças quã compôem

a comunidade escolar.

Av. Gal Kunger .j77 . Centro . NioaAue/MS . CEp 7q22O-AOO
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Para garantir a partici pação efetiva de todos nesse processo, as escolas elaboram com toda a
comunidade escolar o PPP (Projeto Político Pedagógico), com o objetivo de definir a identidade
da escola e indicar caminhos para ensinar com qualidade.

Entre outras formas de participação está o grêmio estudantil (uma organização que representa os
rnÍeresses dos esÍudanÍes na escola. Ele permite que os alunos discutam, criem e fortaleçam
inúmeras possibilidades de ação, tanto no próprio ambiente escolar como na comunidadà. o
Grêmio é também um impoftante espaço de aprendizagem, cidadania, convivência,
responsabilidade e de luta por direitos.) e colegíado escolar ( é um conselho formado por segmentos
das comunidades escolar e local, que compartilham responsabilidades nas açóes voltadai para o
desenvolvimento da educação. Esse organismo tem como papel ampliar a participaçáo dos
coletivos na gestáo pedagógica, administrativa, e financeira da escola, promovendo o
monitoramento e avaliação para melhoria da qualidade do ensino e aprendizagem. Com o propósito
de consolidar o princípio da gestão democráticâ, as ações desse organismo ião acompanhadas e
que 

. 
possibilitam o cumprimento da legislação e socialização das rotinas que asseguram o

funcionamento efetivo desse organismo).

DA GESTÃO DAS UNIDADES ESCOLARES

Alei no229412019, que dispõe sobre o estatuto dos profissionais em educação da Rede Municipal
de Ensino de NioaqueiMs , no artigos de í06 a 108, estabelece:

Art.í06. O Diretor Escolar e o Diretor- Adjunto Escolar, para p exercício da
funçáo deverá se detentor de cargo efetivo e contar com no mínimo 03 (três)
anos de efetivo exercício na unidade escolar da Rede Municipal de Ensino
de Nioaque/Ms, e serão designados por ato do poder Executivo, devendo
atender ainda aos seguintes requisitos:
l- Ser habilitado em curso de graduação em pedagogia ou em nível
de pós-graduação em gestão escolar;
ll- Ser aprovado em processo seletivo de provas ou de provas e
títulos a ser aplicada por entidade ou empresa especializada.
§ 1o Não havendo professor interessado em participar do processo seletivo
para provimento das funções de Diretor e Diretor-Adjunto, ou que não
preencham os requisitos exigidos para as funçóes, a escolha recairá sobre
qrofessores da Rede Municipal que possuírem a necessária habilitação.
§ 20 Só terá direito ao cargo Diretor- Adjunto a Unidade Escoiar que
apresentar um quantitativo de 300 (trezentos) alunos acima ou que tenha
extensão com I so(cento e cinqüenta) alunos matriculados.
§ 3o A gestáo democrática das unidades escolares se concretizará
mediantes a criação de Conselhos Escolares, que auxiliará os Diretores e
Diretores-Adjuntos, conforme de dispuser em regulamento próprio.
Art. í 07. O profissional do Magistério da Redé Municipai de Ensino de
Nioaque/MS, designado para a função de Diretor e Diretor-Adjunto, não
sofrerá prejuízos em seus vencimentos, sendo lhes assegúrados os
incentivos financeiros pelo exercício da função e o seu retorndao cargo e
localde origem após o exercício da função para qual foi designado.
Art. 't08. O Profissional do Magistério designado para a funçáo de Diretor e
Diretor-Adjunto das Unidades Escolares cumprirá carga horária de
40(quarenta) horas semanais.

Existência de instrumentos de Gestiio Democrática nos municípios
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Conselho do
FUNDEB

Sim
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Conselho
Escolar

Não

Conselho Alimentar
Escolar

Sim

Gonselho de
Transporte

Escolar

Não

Por gráfico sobre rede estaduar e dados do pEE sobre a gestão democrática MS

Ana sando os dados no quadro I , pode-se considerar que a rede municipar de Nioaque carece depolíticas e práticas efetivas com viitas à consoiúàçãoia gestao demociática da eãicação, a serobtida pela criaçáo e pelo fortalecimentà ãe- irecanismos institucionais devidamenteregulam-entados de participação efetiva da comunidade nas decisóes dos sistemas e dasinstituiçôes de ensino.

De acordo o observatório do pNE, Esta tarvez seja a meta mais difícir de ser acompanhada pordados estatísticos. Embore a gestão oemocráticã-dã Êducação esteja amparada na legisraçãoeducacional, sua efetivação emiada uma das r"oã. pubri"r" de ensino é ainda um imenso desafiopara o País.

META í9 - ESTRATÉGIAS

í9'í- aprovar lei específica para a.rede municipal de ensino e disciplinar a gestâo democrática daeducação pública, no prazo de dois anos contãàos aá Jata da pubricação do pNE, adequando àlegislação local já adotada com essa finalidade;
í 9'2 elaborar normas que orientem o processo de imprantaçáo e imprementação da gestãodemocrática, com a participação da comunidaà;;.o1";, 

" 
partir da vigência do pME;

í9-3,garantir a participação, na vig-ência deste pME, aos cursos de formação continuada osmembros dos conserhos de.educação, dos consethós'dà acompanhamento e controre sociar doFundeb, dos conserhos de arimentáçáo 
"r"oÉ; 

;-;;;-d;ris 
"dnr"rnol 

ããi"JÀpàãn"r"nto o"políticas públicas, oferecidas peros entes f;ã;ilr, l-om vistas ao bom desempenho de suasfunções;

í9'4 coordenar, por meio da comissão Técnica permanente do pME, as conferências municipaisde educação e acompanhar a execução do pnae, oã ÉÉÊ e oo pNE, a partir da vigência deste pME;
19'6 fortalecer a comissão Tecnica permanente do pME,.compostos por órgãos e instituiçõesrepresentativas da sociedade. civir organizada e dos movimenios ,o"i"is, pãã oÃcussao aaspolíticas educacionais, coordenaçãol erauoàçáo ou 

"àdequação 
dos pranos municipais deeducação, até o terceiro ano de vigência oeste ÉúÉ; 

-- -

í9'7 implantar e fortalecer os grêmios estudantis e associações de pais e fomentar a sua articulaçãocom os conselhos escolares, a partir do primeiro ano de vi!ência deste pME;

í9'8 garantir a constituiÇão e o fortalecimento de conselhos escolares ou colegiados escolares,como instrumentos de participaç,ão e fiscalização na gestão escolar e educacional, inclusive pormeio de programas de formação de conserÁeiros, ãssegurando condições de funcionamento
autônomo, durante a vigência do pME;
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í9'í0 
-criar 

mecanismos de participação dos pais na avaliação de docentes e gestores escolares,
na vigência deste PME:

19.'11 implementar e fortalecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de financeira
gestão nos estabelecimentos públicos de ensino, a partii do ségirnao ano de vigência àeste pME;

í 9.12 participar de programas nacionais de formação de diretores e gestores escolares, bem como
da prova,nacional específica, a fim de subsidiar a áefinição de critériõs ooietivài paia ã provimento
das funções;

í9.í3.promover, em parceria com as rES, cursos de formação continuada e/ou de pós{raduação
para diretores e gestores escolares, a partir do primeiro ano de vigência deste pMEi

í9.9 garantir a participação e a consulta de profissíonais d- educação, estudantes e pais na
formulação dos projetos político- pedagógicos ou proposta pedagógica, currículos escolares, planos
de gestão escolar e regimentos escolares, a partir do primeiro ano de vigência deste PME;

Atualmente, a Constituição Federal de .l ggg garante o financiamento da educa ção pública brasrleirano ad. 212 e no art. 60 do Ato das Disposições Transitórias. As orientações de aplicação dessesrecursos se desdobram na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional no 9.394/1996. No artigo

AMPLIAR O INVESTIMENTO PÚBLICO EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DE FORMA A ATINGIR, NO
MíNIMO, O PATAMAR DE 7% (SETE POR CENTO) 

-OO 
PNOOUTO INTERNO BRUTO. PIB DOpAís No 50 (eurNro) ANo DE ucÊNcrA DEsrA LEr E, No MÍNIMó, o ÉôúrúÀiÊuE A10o/o

(DEZ pOR CENTO) DO ptB Ao FTNAL DO DECÊN|O.

ANÁL§E SITUACIONAL

A história de luta por financiamento da. educação tem eco no Brasil Colonial, atravessa o lmpério echeg^4 de forma incípiente, até a República e não se viabiliza até a vigência ia óãnitiiuiçao reaerarde 1924, a não ser por reduzidos varores Íinanceiros beneficiando, oàtormà jrecãiiá, ,rÀ" p"qr"n.
elite.

É a.partir da Constitulção Federal de ,l 934 que a vinculação de percentuais de recursos é inserida,
exatamente em um momento em que o aparato indushiai começou a produzir um setor de serviçose a realidade urbana se tornou. complexa, em função da nova fase da economia, que exigia amodernização das forças do trabarho. Nesse momênto, é que, 

"ã 
árãsr, ã-"ir.ãçal'"oreç" ,adquirir força, com os movimentos curturais e pedagógicos 

"i.r., 
râro, ãe ,ãtãÀr"-Ããi, protrnorr.

Entre vários movimentos educacionais na década de 30, no Manifesto dos pioneiros4s, oseducadores definiram como .princípio, dentre outros, a gratuidade da educação, átribuinao 
"oE-?tgqo ? sua responsabilidade 

.Segundo eles, essa gratüidade extensiva a toàai'as instituiçoes
oficiais de ensino seria o princípio iguaritário que torna-ria a educação, 

", 
qr"iqrãi aãseus graus,

acessível a todos os cidadãos.. ouko princípio d.eÍendido pelos pioneiros aa-ããu-.àia" ú a criação
{e-1a.!n!o especiar ou escora/'para que a educação pi,ae.sà 

"àil;ú 
il;;iláliúÀrurresro

DOS PIONEIROS, apud: GHtRALDELL|, í994, p.6á)46.

Dessa forma, é na ruta travada peros educadores da Escora Nova para modernizar a educação que
o financiamento ganhou eco e foi garantido em lei.

META 20
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2 12 da Constituição Federal, ficam estabelecidas as competências e responsabilidades das esferas
do governo para o financiamento das açôes da educação, determinando que a União aplicârá,
anualmente, nunca menos de 18olo e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 25%, no
mínimo, da receita resultante de impostos próprios e transferidos na Manutenção e
Desenvolvimento de Ensino (MDE). Além disso, o mesmo artigo estabelece que os programas
suplementares de alimentação e de assistência à saúde do educando no ensino fundamental sejam
financiados com recursos de contribuiçóes socia is como o salário-educação e outros recursos
suplementares

Na década de 1990, o Ministro da Educação à época, é chamado a pensar em políticas de
universalização do ensino fundamental e, para respaldar o compromisso brasileiro assumido em
Nova Delhi, registrado e divulgado pelo plano Decenal de Educaçáo para Todos (1993-2003), é
sancionada a Emenda Cons_titucional no 14196 (regulamentada pela 

'Lei 
Federal no 9.424tÓ,6),

modificando os artigos 34, 208, 211 e 212 dando nova redaçâo ao art. 60 das Disposiçõeó
Transitórias da Constituição Federal de '1988 e criando o Fundo dé Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério (FUNDEF), uma alteração de grande
releváncia para o ensino fundamental porque redireciona para essa etapa de ensino pelo menos
60%, até 2006, do percentual constitucional mínimo de 25% de impostos no ensino fundamental.

Esgotado o tempo estabelecido para a política de financiamento da educação por meio do
FUNDEF, em 19 de dezembro de 2006 é criado, oficialmente, por meio da Emenâa cF/gg no s3, o
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básicà e de Valorizaçáo dos profissionais
da Educação (FUNDEB). O propósito é universalizar a educação infantil, o eniino fundamental e o
ensino médio, valorizar os protissionais da educação (professores, diretores, pedagogos,
funcionários de secretaria, merendeiros e outros) e melhorar à qualidade da educaçáo bari"á. 

-

O FUNDEB está composto por 2Oo/o dos seguintes impostos:

Estado e Distrito
Federal

ransmissão causa mortis e doação, de quaisquer

ITCD - lmposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doações de quaisquer
bens ou direitos- ITCMD

ITR - lmposto sobre a Propriedade Territorial Rural

ICMS - lmposto sobre Operações Relativas à Circulaçáo de Mercadorias e
sobre Prestaçôes de Serviços de Transportes lnterestaduais e
lntermunicipais e de Comunicação.

ICMS - Desoneração de Exportações (LC 87/96)

IPVA - lmposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores.

FPE - Fundo de Participação dos Estados - FpE

ITCMD - lmposto sobre T
bens ou direitos (estadual)

ITR - lmposto sobre a Propriedade Territorial Rural

FPM - Fundo de Participação Municipal

PREFEITURA MUNICIPÂI- DE NIOÁOUE
ESTADO OE MATO GROSSO DO SUI.

Gabtnête do píeÍelto
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Municípios

lPlexp - lPl Exportação

IPVA - lmposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores.

ICMS - lmposto sobre Operaçóes Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestaçóes de Serviços de Transportes lnterestaduais e
lntermunicipais e de Comunicação.

ICMS - Desonera ção de Exportações (LC 87/96)
. Receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos elencados neste quadro, bem como
juros e multas eventualmente incidem em ganhos auferidos em decorrência das aplicações
financeiras dos saldos da conta do FUNDEB

Além desses recursos, complementará o FUNDEB uma parcela de recursos federais, sempre que,
no âmbito de cada estado, o valor por estudante nâo alcançar o mínimo definido nacionalmente, a
cada ano, conforme regulamenta o art. 20 do Decreto no 6.091, de 21 de abril de 2007.

A esse respeito está em elaboração valores ampliados por meio do Custo Aluno-Qualidade lnicial
(CAQi), que já faz parte das estratégias do Ptano Nacionat de Educação (Lei n.o 13.005/20.14) e tem
o prazo dois anos para ser implantado. Essa proposta, segundo Marcelino pinto (2010)49, acaba
com as disparidades entre os valores investidos por estudante entre os estados da federação. O
CAQ| propicia condições mínimas de infraestrutura e recursos humanos para que as escolas
tenham condições de oferecer uma educação satisfatória. Segundo Pinto, .o cálculo estima tudo o
que é preciso para que uma escola tenha condições básicas de funcionamento para que o estudante
matriculado nas diferentes etapas da educaçáo básica aprenda". os estados e municípios devem,
ainda, destinar í5% das demais receitas de impostos e transferências não incluídas no FUNDEB
na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental, e aplicar o minimo de 25% dos impostos
e transferências em toda a educação.

Para melhor compreensão nos investimentos realizados no Brasil,a Tabela í apresenta a
estimativa do percentual do investimento público direto em Educação em relação ao PlB, por esfera
de governo no período 2000-2012, alcançando o percentual de 5,5%, em 2012, conforme dados do
MEC/lnep/DEED. Ressalte-se que esta estimativa considera apenas os gastos com educação
pública.

Tab_ela 1. Estimativa do percentual do investimento público direto em Educação em relação
ao Produto lnterno Bruto (PlB) por esfera de governo - Brasil 2000-20í2

Av, Gal KLlnger.377. Centro. Nioaque/Ms. CEp Z722O-OOO
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Estlmatlv. do p.Í(ãrtual do lft.3tlmoÍrto p,ibllco total.m Educação .m r.bçlo
ao Produto lnt.íno Púbtko (PlB), Gsfêra dâ - Brasil2OO0-2012

2000 1.f 2,O 1,8

2001 1B 0,9 2p t,8
2@ 4l 09 ?J 1,8

2003 4,6 0,9 1,9 1,8

20(x .a.5 0,a 1,8 1p
2005 ,t.5 o,a 1.8 1p
2006 5,0 0,9 2,1 2,O

2007 s2 1,0 2,1 2,0

2008 5,4 1,0 2,' 2,1

2009 5,7 1,2 2,3 2,2

20to 5,8 1,2 ?,) 2,3

tull rafclrrr/DtÉD, cdn h... ãn
t{ot! Carútd. to.br 6 tãto1 (Dm Càüo a

Neste momento, o financiamento da educação brasileira ganha, progressivamente, recursos novos
por meio da Meta 20 do Plano Nacional de Educação (PNE), e determina a ampliação do
investimento público em educação pública de forma a atingir, no mínimo, no 50 (quinto) ano de
vigência desta Lei, o patamar de 7o/o do PIB do País e, no mínimo, o equivalente a 10% do PlB, ao
final do decênio.

De acordo com Marcelino Pinto (ibidem), "o desafio será equacionar um pacto entre os entes
federados para atingir os 10% do PlB". Tendo em vista que, atualmente, conforme Tabela 'l , a União
contribui com 1% do PlB, enquanto os estados contribuem com 2,2o/o e os municípios com 2,3o/o,
tomando por base os valores de 2012.

Segundo Pinto, são investidos 6,40/o do PlB, no total dos gastos com educaçáo pública e privada
(Tabela 2). Afirma, ainda, que o governo conseguiu reduzir a porcentagem do que será investido
em educação pública incluindo na conta parcerias com o setor privado. O autor ressalta que
somente com o Custo Aluno-Qualidade inicial (CAQ|), o complemento da União aos demais entes
federados para educação básica deverá passar do equivalente a O,2o/o para 1% do plB.

Cabe ressaltar, portanto, que o valor de 10% do PIB não será investido integralmente em educação
pública de atendimento direto. O § 4" do art. 5" do PNE prevê a contabilização, como investimento
em educação pública, dos recursos destinados às parcerias público-privadas, como o prouni
(Programa universidade para Todos), Fies (Financiamento Estudantil), pronatec (programa
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego), Ciência sem Fronteiras e convênio com creches
e pré-escolas de educação especial.

Além do financiamento, o PNE assegura a formação, a remuneraçáoe a carreira dos professores,
consideradas questões centrais para o cumprimento das demais metas. segundo a meta 17 do
PNE, até o sexto ano de vigência, o salário dos professores da educaçáó básica deverá ser
equiparado ao rendimento médio dos demais profissionais com escolaridaàe equivalente. para a
equiparação proposta é preciso, segundo o MEC, o mínimo de so% de aumento, que será o gasto
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princlpal. Além disso, em dez
deverão ter acesso à formaçã

anos, 50% desses professores de
o continuada.

veráo ter pós-graduação, e todos

cabe, neste PME, um estudo dos recursos aplicados em educação pelo estado e do movimento
das matrículas da.educação básica, com a finaiidade de enxergar ás possibilidades de cumprimento
das metas do PNE, tendo em vista que a destinação dos iniestimentos é feita de acordo com o
número de alunos da educação básica, com base ém dados do censo escolar do ano anterior.

Esses percentuais, acima apresentados, indicam que o governo federal terá que complementar com
recursos financeiros significativos, tanto para o atendimento como para a busca da qualidade na
educação.

Acrescentar a realidade municipal com dados sobre o investimento na educação (ver na pref com
Sr Antonio e Cláudia)

Tabela com investimentos: arrecadação e investimento

META 20 - ESTRATÉGhS

20'í garantir, observando as polÍticas de coraboraçáo entre os entes federados, fontes de
financiamento permanentes e sustentáveis para todos os níveis, etapas e modalidades à'a educação
básica, com vistas a atender suas demandas educacionais de acordo com o paOrao Jã qualidade
nacional, na vigência do PME;

20'2 participar do regime dê colaboração entre os entes federados e cumprir as determínações para
atingir o percentual de í 0% do plB até 2024:
20'3 ap-licar, na íntegra, os percentuais mínimos de recursos vinculados para a educação e garantir
a ampliação de verbas de outras fontes de financiamento no atendimento das demandas da
educação básica e suas modalidades, com garantia de padrão de qualidade, conforme determina aConstituição Federal:

20'4 consolidar as bases da política de Íinanciamento, acompanhamento e controle social daeducaçáo pública, em todos os níveis, etapas e modaridaáes, por meio dâ ampriaçáo doinvestimento público em educação pública em relação ao PlB, com inci"menús oorigãiários a caaaano, proporcionais ao que faltar para atingir a méta estabelecida até o finat Oo ario Je 2024, deÍorma a alcançar, no mínimo e progressivaúente, os seguintes percentuais em ierãiaoão pr5,: 7o/oalé 2020; ; e 10o/o alé 2024;

20.5 buscar recursos financeiros que apoiem a ampriação e quarificação das matrÍcuras emcreches e pré-escoras, com apoio de aásessoria técnica aos municípios para a construção,ampliação e reforma dos prédios, implementação de equipamentos, máteriais àiaati.o. 
"mobiliários especÍÍicos e o desenvolvimento de poiíticas oe rórmação iniciar e coniinuada aos(às)profissionais da educação infantil, a partir da vigéncia deste pME;

20.6 assegurar as matrícuras em educação especiar, ofertadas por organizações firantrópicas,comunitárias e confessionais, 
. 
parceiras do pooer púbrico, e sr" coniãbiriraião para fins deÍinanciamento com recursos públicos da educação Ua'iúã, na vigência do pME: ' .

20'7 ampliar e reestruturar as unidades- escolares e capacitar os(as) proÍissionais para atender ademanda da educação inclusiva, na vigência do pMEl '
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20.8 buscar financiamento,
estratégias de solução de
pagamento de despesas, na

em regime de colaboraçã
problemas do transporte
vigência do PME;

o com a União e Estado, para polÍticas e
escolar, em relaçáo ao gerenciamento e

20'9 assegurar nas escolas públicas incentivo financeiro para promover a realizaçâo de atividades
artístico-culturais pelos(as) estudantes, incentivando o envolvimento da comunidade;
20.'10 buscar o financiamento para a promoção de atividades de desenvolvimento e estímulo a
habilidades esportivas nas escolas, interligadas a um plano de disseminação do desporto
educacional e de desenvolvimento esportivo municipal, estadual e nacional, a partir da vigéncia
deste PME;

20.íí garantir aporte de recursos, no prazo de três anos a partir da vigência deste pME, para
financiar programas de acompanhamento da aprendizagem com profissiónais formados na área,
para estudantes com dificuldades de aprendizagem e/ou distorção idade_série;

20.12 assegurar que os pagamentos de aposentadorias e pensões não sejam incluídos nas
despesas da educação básica, na vigência do pME;

20.13 garantir o cumprimento do piso salarial profissional nacional previsto em Lei para carga
horária de_20 horas aos(às) profissionais do magistério público da educação básica, atê o final ão
ano de 2024i;

20.í4 assegurar que a transferência de recursos públicos a instituições privadas, nos termos do
artigo 213 da Constituição Federal, seja obrigatoriamente vinculada aô plaÁo de expansão da oferta
pública no respectivo níver, etapa ou modaliàade de educação, na vigéncia oo ptvig;

20.'15 aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento e fiscalização da arrecadação da
contribuição social do salário-educação;

20.í6 aplicar 100% das verbas transferidas pelo governo federal do Fundo Social do pré-Sal,
r?yalties 

.e. 
participações especiais, referentes ao pelróleo e à produçáo mineral, em manutenção,

desenvolvimento e salários dos profissionais da educação pública;

20.'17 fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos do parágrafo único
do artigo 48 da Lei Complementar no 10í , de 4 de maio de 2000, a transparência e o controle social
na utilização dos recursos públicos aplicados em educação, especialmente no âmbito de audiências
públicas, a criação de portais eletrônicos de transparência e a capacitação dos membros de
conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, com a colaboração entre o Ministério
da Educação, as secretarias de educação do estado e os Tribunais de contas da união E do
estado;

20.'18 manter a secretaria municipal educação como unidade orçamentária, em conformidade com
o.artigo.69 da LDB, com a garantia de que o(a) dirigente munióipal e estadual de educação sejao(a) ordenador(a) de despesas e gesto(a) pleno dos recursos educacionais, com o devidoacompanhamento' controle e fiscalização de suas açôes pelos respectivos cãnselfros aeacompanhamento e pelo Tribunal de Contas;

:P^f-:1':1r!^:ol o"- órgãos competentes, a descentratizaçáo e a desburocratizaçáo naeraDoraçao.e na execução do-orçameÍlto, no planejamento e no acompanhamento das políticas
educacion-ais do município, de forma a favore""i o 

".êrro 
da comunidade local e escolar aos dados

orçamentários, com transparência na utilização dos recursos públicos oa eoucaçao, a partir davigência do PME;

20'20. reivindicar ao governo federal. a complementação do Custo Aluno-eualidade inicial (CAei),quando comprovadamente necessário, a partir do segundo ano da vigência oeste ÉuÉ;

Av. Gal Klinger.377. Centro. Nioaque/Ms. CEp 7\22O_OOO



PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE NIOAQUE
ESÍÂDO DE MATO GROSSO DO SUL

Gabinete do prefeito

20.2í buscar recursos financeiros que possibilitem a execução das Metas e Estratégias
estabelecidas neste pME, na sua vígência.
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Plano Nacional de Educaçâo 20'14-2024 (PNE)

Plano Estadual de Educação 2015-2024 (PEE)

Nathanael, Paulo P de Souza - A Educação no Brasil "Estrutura e Funcionamento do Ensino
Superior Brasileiro" - Pioneira - Ciências Sociais Rafael pronatec (colaborador)

EAD Uniderp Anhanguera



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA DE NIOAQUE

Secr€taria Municipal de Educação
ANEXO II - NOTA TÉCNICA

Lei n.257512020.

Nota Técnica N" 001/2020
Assunto o Plano Municipal de Educação ao Plano Nacional de

ão e Plano Estadual de

Aliúar
Ed

ela
Responsável (is) pela Equipe Técnica Permanente do PME;

Comissão Técnica Munici Permanente do PME;
Histórico que o PME, Plano Municipal de Educação, tem

como documento orientador o PNE- Plano Nacional de

Considerando

e Plano Estadual de Educ ao
Análise Técnica derando que o Plano Municipal de Educação lei n.

2440/2015 e Plano Estadual de Educação lei n" 4.62112014 e
Plano Nacional de Educação lei n'.13.005/2014. O pME em seu
Artigo 1' fica aprovado o Plano Municipal de Educação - pME
do município de Nioaque - MS, com vigência decenal de 2015
a2025.

Consi

Conclusão erando tratar-se de planos decenais verifica - se a
necessidade de aliúar o Plano Municipal de Educação - pME,
ao Plano Nacional de Educação - PNE e ao Plano Estadual de
Educação - PEE, passando o período de vigência de 2015 a

Consid

2024. Alterando o aÍi 1" da],ei244012015.

Assinaturas



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA DE NIOAQUE

Secretaria Municipal de Educação
ANEXO III . NOTA TÉCNICA

Lei no 2575t202O.

Nota Técnica N'002/2020
Altera período para avaliação e dirulgação dos resultados do
PME - Plano Munici de Ed

ao

Responsável (is) pela pe Técnica Permanente do pME;
Comissão Técnica Munici
Equi

ente do PME;Perman
Histórico Considerando alei 2440 de ll de

6o, inciso I e III, diz:
I . Monitorar e avaliar anualmente os resultados da educação em
âmbito municipal com base em fontes de pesquisas oficiais:
INEP, IBGE, PNADE, CENSO ESCOLAR, iDEÉ entre outros.
III. Dilulgar anualmente os resultados do monitoramento e das
avaliações do cumprimento das metas e estratégias deste pME
nos respectivos sítios institucionais da intemet, nas instituições
de ensino instaladas no município e em ouhos meios de
divulgação que a Comissão Municipal permanente do pME
entender necessiários.

juúo de 2015, em seu artigo

Anrá.lise Técnica Considerando a lei Nacional
bianual para o cumprimento

13.005/14 que institui a avaliagão
das metas do PME.

Conclusão

Inciso I- monitorar anualmente e avaliar bianualmente os
resultados da educação em âmbito municipal com base em
fo,ntes de pesquisas oficiais: INEp, IBGE, PNADE, CENSO
ESCOLAR, IDEB entre outros.
Inciso II - Divulgar bianualmente os resultados do
monitoramento e das avaliações do cumprimento das metas e
estratégias deste PME nos respectivos sitios institucionais da
intemet, nas instituições de ensino instaladas no município e em
outros meios de dilr.rlgação que a Comissão Municipal
Permanente do PME entender necessiírios.

aliúar vali
di

enfica SE a nec s1es dedade o tem ade daspo ação
mo oficand oPME, AÍt. 6

Assinaturas

Assunto

ações do



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA DE NIOAQUE

Secretaria Munlcipal de Educação
ANEXO IV - NOTA TÉCNICA

Lei n.257512020.

Nota Técnica N'003/2020
Assunto Altera si a PNE e PEE

ao

Responsável (is) pela Equipe Técnica Permanente do PME;
Comissão Técnica Munici Permanente do PME;

Histórico erando a lei 2440 de 1l de juúo de 2015, em suas MetasConsid

Análise Técnica Considerando a territorialidade da Lei Municipal do PME ser de
âmbito local.

Conclusão ca-se a necessidade de alteração das siglas pNE e pEEVerifi
a la PME.

Assinaturas

PME

01,02,03,09,16 e esúatégia 19.1 onde existe a sigla pNE.
Considerando alei2440 de 11 de juúo de 2015, em sua meta
15, onde existe a sigla PEE.



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA DE NIOAOUE

Secretaria Municipal de, Educação
ANEXO V. NOTA TÉCNICA

Lei n.2S75I20ZO.

Nota Técnica N'004/2020
Assunto Incluir audiência púb

201s.
lica bianual na Lei 2440 de 11 de juúo de

Responsável (it ecm ME;
ecnl Muni

T ca PerÍnanente Pdo
Comls Tsao ca c P teerÍnanen do PMEHistórico

Prefei
ecretaria Muni
udi

Cons aderando Le1 4402 Ide 1 de uúo de 2 10 5J tura,
a1lavéS da S cl de Edpal ucação
lanb enualm Ate enc1a bPú Mca unl

Análise Técnica Considerando lei
n /'> udi Púencla

o Plano unlM cl dque epal nEducagão
442 0 nao5 oc lantem A b ca un1M cConclusão

di
relatóri aliação Muni

efl cafi se a necess dade de esentarvulgar bdeapre oater
o Ade Mon1toram ento do cl dpal

Assinaturas

pela Equipe

realizará

Plano



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA DE NIOAQUE

Secretaria Municipal dê- Educação
ANEXO VI - NOTA TECNICA

Lei n.257512020.

Nota Tócnica N" 005/2020
Assunto Suprimir estratégias repetidas na Lei 2440 de 1 1 de junho de

20t5.

ela
Responsável (is) pela Equipe Técnica Permanente do PME;

Comissão Técnica Munici Permanente do PME;
Histórico Considerando aLei 2440 de 11 de juúo de20l5, em suas meta

2 e 19, constam estraté das.

Análise Técnica
Considerando aLei 2440 de 11 de juúo de 2015 as estratégias
2.9 e 2.10 e estratégias 19.11 e 19.12 encontram - se repetidas.

Conclusão a - se a necessidade de suprimir as estratégias 2.9 da
19.11 da Meta 19.

Verific
Meta 2 e estÍaté

Assinaturas


